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Execução: Fundação La Salle 

MUNICÍPIO DE FELIZ/RS 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 

EDITAL DE ABERTURA  

   
O Prefeito do Município de Feliz/RS, no uso de suas atribuições legais, torna público, por este Edital de Abertura, 
que realizará Concurso Público, através de provas seletivas de caráter competitivo, para o provimento de cargos 
públicos de seu quadro de pessoal e formação de cadastro de reserva, de acordo com as leis de criação dos 
cargos públicos, com ingresso pelo Regime Estatutário, observada a legislação vigente na data de convocação. O 
Concurso Público será executado pela Fundação La Salle e reger-se-á pela Lei Orgânica do Município de Feliz e 
suas alterações, Lei Municipal nº 1.809/2005, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos 
Servidores Efetivos do Município de Feliz e suas alterações, Decreto Executivo nº 2.718/2011, que institui o 
Regulamento para a realização de Concursos Públicos Municipais e suas alterações, Lei Municipal nº 
3.264/20217, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Feliz e suas alterações, Lei 
Municipal nº 3.627/2019, que dispõe sobre a reserva de um percentual dos cargos e empregos públicos municipais 
para as Pessoas Portadoras de Deficiência, Lei Municipal nº 3.935/2022, que dispõe sobre o Plano de Carreira do 
quadro geral de cargos, estabelece o quadro de cargos, vencimento e funções públicas do Município de Feliz, Lei 
Municipal nº 4.256/2023, que dispõe sobre o Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, Decreto Executivo 
nº 5.535/2024, que dispõe sobre o Código Tributário Municipal para o exercício de 2024 e pelas normas e 
procedimentos contidos neste Edital de Abertura e demais Editais publicados no decorrer do processo. 
  
1.          DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1 Este Concurso Público destina-se ao provimento de cargos públicos efetivos e formação de cadastro de 
reserva, conforme relacionado no item 2.1 deste Edital, com formação escolar de nível fundamental, 
médio, técnico e superior, conforme atribuições e condições de provimento dos cargos públicos 
apresentados no Anexo I deste Edital. O Concurso Público será realizado pelo Município de Feliz/RS e 
executado pela Fundação La Salle, obedecidas às normas deste Edital de Abertura, demais Editais a 
serem publicados e legislação municipal vigente. 

1.2 A forma de seleção dos candidatos, observadas as atribuições e requisitos de provimento por cargo 
público, dar-se-á por dois modos:  
a) modo de acesso Universal; 
b) modo de acesso de Pessoa Com Deficiência (PCD). 

1.3 O candidato que desejar concorrer pelo modo de acesso de Pessoa Com Deficiência (PCD) deverá 
comprovar sua condição conforme as normas descritas neste Edital. 

1.4 As provas seletivas serão aplicadas no Município de Feliz/RS, conforme disponibilidade de locais 
adequados. 

1.5 As declarações e informações prestadas no processo de inscrição são de responsabilidade única e 
exclusiva do candidato. 

1.6 O Concurso Público consistirá de provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os 
cargos públicos, de provas práticas, de caráter eliminatório e classificatório, exclusivamente, para os 
cargos públicos de Motorista e Operador de Equipamentos Rodoviários e, de provas de títulos, de caráter 
classificatório, para os cargos públicos específicos, conforme descrito no item 2.1 deste Edital. 

1.7 O desconhecimento do conteúdo deste Edital e de eventuais retificações publicadas não poderá ser 
utilizado como forma de justificativa para eventuais prejuízos requeridos pelo candidato.  

1.8 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade dos resultados das provas seletivas, ainda 
que verificadas posteriormente, os atos poderão ser reformados ou o candidato ser eliminado do 
Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição. 

1.9 Os Anexos, listados abaixo, compõem a íntegra deste Edital: 
a) Anexo I – Atribuições e Condições de Provimento dos Cargos Públicos; 
b) Anexo II – Demonstrativo das Condições Especiais Para as Provas Objetivas; 
c) Anexo III – Conteúdo Programático das Provas Objetivas; 
d) Anexo IV – Quadro Demonstrativo das Áreas de Atuação do Cargo de Agente Comunitário de Saúde. 

1.10 É de responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento das publicações dos Editais e Avisos 
decorrentes do cronograma de execução deste Edital, no Diário Oficial Eletrônico de Feliz e nos sites: 
www.feliz.rs.gov.br e www.fundacaolasalle.org.br/concursos. 

1.11 O atendimento aos candidatos na sede da Fundação La Salle dar-se-á de segunda-feira a sexta-feira das 
08 horas e 30 minutos às 12 horas e das 13 horas e 30 minutos às 18 horas, nas formas: 
a) presencial – Av. Getúlio Vargas, 5558 – Sala 105, Centro, CEP: 92010-242 - Canoas/RS; 
b) por telefone – (0xx51) 3031-3169 ou 3031- 3170 - Sede da Fundação La Salle; 
c) por e-mail – selecao@fundacaolasalle.org.br . 

  
2. DOS CARGOS PÚBLICOS 
2.1 Quadro Demonstrativo dos Cargos Públicos: 

http://www.feliz.rs.gov.br/
http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
mailto:selecao@fundacaolasalle.org.br
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Nº Cargos Públicos 
Total de 
Vagas 

Tipo de 
Provas 

Nível 
Escolar 
Mínimo 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vencimento 
Básico – Mês 

01/2024 

01 Operário 03 + C.R. Objetivas 
4ª série 

concluída do 
Fundamental 

 
40h 

 
R$ 1.471,34 

02 Auxiliar de Serviços Gerais 05 + C.R. Objetivas  
Fundamental 

Completo 

 
40h R$ 1.471,34 

03 
Operador de Equipamentos 
Rodoviários 

03 + C.R. 
Objetivas 
e Práticas  

Fundamental 
Completo 

 
40h R$ 2.860,67 

04 
Agente Comunitário de Saúde 
ESF 01 

 C.R. Objetivas Médio 
 

40h R$ 2.824,00 

05 
Agente Comunitário de Saúde 
ESF 02 

 C.R. Objetivas Médio 
 

40h R$ 2.824,00 

06 
Agente Comunitário de Saúde 
ESF 03 

 C.R. Objetivas Médio 
 

40h R$ 2.824,00 

07 
Agente Comunitário de Saúde 
ESF 04 

 C.R. Objetivas Médio 
 

40h R$ 2.824,00 

08 
Agente Comunitário de Saúde 
ESF 05 

 C.R. Objetivas Médio 
 

40h R$ 2.824,00 

09 
Agente Comunitário de Saúde 
ESF 06 

 C.R. Objetivas Médio 
 

40h R$ 2.824,00 

10 
Atendente de Consultório 
Dentário 

01 + C.R. Objetivas Médio 
 

40h R$ 2.119,02 

11 Auxiliar de Ensino C.R. Objetivas 
Curso 

Normal/ 
Magistério 

 
40h R$ 2.447,42 

12 Monitor C.R. Objetivas Médio 
 

40h R$ 1.589,27 

13 Motorista C.R. 
Objetivas 
e Práticas 

Médio 
 

40h R$ 2.119,02  

14 
Técnico em Tecnologia da 
Informação 

C.R. Objetivas 
Médio / 
Técnico 

 
40h R$ 3.178,52 

15 Biólogo 01 + C.R. Objetivas Superior 
 

20h R$ 2.966,63 

16 Farmacêutico C.R Objetivas Superior 
 

20h R$ 2.966,63 

17 Professor Alemão C.R 
Objetivas 
e Títulos 

Superior 
 

20h R$ 2.406,26 

18 Professor Artes C.R 
Objetivas 
e Títulos 

Superior 
 

20h R$ 2.406,26 

19 
Professor de Educação 
Especial 

C.R 
Objetivas 
e Títulos 

Superior 
 

20h R$ 2.406,26  

20 Professor Educação Física C.R. 
Objetivas 
e Títulos 

Superior 
 

20h R$ 2.406,26 

21 
Professor Educação Infantil e 
Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental 

C.R. 
Objetivas 
e Títulos 

Superior 

 
22h R$ 2.646,88 
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22 Professor Geografia C.R. 
Objetivas 
e Títulos 

Superior 
 

20h R$ 2.406,26 

23 Professor História  C.R. 
Objetivas 
e Títulos 

Superior 
 

20h R$ 2.406,26 

24 Professor Língua Portuguesa C.R 
Objetivas 
e Títulos 

Superior 
 

20h R$ 2.406,26 

25 Professor Matemática C.R 
Objetivas 
e Títulos 

Superior 
 

20h R$ 2.406,26 

26 Professor Música 02 + C.R. 
Objetivas 
e Títulos 

Superior 
 

20h R$ 2.406,26 

 
2.2 As atribuições e condições de provimento dos cargos públicos encontram-se no Anexo I, sendo parte 

integrante deste Edital. 
2.3 Na tabela do item 2.1 a sigla C.R. significa Cadastro de Reserva. 
2.4 No quadro demonstrativo dos cargos públicos, item 2.1 deste Edital, quanto às vagas para o modo de 

acesso de Pessoa Com Deficiência, para fins de cadastro de reserva, mesmo não havendo previsão de 
reserva expressa, é permitida a inscrição de candidato no modo de acesso de Pessoa Com Deficiência. 
Cabe considerar que, no caso de outras vagas serem ofertadas no prazo de validade deste Concurso 
Público, deve-se observar e seguir a lista dos referidos modos de acesso previstos neste Edital. 

2.5 O quadro demonstrativo das áreas de abrangência dos cargos públicos de Agente Comunitário de Saúde 
consta no Anexo IV deste Edital. No ato da inscrição o candidato deverá inscrever-se no cargo público 
relativo à área em que reside, considerando que para fins de ingresso o candidato deverá comprovar 
residência desde a publicação deste Edital de Abertura, caso contrário o candidato será eliminado do 
Concurso Público. 

2.6 As exceções para a exigência de Ensino Médio completo constam, especificamente, no Art. 7º e Art. 15 
da Lei nº 13.595/2018.  

2.7 Os candidatos classificados aprovados do cargo de Agente Comunitário de Saúde deverão realizar o 
curso de formação inicial, com carga horária mínima de 40h, o qual é exigido para a posse, no AVA 
SUS, sob sua inteira responsabilidade. Link de acesso para o curso: 

https://avasus.ufrn.br/local/avasplugin/cursos/curso.php?id=28. 
2.8 O Decreto Municipal nº 5.389/2024, que regulamenta, sem limitar, os cursos aceitos para o provimento 

dos cargos de professor de acordo com as formações exigidas pelo Plano de Carreira do Magistério 
Público de Feliz, pode ser acessado pelo seguinte endereço: 
https://atos.feliz.rs.gov.br/acessos/consolida/decreto/pbUoz2k2jk1Pwzi.html 

 
3. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

3.1 Os períodos estabelecidos neste cronograma, inclusive a data das provas seletivas, poderão ser alterados 
durante o Concurso Público, havendo divulgação oficial de acordo com o item 1.10 deste Edital, sem 
prejuízo das orientações e ditames deste Edital. 

PROCEDIMENTOS DATAS 

Publicação do Edital de Abertura na íntegra nos sites www.feliz.rs.gov.br e 

www.fundacaolasalle.org.br/concursos 
20/02/24 

Inscrições pela internet, através do site www.fundacaolasalle.org.br/concursos 
(as inscrições encerram-se às 17h do último dia previsto neste cronograma de execução) 

20/02 a 15/03/24 

Período para impugnação deste Edital, através do canal do item 1.11 – c) deste Edital 20 a 23/02/24 

Envio por e-mail das respostas às impugnações deste Edital 05/03/24 

Último dia para pagamento do boleto bancário da taxa de inscrição                                                  18/03/24 

Último dia para entrega do atestado médico, por candidatos inscritos no modo de acesso de 
Pessoa Com Deficiência - PCD 

18/03/24 

Último dia para efetuar o Requerimento de Condições Especiais Para as Provas Objetivas, 
por candidatos que necessitam de atendimento especial 

18/03/24 

Último dia para a entrega do comprovante de participação como jurado em júri criminal 18/03/24 

Publicação de Edital com as listas preliminares de inscritos por modo de acesso, do 
resultado preliminar dos pedidos de atendimento especial para as provas objetivas e do 
resultado preliminar da função de jurado em júri criminal 

25/03/24 

https://avasus.ufrn.br/local/avasplugin/cursos/curso.php?id=28
https://atos.feliz.rs.gov.br/acessos/consolida/decreto/pbUoz2k2jk1Pwzi.html
http://www.feliz.rs.gov.br/
http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
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Período de recebimento de recursos administrativos sobre a lista preliminar de inscritos, do 
resultado preliminar dos pedidos de atendimento especial para as provas objetivas e do 
resultado preliminar da função de jurado em júri criminal 

26 a 28/03/24 

Publicação de Edital com as listas homologadas de inscritos por modo de acesso, do 
resultado homologado dos pedidos de atendimento especial para as provas objetivas e do 
resultado homologado da função de jurado em júri criminal 

05/04/24 

Publicação de Edital sobre a liberação da consulta do local e horário das provas objetivas  12/04/24 

Data provável de aplicação das provas objetivas  21/04/24 

Período para comprovação da identidade devido coleta de impressão digital na prova 
objetiva (para os casos onde houver necessidade de coleta de digital, conforme rege este 
Edital) 

22 a 30/04/24 

Publicação de Edital com os gabaritos preliminares das provas objetivas  22/04/24 

Período de recebimento de recursos administrativos sobre os gabaritos preliminares das 
provas objetivas 

23 a 25/04/24 

Ato público para abertura do lacre dos envelopes das grades de respostas das provas 
objetivas, para leitura óptica, na Sede da Fundação La Salle às 9 horas 

23/04/24 

Publicação de Edital com os gabaritos oficiais das provas objetivas  07/05/24 

Publicação de Edital com as respostas dos recursos administrativos sobre questões 
contestadas do gabarito preliminar das provas objetivas 

07/05/24 

Publicação de Edital de divulgação das notas preliminares e das grades de respostas das 
provas objetivas 

08/05/24 

Período de recebimento de recursos administrativos das notas preliminares das provas 
objetivas 

09,10 e 13/05/24 

Publicação de Edital de divulgação das notas oficiais das provas objetivas 15/05/24 

Período para entrega de documentos das provas de títulos, por candidatos 
aprovados nas provas objetivas, para os cargos públicos específicos, conforme 
consta no item 2.1 deste Edital 

15 a 17/05/24 

Publicação de Edital Informativo sobre procedimentos, locais e horários de aplicação das 
provas práticas 

16/05/24 

Data provável para aplicação das provas práticas 25 e/ou 26/05/24 

Publicação de Edital de divulgação das notas preliminares das provas práticas  29/05/24 

Período de recebimento de recursos administrativos sobre a nota preliminar das provas 
práticas 

03 a 05/06/24 

Publicação de Edital de divulgação das notas preliminares das provas de títulos  03/06/24 

Período de recebimento de recursos administrativos sobre a nota preliminar das provas de 
títulos 

04 a 06/06/24 

Publicação de Edital de divulgação das notas homologadas das provas práticas 11/06/24 

Publicação de Edital de divulgação das notas homologadas das provas de títulos 11/06/24 

Publicação de Edital com a Composição e Qualificação da Banca Examinadora das Provas 
Seletivas 

11/06/24 

Publicação de Edital sobre o informativo do sorteio público, caso necessário 11/06/24 

Realização de sorteio público, caso necessário 15/06/24 

Publicação de Edital com as listas homologadas de aprovados, por cargo público e 
modo de acesso, com a classificação final  

19/06/24 

3.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato buscar as informações sobre data, horário e local das 
provas, resultados, Editais e demais procedimentos que são publicados de acordo com o item 1.10 deste 
Edital. 

3.3 A comprovação da identidade é destinada a candidatos que porventura tenham sido identificados por 
coleta de impressão digital, no ato da aplicação das provas objetivas, devendo posteriormente comprovar 
identidade, observados os procedimentos e o período devido previstos neste Edital. 

3.4 As publicações previstas nos procedimentos do cronograma de execução deste Edital serão divulgadas 
até às 18horas, conforme data determinada. 
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4. DA INSCRIÇÃO 

4.1 As inscrições serão realizadas conforme o cronograma previsto no item 3 deste Edital, exclusivamente, 
pelo endereço eletrônico  www.fundacaolasalle.org.br/concursos. O candidato deverá procurar o link 
específico para realizar a inscrição neste Edital e preencher as informações solicitadas, bem como 
escolher o cargo público pretendido e optar, se for o caso, pela participação no modo de acesso de 
Pessoa Com Deficiência. 

4.2 O Município de Feliz/RS disponibiliza aos candidatos computador com acesso à internet durante todo o 
período de execução deste Concurso Público, na Biblioteca Pública Municipal Pedro Hahn (Avenida 
Marcos José de Leão – nº 52, Centro, Feliz/RS.), de segunda a sexta-feira, em dias úteis, no horário das 
07h30min às 11h e das 13h às 16h30min. 

4.3 As inscrições serão submetidas ao sistema da Fundação La Salle até às 17 (dezessete) horas do último 
dia determinado no Cronograma de Execução, item 3.1 deste Edital. 

4.4 Após o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição, o candidato deverá gerar e imprimir um 
boleto bancário para pagamento de sua taxa de inscrição, como forma de ter sua inscrição homologada.  

4.5 Não será exigido do candidato, no ato da realização da inscrição, apresentação ou entrega de cópia de 
qualquer documento comprobatório dos requisitos do cargo público pleiteado, sendo de responsabilidade 
do candidato a veracidade dos dados cadastrados, sob as penas da lei.   

4.6 Dos Valores e do Pagamento da Taxa de Inscrição 
4.6.1 Dos valores das taxas de inscrições:  

a) cargos públicos de nível escolar fundamental (incompleto e completo) – R$ 55,00 (cinquenta e cinco 
reais); 

b) cargos públicos de nível escolar médio/técnico – R$ 110,00 (cento e dez reais); 
c) cargos públicos de nível escolar superior – R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais). 

4.6.2 Não haverá isenção parcial ou total da taxa de inscrição, consoante a legislação municipal vigente. 
4.6.3 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será objeto de restituição, salvo em caso de 

cancelamento de cargo público ou do Concurso Público em sua íntegra. 
4.6.4 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser realizado, exclusivamente, por pagamento do boleto 

bancário, disponível no ato da inscrição ou por emissão de 2ª via do boleto, até o último dia de pagamento 
do boleto, não sendo aceito outra forma de pagamento. 

4.6.5 Não será considerado eventual pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, por 
meio de cartão de crédito, PIX, DOC ou TED, transferência, depósito em conta corrente, ou por qualquer 
outra forma que não a especificada neste Edital. 

4.6.6 Para fins de inscrição no cargo público de sua escolha, o candidato deverá registrar o seu número de 
Cadastro de Pessoa Física (CPF), emitido pelo Ministério da Fazenda. 

4.6.7 O candidato não poderá efetuar mais de uma inscrição para cargo distinto neste Edital, sendo permitida 
apenas uma inscrição por CPF. 

4.6.8 No período de inscrição o candidato poderá alterar os dados registrados no formulário eletrônico de 
inscrição, bem como a escolha do cargo público, até a homologação do pagamento do boleto, sendo 
válido apenas o último registro realizado para fins de geração e pagamento do boleto bancário. 

4.6.9 A alteração da inscrição em cargo público pleiteado pelo candidato implica na anulação imediata da 
inscrição anterior e todos os demais procedimentos vinculados (pedido de atendimento especial, modo de 
acesso e participação como jurado em júri criminal), tornando inválido para fins de homologação qualquer 
boleto gerado e/ou pago referente à inscrição anterior, sendo necessária a emissão de novo boleto 
bancário.  

4.6.10 O não pagamento da taxa de inscrição, até a última data estipulada, resulta na não homologação da 
inscrição. 

4.6.11 Em caso de necessidade de alteração de dados da inscrição (cargo, modo de acesso ou solicitação de 
atendimento especial), o candidato deverá efetuar uma nova inscrição, emitir um novo boleto bancário e 
proceder com o pagamento da respectiva taxa de inscrição. 

4.6.12 É vedada qualquer alteração posterior ao pagamento da taxa de inscrição, incluindo a opção do cargo 
público, modo de acesso ou solicitação de atendimento especial para as provas objetivas. 

4.6.13 O pagamento do boleto bancário da taxa de inscrição em nome de terceiros, sem vínculo com a última 
inscrição realizada e registrada no sistema, com valor divergente da taxa de inscrição, fora do prazo de 
pagamento ou comprovante de agendamento do pagamento não será objeto de ressarcimento ou 
consideração de inscrição homologada, sendo de responsabilidade do candidato a devida atenção no 
procedimento de geração, conferência de dados e pagamento do boleto bancário.  
 

4.7 Da Homologação e Regulamentação da Inscrição 

4.7.1 As condições para homologação da inscrição são: 
a) preenchimento dos dados no formulário eletrônico de inscrição disponível no endereço eletrônico - 

www.fundacaolasalle.org.br/concursos; 
b) pagamento da taxa de inscrição, através de boleto bancário, nominal ao candidato, no prazo e forma 

previstos por este Edital. 
4.7.2 Não é permitida a troca de opção de cargo público em relação àquela originalmente indicada no 

formulário eletrônico de inscrição do candidato, após ter efetuado o pagamento do boleto bancário. 
4.7.3 É vedada ao candidato a transferência para terceiros do valor pago da taxa de inscrição. 

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
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4.7.4 O candidato que desejar se inscrever pelo modo de acesso de PCD - Pessoa Com Deficiência deverá, no 
ato do preenchimento do formulário eletrônico de inscrição, marcar a opção pela participação no referido 
modo de acesso, bem como observar os procedimentos complementares neste Edital, como forma de ter 
sua inscrição homologada. O não atendimento dos procedimentos complementares condicionará a 
homologação da inscrição sem direito à reserva de vagas no modo de acesso de PCD - Pessoa Com 
Deficiência. 

4.7.5 A inscrição será realizada, exclusivamente, pela internet, através do site 
www.fundacaolasalle.org.br/concursos.  

4.7.6 O pagamento das inscrições será realizado com o boleto bancário gerado pelo sistema de inscrição, não 
sendo aceitas outras formas de pagamento.   

4.7.7 Não serão aceitos pedidos de inscrição via postal, e-mail, correio ou outra forma que não seja o 
preenchimento da inscrição online disponibilizada no site, nos termos deste Edital. 

4.7.8 Não serão aceitos os pedidos de inscrição não efetivados por falhas de computadores, congestionamento 
da rede ou outros fatores de ordem técnica oriundas das operações bancárias válidas. 

4.7.9 Verificado que o candidato não utilizou o seu próprio número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) no 
momento da inscrição, após o pagamento do boleto bancário da taxa de inscrição, a qualquer tempo, sua 
inscrição no Concurso Público será cancelada, fato que impossibilita o candidato de realizar as provas ou, 
se verificado posteriormente à aplicação das provas, serão considerados nulos os resultados apurados, 
restando o candidato excluído do Concurso Público. 

4.7.10 Não é atribuição da Fundação La Salle regulamentar ou determinar o modo operacional dos 
estabelecimentos que prestam serviços bancários, quanto ao horário limite de pagamento e compensação 
dos boletos bancários, sendo de responsabilidade do candidato certificar-se dos procedimentos de cada 
modalidade de pagamento, seja presencial ou online. 

4.7.11 A Fundação La Salle não se responsabiliza por fraudes em boletos bancários, ocasionados por vírus 
instalados no computador utilizado pelo candidato, que alteram os dados do boleto emitido. Como 
prevenção, cabe ao candidato verificar se os dados registrados no boleto bancário emitido correspondem 
ao devido, como o código do banco, o número do código de barras que aparece na região superior do 
documento deve ser o mesmo que aparece na parte inferior, CNPJ e nome do beneficiário, data de vencimento 
e valor. 

4.7.12 O correto preenchimento dos dados e escolhas do candidato, no processo de preenchimento do 
Formulário Eletrônico de Inscrição, é de sua única e inteira responsabilidade. 

4.7.13 Serão publicadas duas listas de inscritos homologados, sendo a primeira de candidatos pelo modo de 
acesso Universal e a segunda lista de Pessoa Com Deficiência – PCD. 

4.7.14 Após a finalização da inscrição e da compensação do pagamento da taxa de inscrição, de modo 
automático, o candidato receberá um e-mail com a ficha de inscrição, na qual constam todos os dados e 
escolhas cadastrados pelo candidato no ato de sua inscrição. Caso o candidato necessite realizar alguma 
alteração/correção em sua ficha de inscrição, deverá realizar um recurso administrativo sobre a lista 
preliminar de inscritos, conforme período específico no cronograma de execução deste Edital. 

4.7.15 Os procedimentos de inscrições deste Edital devem ser seguidos por parte do candidato, considerando o 
e seu compromisso tácito em aceitar as condições da sua realização. 

4.7.16 O recurso administrativo contra a lista preliminar de inscritos poderá ser realizado conforme 
procedimentos contidos neste Edital, anexada cópia do boleto de inscrição e do comprovante de 
pagamento da taxa de inscrição, somente no período de recurso administrativo predeterminado. 

 
4.8 Das Solicitações Para Atendimento Especial no Dia de Aplicação das Provas Objetivas 

4.8.1 O candidato que desejar solicitar tratamento diferenciado para a realização das provas objetivas deverá 
acessar a área do candidato e preencher o requerimento, através do site 
https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php, durante o período específico, conforme o 
cronograma de execução deste Edital. 

4.8.2 O pedido de atendimento especial solicitado, quando deferido, será considerado para a etapa de provas 
objetivas do Concurso Público. As condições especiais disponíveis para a realização das provas objetivas 
estão descritas no Anexo II deste Edital. 

4.8.3 Os documentos comprobatórios (atestados médicos) das solicitações especiais, quando necessário, 
deverão ter data de emissão de até 12 (doze) meses retroativos a data de publicação deste Edital de 
Abertura, com a assinatura do médico, o número de registro no Conselho de Medicina e o código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID. 

4.8.4 Para o envio de documento comprobatório o candidato deverá acessar o site 
https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php e realizar o upload dos documentos 
digitalizados, considerando as extensões JPG, JPEG ou PDF, bem como o tamanho máximo de 10 
Megabytes. 

4.8.5 Após o preenchimento do formulário eletrônico no site da Fundação La Salle, o candidato receberá seu 
protocolo de envio dos documentos e das solicitações especiais, por e-mail, conforme cadastro realizado 
no ato da inscrição. 

4.8.6 O pedido de atendimento especial ou o envio dos documentos comprobatórios poderão ser postados até 
às 23h59 do último dia previsto para encerramento do prazo, consoante ao cronograma de execução 
deste Edital. 

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php
https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php
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4.8.7 No caso do candidato alterar a escolha do cargo público durante o período de inscrição, o mesmo deverá 
realizar novo requerimento de atendimento especial, em razão da anulação da inscrição anterior, 
conforme descrito no item 4.6.9 deste Edital, considerando que o requerimento está vinculado ao cargo 
público.  

4.8.8 Serão desconsiderados os documentos comprobatórios que: 
a) apresentados em documentos ilegíveis e/ou rasurados; 
b) em arquivo corrompido; 
c) do envio dos documentos fora dos termos descritos neste Edital. 

4.8.9 Os documentos comprobatórios não serão devolvidos, tendo validade para apenas neste Concurso 
Público. 

4.8.10 A candidata lactante deverá preencher o requerimento, conforme estabelecido no item 4.8.1, e, ainda, 
levar um acompanhante maior de 18 anos, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será 
responsável pela guarda e cuidado da criança. A candidata que não levar o acompanhante não poderá 
realizar as provas objetivas. 

4.8.11 Durante o período de amamentação, a candidata será acompanhada de uma fiscal da Fundação La Salle, 
que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e as condições deste Edital. Não haverá 
compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

4.8.12 O acompanhante responsável pela guarda da criança se submeterá a todas as regras de conduta e de 
segurança válidas para os candidatos. 

4.8.13 A solicitação de atendimento especial, se necessária, será submetida à avaliação da equipe médica da 
Fundação La Salle para deferimento. 

4.8.14 Ficam assegurados às pessoas trans, compreendidas as mulheres trans, as travestis e os homens trans, 
os direitos a identificação por meio do seu nome social e à escolha de tratamento nominal. Entende-se 
por nome social aquele pelo qual às pessoas trans se reconhecem, bem como são identificadas por sua 
comunidade e em seu meio social. 

4.8.15 A anotação do nome social da pessoa trans constará por escrito nos Editais do Concurso Público, entre 
parênteses, antes do respectivo nome civil. As pessoas trans deverão apresentar como identificação 
oficial no dia de aplicação das provas um dos documentos previstos no item 6.2.9 deste Edital.  

4.8.16 A pessoa trans deverá preencher o formulário com o pedido de atendimento especial, conforme item 4.8.1 
deste Edital. 

4.8.17 Não serão aceitas outras formas de solicitação de nome social além do procedimento citado no item 
4.8.15 deste Edital. 

4.8.18 O candidato que utiliza prótese auditiva somente poderá permanecer com o aparelho em sala de prova, 
durante a leitura das instruções pelos fiscais de sala, se encaminhar o Laudo médico contendo a 
comprovação de que se faz necessária a utilização da prótese de forma contínua e que contenha o CID, 
assinatura do médico, carimbo e seu número de registro no Conselho Regional de Medicina. A data de 
emissão do Atestado Médico deve ser de, no máximo, 12 (doze) meses antes da data de publicação 
deste Edital de Abertura. Antes do início das provas, o candidato deverá remover o aparelho auditivo e 
acondicioná-lo em envelope de segurança inviolável, fornecido pelo fiscal da sala. 

4.8.19 Caso o candidato não realize o requerimento de Solicitação de Condições Especiais para as Provas 
Objetivas no prazo e forma estabelecidos neste Edital, não terá o tratamento diferenciado para a 
realização das provas objetivas. 

4.8.20 A listagem com o resultado preliminar dos pedidos de atendimento especial será divulgada conforme o 
cronograma de execução, item 3 deste Edital. Após a divulgação da listagem preliminar, será concedido o 
prazo de 03 (três) dias úteis para a interposição de recurso administrativo. 

 
5.          DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
5.1. Da Validade e Formação de Cadastro 

5.1.1 Este Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data de publicação do Edital de 
Encerramento, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Município de Feliz/RS. Os 
candidatos aprovados neste Concurso Público estarão condicionados à nomeação pelo Regime 
Estatutário e formação de cadastro de reserva de candidatos, cuja nomeação estará condicionada à 
liberação e/ou à criação de futuras vagas e ao prazo de validade deste Concurso Público. 

5.1.2 A utilização do cadastro de reserva obedecerá, rigorosamente, a ordem de classificação final publicada no 
Edital Homologação do Resultado Final, respeitado o preenchimento pelos modos de acesso Universal ou 
de Pessoa Com Deficiência. 

5.2.        Da Reserva de Vagas Para Pessoa Com Deficiência (PCD) 

5.2.1 A Pessoa Com Deficiência (PCD) que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no 
inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal; Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, regulamentada 
pelo Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelos Decretos Federais nº 
5.296/2004 e demais atualizações, da Lei Federal nº 12.764/12, regulamentada pelo Decreto Federal nº 
8.368/14 e pelo Decreto Federal nº 9.508/2018 e demais atualizações, é assegurado o direito de inscrição 
para os cargos públicos deste Edital, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência que possui. 

5.2.2 A Pessoa Com Deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, 
horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
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5.2.3 No ato da inscrição, através do formulário eletrônico de inscrição, o candidato deverá optar por participar 
pelo modo de acesso de Pessoa Com Deficiência - PCD, bem como declarar, com expressa referência ao 
código correspondente ao Código Internacional de Doenças – CID, comprovando-a por laudo ou atestado 
médico, especificando claramente a deficiência, sendo entregue tal documentação através do site 
https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php, durante o período específico, conforme o 
cronograma de execução deste Edital, mediante o upload dos documentos digitalizados, considerando as 
extensões JPG, JPEG ou PDF, bem como o tamanho máximo de 10 Megabytes. Neste ato, o candidato 
também poderá solicitar o atendimento especial para a realização das provas objetivas, se for o caso. 

5.2.4 Os documentos deverão ser postados até às 23 horas e 59 minutos do último dia previsto no período de 
entrega constante no Cronograma de Execução deste Edital. 

5.2.5 Serão desconsiderados os documentos comprobatórios que: 
a) apresentados em documentos ilegíveis e/ou rasurados; 
b) em arquivo corrompido; 
c) do envio dos documentos fora dos termos descritos neste Edital. 

5.2.6 A data de emissão do laudo ou atestado médico deve ser no máximo 12 (doze) meses anteriores a da 
publicação deste Edital, contendo a assinatura do médico, o número de registro no Conselho de Medicina 
e o código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID. No laudo ou atestado 
médico relativo à comprovação de deficiência auditiva deverá constar, claramente, a descrição dos 
grupos de frequência auditiva comprometidos. No atestado médico relativo à comprovação de deficiência 
visual deverá constar, claramente, o resultado do exame de acuidade visual, com a melhor correção 
óptica. No atestado médico de encurtamento de membro inferior, deverá ser encaminhado laudo de 
escanometria. 

5.2.7 Não será homologada a inscrição, no modo de acesso de Pessoa Com Deficiência, de candidato que 
descumprir quaisquer das exigências aqui apresentadas.  

5.2.8 A Pessoa Com Deficiência que não declarar essa condição, por ocasião da inscrição, não poderá, 
posteriormente, interpor recurso em favor de sua situação, concorrendo unicamente pela classificação do 
acesso Universal. 

5.2.9 Os candidatos aprovados, com o resultado final homologado, que no ato da inscrição se declararam como 
Pessoa Com Deficiência, além de figurar na lista Universal de classificação, terão seus nomes publicados 
em lista à parte, observada a respectiva ordem de classificação do modo de acesso Universal.  

5.2.10 Em conformidade com a Lei Municipal n° 3.627/2019, será destinado e/ou reservado, às Pessoas Com 
Deficiência, 5% (cinco por cento) do total das vagas dos cargos oferecidas neste Concurso Público, 
consideradas as então existentes e as futuras, até extinção da validade do concurso, cujas atribuições, 
recomendações e aptidões específicas sejam compatíveis com as necessidades especiais das quais 
sejam portadores.  

5.2.11 Na hipótese de o quantitativo das vagas que se refere o item anterior resultar em número fracionado, este 
será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente. 

5.2.12 A comprovação da deficiência, sua identificação e a compatibilidade para o exercício do cargo ou 
emprego na forma prevista em lei, serão atestadas por laudo do Serviço Médico Oficial do Município. 

5.2.13 A avaliação médica ocorrerá sem o envolvimento da Fundação La Salle. 
5.2.14 Caso a avaliação, prevista no item 5.2.12 deste Edital, conclua pela incompatibilidade entre a deficiência 

e o exercício das atribuições do cargo público, o candidato será eliminado do Concurso Público. 
5.2.15 Será exonerada, mediante o devido processo administrativo, a Pessoa Com Deficiência que, no decorrer 

do estágio probatório, tiver verificada a insuficiência do seu desempenho no exercício das atribuições do 
cargo público. 

5.2.16 A observância do percentual de vagas reservadas às Pessoas Com Deficiência dar-se-á durante todo o 
período de validade do Concurso Público, desde que haja candidatos aprovados. 

5.2.17 O grau de deficiência que possuir o candidato não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por 
invalidez ou como motivação para não realização de suas atribuições legais. 

5.2.18 Não havendo candidatos aprovados pelo modo de acesso de Pessoa Com Deficiência em número 
suficiente para preencher as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos 
aprovados no respectivo cargo público, considerando a ordem de classificação do acesso Universal. 
 

6. DAS PROVAS 
6.1 Das Provas Objetivas 

6.1.1 A prova objetiva tem caráter eliminatório e classificatório, composta por 40 (quarenta) questões de 
múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas de resposta (A,B,C,D,E), sendo apenas uma considerada 
correta. 

6.1.2 A avaliação da prova objetiva é dividida por disciplina, conforme descrito abaixo, para os cargos públicos 
deste Edital:  
a) 10 (dez) questões de Conhecimentos Específicos; 
b) 10 (dez) questões de Língua Portuguesa; 
c) 10 (dez) questões de Legislação; 
d) 10 (dez) questões de Raciocínio Lógico. 
 

6.2       Da Aplicação das Provas Objetivas 

https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php
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6.2.1 A data, o local e horário das provas objetivas serão divulgados através do site 
www.fundacaolasalle.org.br/concursos, após o término das inscrições, conforme o cronograma de 
execução deste Edital.  

6.2.2 O candidato deverá comparecer na data e local da prova objetiva com, pelo menos, 60 (sessenta) minutos 
de antecedência do horário de início da prova para fins de identificação e ingresso na sala de provas. 

6.2.3 O candidato terá o tempo máximo de 03 (três) horas para realizar as provas objetivas e preencher a grade 
de resposta. 

6.2.4 Após o início da prova, o candidato deverá permanecer na sala pelo tempo mínimo de 01(uma) hora. 
6.2.5 O candidato só poderá levar o caderno de provas depois de transcorridas 02 (duas) horas do início do 

tempo total previsto de prova.  
6.2.6 O tempo de aplicação da prova objetiva será registrado em quadro informativo da sala, por um dos fiscais 

de sala, de modo que os candidatos possam acompanhar o tempo disponível para a realização da prova. 
6.2.7 Não haverá entrega da prova em outro momento, bem como não será publicada na internet. 
6.2.8 Para fins de ingresso em sala de aplicação de provas o candidato deverá apresentar um documento de 

identificação com foto e em perfeito estado de conservação. 
6.2.9 Para fins de ingresso em sala de provas o candidato deverá apresentar documento de identidade oficial 

válido com foto, por meio físico ou eletrônico, que bem o identifique, como: Carteiras e/ou Cédulas de 
Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das 
Relações Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Carteiras expedidas 
por órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); Certificado de Reservista; 
Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com 
fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997), bem como carteiras funcionais expedidas por órgão público 
que, por lei federal, valham como identidade; documentos digitais, com fotos e assinatura: (e-Título, CNH 
digital e RG digital) apresentados nos respectivos aplicativos oficiais. 

6.2.10 Não serão aceitos documentos de identificação que não estejam listados no item 6.2.9 deste Edital como: 
protocolos; Certidão de Nascimento; Certidão de Casamento; Título Eleitoral (versão impressa); Carteira 
Nacional de Habilitação sem foto; Carteira de Estudante; Carteiras funcionais sem valor de identidade; ou 
ainda cópias de documentos digitais, citados no item 6.2.9 deste Edital apresentados fora de seus 
aplicativos oficiais ou exportado através do próprio aplicativo. 

6.2.11 O candidato que não apresentar documento de identidade original, na forma definida no item 6.2.9 deste 
Edital, não poderá fazer a prova e será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

6.2.12 O documento de identificação do candidato deverá estar em condições para possibilitar a sua 
identificação, sem rasura, adulteração, inviolado e atualizado. A Fundação La Salle não se 
responsabilizada pela disponibilidade de internet para fins do candidato acessar o documento digital em 
aplicativo próprio. 

6.2.13 Não serão aceitas cópias, mesmo que autenticadas, para fins de identificação dos candidatos, bem como 
protocolos de solicitação de documentos. 

6.2.14 Caso o candidato esteja impossibilitado de exibir, no dia de aplicação das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será 
submetido à identificação especial, que compreenderá coleta de dados, de assinaturas e de impressão 
digital em formulário próprio. 

6.2.15 Serão aceitos registros de ocorrência online, contendo o número de protocolo e o código de autenticação 
eletrônica, observada a data de expedição de, no máximo, 30 (trinta) dias antecedentes à data de 
realização das provas. Somente serão aceitos registros de ocorrência online se o candidato entregar, no 
dia de prova, uma cópia impressa.  

6.2.16 Quando houver fundada suspeita acerca da identidade do candidato, é facultado a Fundação La Salle 
realizar procedimentos adicionais de identificação. A identificação especial poderá ser exigida, também, 
ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à titularidade, fisionomia e/ou à 
assinatura do portador. 

6.2.17 Todo candidato que realizou a identificação especial, de acordo com os itens 6.2.14 e 6.2.16 deste Edital, 
deverá comprovar sua identidade, através do envio por SEDEX com AR eletrônico (aviso de 
recebimento), de cópia autenticada em cartório de um documento de identificação válido para este 
certame, para a Fundação La Salle, no endereço Av. Getúlio Vargas, nº 5558, Sala 105, Centro, 
Canoas/RS – CEP: 92.010-242 ou pelo endereço eletrônico selecao@fundacaolasalle.org.br , conforme 
período específico no cronograma de execução deste Edital. 

6.2.18 O candidato que deixar de comprovar a sua identificação, de acordo com o item 6.2.17 deste Edital, no 
período determinado no cronograma de execução deste Edital, não terá considerado o resultado da 
prova, restando reprovado no certame. 

6.2.19 O não comparecimento na data, no local e horário determinado, independentemente da motivação, 
acarretará na eliminação sumária do candidato do Concurso Público. 

6.2.20 Não será permitido, independentemente da justificativa, o ingresso no local de provas após o sinal de 
início do tempo de prova, sendo o candidato declarado excluído do Concurso Público por desistência. 

6.2.21 Após o sinal sonoro para início da aplicação das provas objetivas a porta do prédio será fechada, ocasião 
que não será permitida a entrada de candidato. Caso o candidato já esteja no interior do prédio, o mesmo 
será acompanhado por um fiscal da coordenação para ingresso em sala. 

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
mailto:selecao@fundacaolasalle.org.br
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6.2.22 O candidato deverá estar munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta. Não será admitido o 
compartilhamento de nenhum material entre os candidatos durante a aplicação das provas objetivas. 

6.2.23 Não será permitido o uso de corretivos, borracha, lápis ou lapiseira durante a aplicação das provas 
objetivas. 

6.2.24 Em caso de necessidade do uso de medicamento durante a aplicação da prova, o candidato deverá 
comunicar o fiscal de sala durante o horário de acesso à sala de provas, para a devida inspeção dos 
remédios, os quais permanecerão na mesa do fiscal. O uso do medicamento deverá ocorrer fora da sala 
de provas, na presença de um fiscal. 

6.2.25 Após o candidato ingressar na sala de provas, não será admitido usar e/ou transitar, com qualquer 
material de consulta ou auxílio de qualquer natureza, tais como anotações, equipamentos eletrônicos, 
escutas, fones, rádios, relógios, gravadores, celulares, tablets e assemelhados ou qualquer acessório de 
chapelaria ou óculos escuros, devendo o candidato permanecer em silêncio, sob pena de eliminação 
imediata do candidato. 

6.2.26 Todo material eletrônico e/ou celulares deverá ser desligado, previamente, pelo candidato. Quando do 
ingresso em sala de provas, os materiais eletrônicos deverão ser acondicionados em envelope de 
segurança fornecido pela Fundação La Salle, devendo o envelope ser mantido lacrado dentro da sala até 
a saída definitiva do candidato do local de prova. O descumprimento da presente instrução poderá 
implicar na eliminação do candidato, por constituir tentativa de fraude. 

6.2.27 Por decorrência dos procedimentos de segurança previstos neste edital, previamente ao início da prova, 
candidatos que trajarem vestimentas que restrinjam a visualização das orelhas ou da parte superior da 
cabeça, serão direcionados a sala de Coordenação do Concurso, que procederá com a vistoria 
necessária à manutenção da segurança na aplicação das provas, sendo o fato registrado em ata da sala 
de provas original do candidato. 

6.2.28 Não será permitida a entrada de objetos e pertences pessoais dos candidatos após o fechamento dos 
portões, seja qual for o motivo alegado. 

6.2.29 Durante a realização da prova objetiva, a Fundação La Salle poderá submeter os candidatos ao sistema 
de detector de metal a qualquer momento.  

6.2.30 O candidato que fizer uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos deverá 
comparecer ao local de provas munidos dos exames e laudos médicos que comprovem o uso de tais 
equipamentos, sob a possibilidade de serem excluídos sumariamente do certame. 

6.2.31 A coordenação do local de provas poderá realizar revista física no candidato, independente do uso de 
detector de metais, de acordo com a necessidade para casos suspeitos, por medida de segurança. A 
revista será feita por um membro da equipe de Coordenação Local da Fundação La Salle, devendo ser do 
mesmo sexo do candidato, com a presença de testemunha. 

6.2.32 Em caso de suspeita ou tentativa de fraude de qualquer natureza durante a realização da prova, o 
candidato será advertido. Se constatada a fraude, será sumariamente eliminado do Concurso Público, 
sendo iniciados os trâmites legais cabíveis.  

6.2.33 Em cada sala de provas, serão convidados 02 (dois) candidatos para testemunhar a inviolabilidade dos 
pacotes de provas, através da Ata de Sala. 

6.2.34 Após a abertura dos pacotes de provas, os candidatos receberão os cadernos de provas com o número 
de questões de acordo com o determinado neste Edital. Detectada qualquer divergência, é 
responsabilidade do candidato comunicar ao fiscal e solicitar um novo caderno de provas. 

6.2.35 Caso seja verificada a falha de impressão ou do quantitativo de cadernos de provas, a Coordenação da 
Fundação La Salle procederá com a substituição ou complementação dos cadernos de provas, conforme 
disponibilidade. 

6.2.36 É de responsabilidade do candidato o preenchimento da grade de respostas que possibilite a leitura 
óptica. Eventuais rasuras ou falhas de preenchimento que impossibilitem a leitura óptica serão 
computadas como erro. 

6.2.37 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, riscar ou, de qualquer modo, danificar a sua 
folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da 
leitura óptica. 

6.2.38 Não serão substituídas, sob hipótese alguma, grade de resposta por erro, desatenção ou falhas de 
preenchimento das respostas pelo candidato. 

6.2.39 O candidato, uma vez tendo ingressado no ambiente da prova, terá como condição obrigatória a 
devolução da grade de resposta, mesmo que não preenchida, aos fiscais de sala. Em caso de negativa, a 
mesma será registrada na Ata de Sala, sendo o candidato eliminado sumariamente do Concurso Público.    

6.2.40 Ao término do período legal destinado à prova, os 02 últimos candidatos ainda presentes em sala deverão 
entregar suas grades de respostas, assinar a lista de presença e o termo de encerramento das atividades 
em sala na Ata da Sala. Em caso de recusa de um dos dois últimos candidatos em permanecer, outro 
fiscal poderá realizar o procedimento supracitado. 

6.2.41 O candidato deverá assinar a lista de presença e a grade de respostas de acordo com a assinatura 
constante do seu documento de identidade, vedada a aposição de rubrica, sob pena de eliminação do 
candidato. 

6.2.42   Não será admitido tempo extra de execução da prova objetiva, salvos os casos previstos neste Edital. 
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6.2.43 Em sala de provas somente será permitido garrafas/recipientes transparentes e sem rótulo para consumo 
de líquidos, bem como alimentos acondicionados em embalagem/pote transparente. O descumprimento 
acarretará no recolhimento dos materiais que estejam de posse do candidato. 

6.2.44 Não será permitido o acesso ao local de prova portando arma de fogo e/ou arma branca, sendo de 
responsabilidade do candidato a sua guarda. A Fundação La Salle não se responsabiliza pelo 
acondicionamento de tais objetos. 

6.2.45 Não será permitida a transcrição do gabarito de prova em qualquer outro local senão a grade de resposta 
pessoal do candidato. 

6.2.46 A Fundação La Salle divulgará a imagem da grade de respostas dos candidatos que realizaram a prova 
objetiva, no endereço eletrônico https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php, na data de 
divulgação das notas preliminares das provas objetivas. A referida imagem ficará disponível por até 30 
(trinta) dias corridos da data de sua divulgação, para consulta individual ou download pelo candidato. 

6.2.47 Após o prazo determinado no item anterior, não serão aceitos pedidos de disponibilização da imagem da 
folha de respostas. 

6.2.48 Toda e qualquer despesa financeira para participar do Concurso Público é de inteira e única 
responsabilidade do candidato. A Fundação La Salle não se responsabiliza por quaisquer ressarcimentos 
provenientes de alteração do cronograma de execução deste Edital.  

6.2.49 Não será permitida a permanência de acompanhantes do candidato, ou pessoas estranhas ao Concurso 
Público, nas dependências do local onde for aplicada a prova. 

6.2.50 A Fundação La Salle não se responsabiliza em disponibilizar local para abrigar acompanhantes de 
candidatos, exceto os casos previstos neste Edital.  

6.2.51 Constatado a qualquer tempo, durante a aplicação das provas, haver crianças, de acordo com o 
estabelecido no artigo 2º Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, desacompanhadas nos arredores 
dos locais de provas, de responsabilidade de candidatos, estes serão eliminados do concurso público. 

6.2.52 Será fornecido ao candidato, quando solicitado pelo mesmo, no final de cada turno de provas, na sala de 
Coordenação do Local de Provas, Atestado de Comparecimento para a realização das provas, em data e 
turno correspondente. 

6.2.53 No caso do candidato não solicitar o Atestado de Comparecimento à prova, no dia de sua realização, 
poderá requerer por e-mail, através do endereço eletrônico - selecao@fundacaolasalle.org.br, cuja 
solicitação será atendida após a realização do procedimento de abertura dos lacres dos malotes contendo 
as grades de respostas e as listas de presença, conforme descrito no cronograma de execução deste 
Edital. Somente serão atendidos os pedidos realizados até 20 (vinte) dias após a realização da prova. 

6.2.54 O processo de desidentificação de provas não será utilizado, considerando que a correção das grades de 
respostas das provas objetivas ocorre por meio de processo eletrônico de leitura óptica. 

6.2.55 Não é permitido ao candidato fumar na sala de provas e nos locais de circulação dos prédios em que 
ocorrerá a prova. 

6.2.56 O candidato poderá ser eliminado do Concurso Público se cometer uma das irregularidades previstas a 
seguir: 
a) usar ou tentar usar meios fraudulentos e(ou) ilegais para a sua realização e(ou) para obter vantagens 

para si e(ou) para terceiros; 
b) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, a partir de comportamento indevido, com 

qualquer um dos examinadores, seus auxiliares, instrutores, autoridades ou outros candidatos; 
c) chegar com atraso ou não comparecer no local devido para a realização da prova, conforme 

previamente informado; 
d) não permanecer o tempo mínimo de 01h (uma hora) em sala de prova; 
e) ausentar-se do local da prova, a qualquer tempo, portando a grade de resposta, bem como portando o 

caderno de provas antes do horário permitido para que o candidato possa levá-lo; 
f) recusar-se a entregar a grade de resposta da prova objetiva ao término do tempo regulamentar; 
g) deixar de assinar a lista de presença e/ou a grade de respostas da prova; 
h) recusar-se a ser submetido pelo detector de metal ou a qualquer procedimento padrão deste Edital; 
i) recusar-se à coleta de dado biométrico e/ou fotográfico pela Fundação La Salle, se for o caso, para 

confirmação da presença e da identidade quando da realização das provas e (ou) fases; 
j) negar a entrega imediata ou continuar a preencher a grade de resposta da prova, após o término do 

tempo destinado a sua realização, considerando a determinação do fiscal; 
k) for verificado que os dados pessoais de identificação se referem a terceiros, registrados por 

decorrência do ato de inscrição realizada, tais como RG, CPF ou nome; 
l) for surpreendido portando anotações, aparelhos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, 

agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, relógio de qualquer espécie, 
tablets, iPod, gravadores, pen drives, mp3 player ou similar, qualquer receptor ou transmissor de 
dados e mensagens, bip, notebook, palmtop, walkman, máquina fotográfica etc. 
 

6.3 Das Provas Práticas 

6.3.1 Esta etapa terá caráter eliminatório e classificatório, com avaliação individual por candidato, 
exclusivamente, para os cargos de Motorista e Operador de Equipamentos Rodoviários. 

https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php
mailto:selecao@fundacaolasalle.org.br
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6.3.2 Serão convocados para as provas práticas os candidatos classificados aprovados na etapa de prova 
objetiva, considerando a aplicação dos critérios de desempate deste Edital, na quantidade abaixo 
relacionada por cargo público, observada a ordem de classificação: 

Cargos Públicos 
Total de 

Convocados  
Convocados 

Acesso Universal 
Convocados  
Acesso PCD 

Motorista 25 24 01 

Operador de 
Equipamentos Rodoviários  

25 24 01 

6.3.3 A prova prática consiste na avaliação sobre a demonstração prática dos conhecimentos, competências e 
habilidades dos candidatos em relação às funções inerentes ao cargo público.   

6.3.4 Serão convocados todos os candidatos que porventura se encontrarem empatados na última posição de 
convocação para os cargos do item 6.3.2, observado o modo de acesso, considerando a aplicação dos 
critérios de desempate no resultado das provas objetivas. 

6.3.5 Os candidatos não convocados para a realização das provas práticas, estão automaticamente eliminados 
deste Concurso Público, com o resultado de reprovado. 

6.3.6 Os candidatos relacionados para realizar as provas práticas deverão estar no local de realização com, no 
mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência ao horário previsto para o início das atividades. 

6.3.7 O candidato que não comparecer às provas práticas, no horário determinado, independente da motivação 
da ausência ou não puder realizá-la por não portar documento de identificação e/ou habilitação 
necessária será eliminado do Concurso Público.   

6.3.8 O candidato convocado para as provas práticas deverá:  
a) apresentar-se com roupa apropriada (calça comprida, camiseta/camisa e calçado fechado); 
b) apresentar a Carteira Nacional de Habilitação CNH, no modelo físico ou digital (em aplicativo próprio), 
conforme categoria de habilitação exigida nos requisitos dos cargos específicos, dentro do prazo de 
validade, quando exigido pelo cargo.  

6.3.9 Os candidatos que apresentarem a CNH vencida ou com categoria inferior ao requisito do cargo não 
realizarão a prova de direção veicular e serão eliminados do Concurso Público, com resultado de 
reprovado. 

6.3.10 Não serão aceitas cópias autenticadas, protocolos de documentos ou registro de ocorrência de perda 
e/ou furto para fins de realização das provas práticas. 

6.3.11 O processo de aplicação das provas práticas poderá ser filmado para modo de comprovação a qualquer 
tempo dos procedimentos realizados. 
 

6.4      Das Provas de Títulos – Formação Acadêmica 
6.4.1 As provas de títulos de formação acadêmica de pós-graduação tem caráter classificatório, para cargos 

públicos específicos, conforme descrito no item 2.1 deste Edital, com pontuação máxima de 10 (dez) 

pontos. 
6.4.2 Somente serão aceitos títulos de cursos de pós-graduação concluídos e nas categorias relacionadas 

neste Edital, vinculados diretamente à área de atuação do cargo e que não seja o requisito de provimento 
do cargo, conforme Anexo I deste Edital.  

6.4.3 O título deve ter validade aceita em território nacional. 
6.4.4 Para fins de entrega dos documentos das provas de títulos, o candidato deverá observar os seguintes 

procedimentos: 
a) acessar o site da Fundação La Salle, através do link 

https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php, durante o período específico, 
conforme o cronograma de execução deste Edital, para preenchimento do formulário online de envio 
dos títulos e realizar o upload dos documentos digitalizados para fins de avaliação da Banca 
Examinadora; 

b) o envio dos documentos digitalizados deve observar o tamanho máximo de 10 (dez) Megabytes, 
considerando as extensões JPG, JPEG, PDF ou BMP;  

c) após o preenchimento do formulário online de envio dos títulos, o candidato receberá, 
automaticamente, em seu endereço eletrônico de e-mail, conforme cadastro realizado no ato da 
inscrição deste certame, o protocolo de envio dos documentos; 

d) o candidato poderá, durante o período de envio dos títulos, consoante ao cronograma de execução 
deste Edital, realizar supressão ou acréscimos de documentos, sendo válido o registro dos dados no 
encerramento do prazo de envio.  

6.4.5 O envio dos documentos comprobatórios das provas de títulos poderá ser realizado até às 23h59 do 
último dia previsto para encerramento do prazo, consoante ao cronograma de execução deste Edital. 

6.4.6 Serão desconsiderados os documentos comprobatórios que: 
a) apresentados em documentos ilegíveis e/ou rasurados; 
b) em arquivo corrompido; 
c) do envio dos documentos fora dos termos descritos neste Edital; 
d) documento sem o código de autenticidade eletrônica, quando emitido pela internet ou que o código de 

autenticidade não valide as informações constantes no documento. 

https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php
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6.4.7 A relação dos documentos registrados no preenchimento do formulário online de envio dos títulos é de 
inteira responsabilidade do candidato, considerando a apresentação dos comprovantes listados, através 
do upload dos respectivos documentos.  

6.4.8 Para fins de avaliação, somente serão considerados os documentos enviados através do formulário online 
no site da Fundação La Salle. 

6.4.9 Documentos enviados em desacordo com os critérios estabelecidos neste Edital serão desconsiderados 
para fins de avaliação da Banca Examinadora. 

6.4.10 Não serão considerados, para efeito de avaliação, documentos gerados por via eletrônica que não 
estejam acompanhados com o respectivo mecanismo de autenticação.  

6.4.11 Os documentos comprobatórios dos títulos (diploma, certificado, declaração ou atestado) devem estar 
devidamente assinados, em folha timbrada, contendo dos dados e informações pertinentes para sua 
avaliação, enviados em sua integralidade, considerando frente e verso. 

6.4.12 Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de especialização, mestrado ou 
doutorado será aceito certificado atestando que o curso atende às normas da Lei Federal nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação 
(CNE) ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será 
aceita declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização, mestrado ou doutorado 
acompanhada do respectivo histórico escolar no qual conste a carga horária do curso, as disciplinas 
cursadas com as respectivas menções e a comprovação da apresentação e aprovação da monografia, 
dissertação ou tese, atestando que o curso atende às normas da Lei Federal nº 9.394/1996, do CNE ou 
que está de acordo com as normas do extinto CFE. 

6.4.13 Serão aceitas declarações e/ou atestado de conclusão de cursos, acompanhada do respectivo histórico 
escolar, expedido pela instituição de ensino realizadora, de modo provisório, até o prazo máximo de dois 
anos retroativos a data de publicação de abertura deste Edital. Posterior a este prazo, somente serão 
válidos os diplomas e/ou certificados oficiais expedidos pela instituição de ensino responsável pela 
realização do curso. 

6.4.14 Os certificados/declarações ou diplomas de pós-graduação, em nível de especialização lato sensu, 
deverão conter a carga horária mínima de 360h/aula. 

6.4.15 Para curso concluído no exterior, será aceito apenas o diploma, desde que revalidado por instituição de 
ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor juramentado. 

6.4.16 Uma vez entregues os títulos, não serão aceitos acréscimos de outros documentos. Por ocasião dos 
recursos, poderão ser entregues somente documentos que sirvam para esclarecer ou complementar 
dados de títulos ou declarações já entregues. 

6.4.17 Se o nome do candidato, nos documentos apresentados para a prova de títulos, for diferente do nome 
que consta no Requerimento de Inscrição, deverá ser anexado o comprovante de alteração de nome 
(Certidão de Casamento ou de Divórcio ou de inserção de nome). 

6.4.18 Os documentos entregues como títulos não serão devolvidos aos candidatos. 
6.4.19 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos apresentados, o 

candidato terá anulada a respectiva pontuação e comprovada a culpa do mesmo, este será excluído do 
Concurso Público. 

6.4.20 A não entrega, no prazo devido, da documentação comprobatória dos títulos acarretará em nota zero na 
prova de títulos de formação acadêmica. 

6.4.21 O mesmo título não será valorado duas vezes. 
 

7.          DA AVALIAÇÃO E DA APROVAÇÃO 
7.1 Das Provas Objetivas 

7.1.1 As provas objetivas serão corrigidas por meio de leitura óptica das grades de respostas e processamento 
eletrônico dos dados, sem intervenção humana para fins de ajustes ou considerações manuais. 

7.1.2 As provas objetivas serão avaliadas em 100 (cem) pontos, correspondendo ao total de 40 (quarenta) 
questões de múltipla escolha. 

7.1.3 Cada questão de múltipla escolha tem 05 (cinco) alternativas de respostas (A, B, C, D ou E), mas apenas 
uma resposta correta.  

7.1.4 Questão sem marcação de alternativa, com marcação dupla ou rasura de alternativa por questão, bem 
como por marcação em desacordo com as orientações para preenchimento será considerada resposta 
errada.  

7.1.5 As provas objetivas serão divididas por disciplinas, condicionada ao nível escolar dos cargos públicos, 
conforme descrito no quadro abaixo, para todos os cargos públicos: 
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Disciplinas Caráter 
Nº de 

Questões 
Peso por 
Questão 

Pontuação 
Mínima 

Pontuação 
Máxima 

Conhecimentos Específicos Classificatório 10 3,00 Pontos 15,00 Pontos 30,00 Pontos 

Língua Portuguesa Classificatório 10 2,50 Pontos 7,00 Pontos 25,00 Pontos 

Legislação Classificatório 10 2,50 Pontos 7,00 Pontos 25,00 Pontos 

Raciocínio Lógico Classificatório 10 2,00 Pontos 6,00 Pontos 20,00 Pontos 

Total  40   100 pontos 

7.1.6 As provas objetivas possuem caráter classificatório e eliminatório, sendo que será classificado como 
aprovado o candidato que obtiver desempenho geral igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos e, 
simultaneamente, atingir os pontos mínimos nas disciplinas de caráter eliminatório, para todos os cargos 
públicos deste Edital. O item anterior ilustra o caráter das provas objetivas por disciplina, para todos os 
cargos públicos deste Edital. O candidato que não alcançar esse desempenho mínimo de nota e/ou 
classificação mínima para a etapa de provas práticas, será excluído do Concurso Público, sendo atribuído 
o resultado de reprovado. 

7.1.7 Os conteúdos programáticos são partes integrantes deste Edital. 
 
7.2 Das Provas Práticas  

7.2.1 A prova prática terá caráter eliminatório e classificatório, com pontuação máxima de 120 (cento e vinte) 
pontos, exclusivamente, para os cargos de Motorista e Operador de Equipamentos Rodoviários, com 
aplicação individual por candidato. 

7.2.2 O candidato deverá obter a nota mínima de 60 (sessenta) pontos na execução das provas práticas, como 
forma de obter aprovação nesta etapa. O candidato que não obtiver a nota mínima será eliminado do 
Concurso Público, com atribuição do resultado de reprovado.  

7.2.3 A prova prática tem por objetivo mensurar a aptidão, destreza e desempenho do candidato no trabalho 
que irá executar, considerando normas técnicas, segurança e economicidade do equipamento. 

7.2.4 O candidato que não executar e/ou concluir as provas práticas no tempo máximo determinado para cada 
etapa da avaliação será eliminado do Concurso Público, com atribuição do resultado de reprovado.  

7.2.5 O candidato convocado, já identificado, aguardará sua vez para a realização da prova prática em local 
reservado para este fim. 

7.2.6 Ao concluir a prova, o candidato deverá retirar-se, imediatamente, do local de aplicação, sem comunicar-
se com os demais candidatos. 

7.2.7 Para o cargo de Motorista a prova prática de direção veicular consistirá na condução de veículos pesados 
e será composta de verificação de itens de segurança, avaliação da habilidade na condução dos veículos 
(manobras em local determinado e percurso na via pública), em consonância com as normas do Código 
de Trânsito Brasileiro, avaliação da habilidade no estacionamento do veículo conforme o balizamento 
demarcado, bem como avaliação da completa execução do percurso estipulado, conforme segue: 
a) 60 (sessenta) pontos - realizar baliza, de acordo com a legislação de trânsito vigente, em local e 
tempo determinado; 
b) 60 (sessenta) pontos - dirigir veículo em circuito de rua, em rota predeterminada, de acordo com a 
legislação de trânsito. 

7.2.8 Para o cargo de Operador de Equipamentos Rodoviários a prova consistirá na condução e operação de 
retroescavadeira e motoniveladora, com verificação de itens de segurança, avaliação da condução do 
equipamento, em consonância com as normas do Código de Trânsito Brasileiro, bem como avaliação da 
correta e completa execução das tarefas estipuladas, conforme segue: 
a) 40 (quarenta) pontos – carregar caminhão com determinada metragem de aterro, com 
retroescavadeira, em determinado tempo; 
b) 40 (quarenta) pontos – cavar uma vala com metragem de comprimento e profundidade específicos, 
utilizando somente a concha traseira da retroescavadeira, em determinado tempo; 
c) 40 (quarenta) pontos – Operar e conduzir motoniveladora, acionando o motor e manipulando os 
comandos de marcha e direção e proceder com o nivelamento de sarjeta e terraplanagem, em 
determinado tempo. 

7.2.9 A lista dos candidatos convocados para as provas práticas, dia, horário, local de aplicação, os 
procedimentos de execução e avaliação, bem como os equipamentos/instrumentos, com marca, 
ano/modelo dos veículos a serem utilizados serão publicados, através de Edital Informativo específico, 
através dos sites www.feliz.rs.gov.br e www.fundacaolasalle.org.br/concursos, conforme cronograma de 
execução deste Edital. 

7.2.10 No dia da realização das provas práticas, o candidato assinará a lista de presença e a ficha de avaliação 
individual do candidato, no início e no fim da prova, respectivamente, na presença da comissão de provas.  

7.2.11 Será sumariamente eliminado do Concurso Público, com atribuição do resultado de reprovado o candidato 
que: 
a) faltar ou chegar ao local de prova após o horário determinado ou comparecer para a realização da 
prova em local diferente do designado; 

http://www.feliz.rs.gov.br/
http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
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b) lançar mão de meios ilícitos para execução da prova; 
c) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou 
descortês para com quaisquer dos avaliadores, seus auxiliares, autoridades ou demais candidatos; 
d) afastar-se do local da prova sem o acompanhamento do avaliador, antes de ter concluído a mesma; 
e) ausentar-se do local da prova portando material da mesma; 
f) deixar de assinar a Lista de Presença ou Ficha de Avaliação; 
g) em caso de acidente, provocado pelo próprio candidato, venha a ser impedido de dar continuidade à 
execução da prova; 
h) não portar documento de identidade com foto, atualizado e em perfeito estado de conservação, para 
fins de identificação; 
i) não apresentar Carteira Nacional de Habilitação CNH, conforme categoria de habilitação exigida nos 
requisitos do cargo em específico, dentro do prazo de validade; 
j) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentar usar de meios 
fraudulentos e/ou ilegais para a realização das provas; 
k) deixar de executar e/ou concluir as provas práticas no tempo máximo determinado ou não obter a nota 
mínima para fins de aprovação;  
l) descumprir quaisquer orientações e/ou procedimentos deste Edital. 

 
7.3 Das Provas de Títulos 

7.3.1 As provas de títulos de formação acadêmica tem caráter classificatório, com pontuação máxima na 
avaliação dos títulos de 10 (dez) pontos, vinculados diretamente à área de atuação do cargo público, 
desde que não seja o requisito para fins de ingresso, conforme Anexo I deste Edital. 

7.3.2 Segue abaixo o quadro demonstrativo dos títulos que serão aceitos e a pontuação dada para cargos 
específicos deste Edital de Abertura: 

Categoria dos Títulos Pontuação por Título 
Nº de Títulos 

Aceitos  

Especialização ou MBA (Lato Sensu) 3,0 pontos 1 

Mestrado (Stricto Sensu) 4,0 pontos 1 

Doutorado (Stricto Sensu) 5,0 pontos 1 

7.3.3 A pontuação máxima não ultrapassará 10 (dez) pontos na prova de títulos, independente do candidato 
possuir comprovação superior de titulação. 

7.3.4 Apenas serão aceitos títulos já obtidos na forma da Lei, não sendo aceitos cursos inconclusos. 
7.3.5 Motivação para não valoração dos títulos: 

a) nome diferente do que consta na inscrição do candidato, sem apresentação de documento 
comprobatório de troca de nome por motivação legal; 

b) data de conclusão do curso posterior à data de publicação deste Edital de Abertura; 
c) documento provisório de curso concluído a mais de dois anos, a contar da data de publicação deste 

Edital de Abertura; 
d) falta de assinatura no documento apresentado; 
e) sem tradução quando realizado no exterior; 
f) sem equivalência à área do cargo pleiteado;  
g) documento sem o código de autenticidade eletrônica, quando emitido pela internet ou que o código de 

autenticidade não valide as informações constantes no documento; 
h) documentos ilegíveis e/ou rasurados; 
i)    arquivo digital corrompido, que inviabiliza a visualização dos dados; 
j)    documentos enviado fora dos termos descritos neste Edital; 
k)  título sem validação dos órgãos competentes; 
l) carga horária inferior ao mínimo exigido por lei para o título de formação acadêmica; (Lato Sensu 

360h) 
m) com informações insuficientes para avaliação da Banca Examinadora; 
n) sem o histórico escolar do curso, quando for o caso; 
o) ser requisito para ingresso no cargo público pleiteado; 
p) outros casos, conforme decisão motivada da Banca Examinadora da Fundação La Salle.   

7.3.6 O candidato que não comprovar ou não encaminhar títulos para a avaliação receberá nota “zero” nas 
provas de títulos. 

 
8 .          DA CLASSIFICAÇÃO E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

8.1 A classificação final será realizada pela ordem decrescente da nota final obtida neste Concurso Público 
que compreenderá a soma das notas das disciplinas das provas objetivas, com o máximo de 100 (cem) 
pontos, para todos os cargos públicos e, somada a nota da prova de títulos, com o máximo de 10 (dez) 
pontos, condicionada a cargos públicos específicos, conforme descrito no item 2.1 deste Edital e, somada 
a nota das provas práticas, com o máximo de 120 (cento e vinte) pontos, condicionada aos cargos 
públicos de Motorista e Operador de Equipamentos Rodoviários. Portanto, os candidatos poderão atingir 
o máximo de 100 (cem) pontos para os cargos públicos com somente provas objetivas, 110 (cento e dez) 
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pontos para os cargos públicos com provas objetivas e provas de títulos e, 220 (duzentos e vinte) pontos, 
para os cargos públicos com provas objetivas e provas práticas.  

8.2 O candidato obterá o status de aprovado caso atinja a nota mínima nas provas seletivas para todos os 
cargos públicos e a classificação mínima, exclusivamente, para os cargos públicos com provas práticas, 
conforme item 6.3.2., deste Edital. O candidato que não obtiver tal desempenho mínimo, seja pela nota ou 
classificação das provas seletivas, terá o resultado de reprovado.  

8.3 Se houver empate na classificação por cargo público será utilizado como critério de desempate favorável, 
precipuamente, a Lei Federal nº 10.741, de 1º de Outubro de 2003, parágrafo único do art. 27 do Estatuto 
do Idoso, considerada para esse fim a data da realização das provas objetivas, para todos os cargos 
públicos, conforme relacionado abaixo: 
a) em PRIMEIRO lugar, candidato idoso de maior idade; 
b) em SEGUNDO lugar, tiver exercido a função de jurado criminal (de acordo com a Lei Federal nº 
11.689/2008, art. 440 
c) em TERCEIRO lugar, maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
d) em QUARTO lugar, maior nota na prova de Língua Portuguesa; 
e) em QUINTO lugar, maior nota na prova de Legislação; 
f) em SEXTO) lugar, maior nota na prova de Raciocínio Lógico; 
g) em SÉTIMO lugar, maior nota na prova prática (se aplicável ao cargo); 
h) em OITAVO lugar, maior nota na prova de títulos (se aplicável ao cargo); 
i) persistindo o empate, será realizado sorteio público. 

8.4 O candidato que exerce ou exerceu a função de jurado em júri criminal, no período compreendido entre a 
publicação da Lei Federal nº 11.689/2008 e a data de término das inscrições do presente Concurso 
Público, deverá apresentar cópia autenticada da declaração e/ou certidão fornecida pelo Poder Judiciário, 
a ser entregue através do site https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php , mediante o 
upload dos documentos digitalizados, considerando as extensões JPG, JPEG ou PDF, bem como o 
tamanho máximo de 10 Megabytes, de modo a ter preferência no critério de desempate final, consoante 
ao item anterior. 

8.5 Os documentos deverão ser postados até às 23 horas e 59 minutos do último dia previsto no período de 
entrega constante no Cronograma de Execução deste Edital. 

8.6 Serão desconsiderados os documentos comprobatórios que: 
a) apresentados em documentos ilegíveis e/ou rasurados; 
b) em arquivo corrompido; 
c) do envio dos documentos fora dos termos descritos neste Edital; 
d) documento não autenticado ou que não tenham código de autenticidade eletrônica, quando emitido 

pela internet.  
8.7 Após o preenchimento do requerimento online o candidato receberá um protocolo de envio dos 

documentos, através do e-mail cadastrado no ato da inscrição no Concurso Público. 
8.8 A certidão apresentada terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvida. 
 
9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS SOBRE A LISTA PRELIMINAR DE INSCRITOS, DO GABARITO 

PRELIMINAR E DAS NOTAS PRELIMINARES DAS PROVAS   

9.1 A solicitação de recursos previstos neste Edital só poderá ser realizada por candidato devidamente 
inscrito no Concurso Público e que tenha participado da etapa de divulgação de resultados preliminares 
para a qual realiza o recurso administrativo. 

9.2 Qualquer recurso administrativo deverá ser efetivado no período devido de 03 (três) dias úteis, conforme o 
cronograma de execução previsto neste Edital. 

9.3 Comprovado o encaminhamento intempestivo do recurso administrativo o mesmo será desconsiderado 
para fins de análise.  

9.4 Após o período específico para cada etapa de recurso administrativo, os resultados serão ratificados e 
homologados, não cabendo mais interposição de recurso administrativo de modo intempestivo. 

9.5 Constatada a procedência do recurso de gabarito preliminar, a questão poderá ser anulada ou ter seu 
gabarito alterado, conforme a decisão da Banca Examinadora das provas objetivas, sendo os 
fundamentos da decisão publicados por Edital específico, conforme cronograma de execução deste 
Concurso Público. 

9.6 Em caso de anulação de qualquer questão comum a todos os candidatos, a mesma será considerada 
como correta para todos os candidatos que realizaram a prova. 

9.7 Em caso de anulação de qualquer questão específica para o cargo público, a mesma será considerada 
como correta apenas para o cargo público em questão. 

9.8 Constatada a improcedência do recurso administrativo, o mesmo será arquivado. 
9.9 É de responsabilidade do candidato apresentar sua argumentação de forma clara e concisa, devidamente 

fundamentada. Recursos administrativos que apresentarem argumentações inconsistentes, de cunho 
administrativo, extemporâneas ou em desacordo com as especificações deste Edital serão 
desconsideradas para fins de resposta.  

9.10 Recursos administrativos de questões que apresentarem no corpo da fundamentação argumentação 
sobre questões diferentes da selecionada para recurso serão desconsiderados para fins de análise. 

https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php
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9.11 Questões de ordem técnica, congestionamentos de linhas ou outros fatores de ordem pessoal não serão 
considerados como justificava para eventuais falhas no envio dos recursos.  

9.12 O candidato poderá interpor recurso administrativo remetido à Fundação La Salle, através do site 
https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php, dentro dos prazos estipulados neste Edital. 
O recurso administrativo será desidentificado para fins de análise, sendo vedado ao candidato qualquer 
tipo de identificação no teor dos fundamentos, sob pena do mesmo ser desconsiderado para análise e 
resposta. 

9.13 A Fundação La Salle se reserva o direito de anular questões ou de alterar gabarito, independentemente 
da interposição de recurso, considerando a evidência de erro material na digitação dos gabaritos, de 
equívoco na formulação de questões ou de suas fundamentações. 

9.14 A disponibilização de imagens virtuais na área do candidato, a exemplo de ficha de avaliação, grade de 
respostas e folhas de textos definitivos, quando for o caso, permanecerão por até 30 (trinta) dias corridos 
da data de sua divulgação, para consulta individual ou download pelo candidato.  

9.15 Posterior ao prazo determinado acima, não será concedida outra forma de acesso aos documentos 
digitais, independente das alegações do candidato, no âmbito administrativo. 

9.16 Em caso de deferimento de recurso administrativo interposto, poderá eventualmente ocorrer alteração da 
classificação inicial obtida pelo candidato ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que 
não obtiver o grau mínimo para aprovação, seja pela nota ou por classificação predeterminada. 

9.17 Uma vez entregues documentos para qualquer etapa deste Concurso Público, não serão aceitos 
acréscimos de outros documentos. Por ocasião dos recursos, poderão ser entregues somente 
documentos que sirvam para esclarecer ou complementar dados de documentos já entregues. 

9.18 Não será aceita revisão de recurso interposto, de recurso do recurso ou de recurso sobre o gabarito oficial 
definitivo. A Banca Examinadora constitui última instância para o recurso administrativo, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

9.19 Não serão aceitos requerimentos de recursos de pessoas não devidamente inscritas neste Concurso 
Publico. 

 
10.         DA CONVOCAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE NO CARGO PÚBLICO 

10.1 O Município de Feliz/RS reserva-se o direito de chamar os candidatos aprovados no Concurso Público, na 
medida de suas necessidades, de acordo com as respectivas ordens de classificação dos aprovados e 
forma de acesso, Universal ou pelo modo de acesso de Pessoa Com Deficiência, por cargo público. 

10.2 A aprovação do candidato no concurso público não assegura o direito ao ingresso, mas apenas a sua 
expectativa quando cadastro de reserva, seguindo a respectiva ordem de classificação, ressalvadas as 
vagas disponíveis no Edital.  

10.3 A publicação da nomeação dos candidatos será feita por ato do Poder Executivo, publicado no site oficial 
do Município de Feliz e no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, paralelamente, poderá ser feita 
comunicação ao candidato por telefone e/ou e-mail, conforme dados informados na ficha de inscrição ou 
posteriormente atualizados. É de responsabilidade exclusiva do candidato manter atualizados os contatos 
referidos. 

10.4 Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá, mediante requerimento próprio, solicitar ser 
passado para o final da lista dos aprovados e, para concorrer, observada sempre a ordem de 
classificação e a validade do Concurso, a novo chamamento uma só vez. 

10.5 O candidato poderá solicitar a atualização de seus dados cadastrados no ato da inscrição neste Concurso 
Público, através do e-mail – selecao@fundacaolasalle.org.br , da Fundação La Salle, até a data de 
homologação dos resultados finais.  Posteriormente o candidato deverá atualizar seus dados diretamente 
no setor responsável na Administração Municipal, por meio de requerimento de alteração de endereço, 
devidamente protocolado, assim como acompanhar as publicações referentes ao concurso público nos 
endereços eletrônicos informados neste Edital de Abertura. 

10.6 O Município de Feliz não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: a) 
endereço eletrônico não atualizado; b) número de telefone celular não atualizado; c) comunicação 
recebida por terceiros. 

10.7 O candidato nomeado por Portaria deverá comparecer à Prefeitura Municipal de Feliz, para tomar posse, 
no prazo previsto no Regime Jurídico dos Servidores Municipais, munido dos documentos a seguir 
relacionados, sob pena de revogação da Portaria de nomeação, com decorrente perda de todos os 
direitos a mesma, e imediata nomeação do candidato subsequentemente classificado. 

10.8 O ingresso do candidato fica condicionado à satisfação e comprovação dos requisitos e demais 
documentos necessários e às seguintes condições: 
a) RG - Cédula de Identidade Civil; 
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
c) Carteira de trabalho (número e identificação) ou Carteira de Trabalho Digital; 
d) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 
e) Certidão de quitação eleitoral; 
f) Certificado do serviço militar para os candidatos do sexo masculino. Para os que cumpram 18 anos no 

ano de nomeação, será aceito o comprovante de alistamento; 
g) Certidão comprobatória de estado civil (Certidão de Nascimento ou Casamento ou Declaração de 

União Estável, bem como RG e CPF do cônjuge/companheiro caso se aplique); 

https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php
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h) Comprovante de endereço, por meio de entrega de cópias de conta de luz, de água, de telefone ou de 
IPTU, em nome do Candidato, ou declaração de que o candidato reside no endereço indicado, que 
deverá estar assinada pelo candidato aprovado com assinatura reconhecida em cartório; 

i) 1 foto 3x4, recente e sem uso; 
j) Certidão de Nascimento, RG e CPF dos filhos entre 15 e 21 anos; 
k) Certidão de Nascimento, RG, CPF, Carteira Vacinação e Atestado Frequência Escolar dos filhos até 

14 anos; 
l) RG, CPF e documento comprobatório de guarda ou tutela no caso de possuir dependentes nessa 

condição; 
m) RG, CPF e laudo médico comprobatório, no caso de possuir dependentes com deficiência; 
n) Comprovante de escolaridade e demais requisitos do cargo, conforme constante no quadro do item 

2.3 do presente Edital. 
o) Cópia da última declaração do imposto de renda OU Declaração de bens e valores patrimoniais; 
p) Declaração negativa de acumulação indevida de cargo, emprego ou função pública, conforme 

disciplina a Constituição Federal/1988, em seu Artigo 37, XVI e suas Emendas; 
q) Alvará de Folha Corrida da Comarca; 
r) Para o Agente Comunitário de Saúde serão necessários dois comprovantes, um referente ao mês 

de publicação deste Edital e o outro relativo ao mês da posse/contratação; no caso de comprovante 
em nome de terceiros, é necessária declaração do titular, devidamente reconhecida em cartório, onde 
o declarante afirme que o candidato reside no respectivo endereço desde a data de publicação deste 
Edital; 

s) Comprovante de regularidade da Qualificação Cadastral. 
10.9 Os candidatos ao ingresso no serviço público municipal, quando aprovados em concurso público, deverão 

realizar o exame admissional, conforme Decreto Municipal nº 3.189/2014. Para a realização da inspeção 
mencionada e emissão de Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), serão exigidos os exames e atestados 
estabelecidos pelo Decreto Municipal nº 3.189/2014 ou outro que venha a substituí-lo. 

10.10 O exame admissional deverá ocorrer no período entre a nomeação e a posse. 
10.11 O exame médico admissional será exclusivamente eliminatório e realizar-se-á com base nas atividades 

inerentes ao cargo a qual o candidato foi aprovado, considerando-se as condições de saúde necessárias 
para o exercício das mesmas, sendo que o candidato deverá ser considerado apto pelo médico, 
designado pelo Município de Feliz. 

10.12 As despesas oriundas da realização dos exames médicos e atestados correrão às expensas do candidato 
convocado e deverão ser entregues ao Setor de Pessoal da Administração Municipal para a devida 
homologação pelo Serviço Médico Oficial do Município. 

10.13 Os candidatos portadores de deficiência apresentarão, além dos exames já requeridos para todos os 
candidatos, Laudo Médico original, expedido no prazo máximo de 90 (noventa) dias antes da posse, por 
profissional competente, documento que contenha nome e RG do candidato, atestando a espécie e o 
grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência. 

10.14 A comprovação da deficiência e da compatibilidade com as atribuições do cargo será feita no ato da 
posse, através de atestado firmado pelo Serviço Médico Oficial do Município. 

10.15 A não apresentação dos documentos acima, por ocasião da posse, implicará na impossibilidade de 
aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos da nomeação. 

10.16 No ato da inscrição, não serão solicitados comprovantes das exigências contidas nos subitens anteriores. 
No entanto, o candidato que não as satisfaça no ato da convocação, mesmo tendo sido aprovado, será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. 

10.17 O ingresso dos candidatos aprovados no Concurso Público dar-se-á conforme o regime jurídico vigente 
na data da nomeação. 

10.18 Ao iniciar o exercício no cargo, o novo servidor estará submetido ao período de Estágio Probatório,  
conforme comando constitucional e legislação municipal, durante o qual seu desempenho será avaliado, 
sendo que a aprovação, ao final do Estágio Probatório, é condição para a aquisição da estabilidade no 
cargo público. 

10.19 As atribuições dos nomeados serão as constantes do Anexo I deste Edital, complementadas pela lei de 
criação de cada cargo, que deverão ser integralmente cumpridas pelos mesmos. Tais atribuições podem 
ser alteradas a qualquer momento, a critério do Município de Feliz. 
 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Este Edital será divulgado e disponibilizado através dos sites www.fundacaolasalle.org.br/concursos e 
www.feliz.rs.gov.brr . 

11.2 As inscrições de que trata este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções por parte do 
candidato e seu compromisso tácito de aceitar as condições da sua realização. 

11.3 Todos os horários determinados por este Edital e demais publicações posteriores seguirão conforme 
horário de Brasília/DF. 

11.4 O regramento deste Edital poderá sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, oportunidade 
na qual, serão consignados em Edital específico a ser publicado. 

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
http://www.feliz.rs.gov.br/
http://www.pejucara.rs.gov.br/
http://www.pejucara.rs.gov.br/
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11.5 As disposições e instruções contidas nas capas dos cadernos de provas, em Editais e/ou Avisos oficiais 
divulgados pela Fundação La Salle nos sites www.fundacaolasalle.org.br/concursos e www.feliz.rs.gov.br, 
ou em qualquer outro veículo de comunicação, constituirão normas que passarão a integrar este Edital. 

11.6 É facultado a qualquer cidadão apresentar impugnação ao presente Edital durante o período estabelecido 
no cronograma de execução. A impugnação deverá ser realizada através do endereço eletrônico  
selecao@fundacaolasalle.org.br e deverá ser devidamente fundamentada, com argumentação lógica e 
embasamento legal, para fins de resposta. As impugnações serão respondidas ao e-mail informado na 
data determinada no cronograma de execução. 

11.7 Será excluído do Concurso Público o candidato que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou 
inexata. A inexatidão das informações, irregularidades dos documentos, ou não comprovação dos 
mesmos no prazo solicitado pelo Município de Feliz/RS, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão 
o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição. 

11.8 O Município de Feliz/RS e a Fundação La Salle não se responsabilizarão por quaisquer cursos, textos ou 
apostilas, referentes a este Concurso Público, elaborados e/ou confeccionados por terceiros. 

11.9 As disposições legais previstas na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais, ficam consignadas neste Edital e demais Editais ou Avisos publicados, no que 
competir. A Fundação La Salle declara que o tratamento dos dados pessoais dos candidatos tem por 
objetivo a execução do certame de modo a garantir a lisura e prevenção à fraude, atuando como 
operadora dos dados do Município de Feliz/RS, a quem os dados serão repassados para definir a 
finalidade de seu uso e tratamento. 

11.10 O candidato declara sua anuência, por se tratar de um processo público, que seus dados (nome e número 
de inscrição), bem como os resultados de todas as etapas serão publicados na internet, através de Editais 
ou Avisos específicos para o fim.  

11.11 Não será dado, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas, 
nem de resultados, gabaritos, notas, classificação, convocações ou outras etapas relacionadas aos 
resultados preliminares ou finais das provas e do Concurso Público. O candidato deverá observar 
rigorosamente os Editais e/ou Avisos publicados. 

11.12 De acordo com a necessidade, o Município de Feliz/RS poderá realizar Concurso Público para o cargo 
público na qual ainda exista cadastro de reserva, garantindo-se a prioridade de convocação dos 
candidatos pertencentes ao cadastro mais antigo, dentro do prazo de validade do mesmo.  O Município 
de Feliz/RS poderá realizar novo Concurso Público para o mesmo cargo público, encerrando a validade 
do anterior, caso se esgote a listagem de habilitados. 

11.13 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso Público da Fundação La Salle, podendo 
ad referendum consultar o Município de Feliz/RS. 

 
 
 

Município de Feliz/RS, em 20 de fevereiro de 2024. 
 
 

 
 
 

Clovis Freiberger Junior 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se 

E Cumpra-se 
_______________________ 

 
  

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
http://www.feliz.rs.gov.br/
mailto:selecao@fundacaolasalle.org.br
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Execução: Fundação La Salle 

Anexo I – Atribuições e Condições de Provimento dos Cargos Públicos 
 

A jornada normal corresponderá à jornada legal por Cargo Público, ressalvadas as profissões regulamentadas, 
admitidos acordos para jornada compensatória, para atividades realizadas em jornada extraordinária, para jornada 
noturna, e para jornada em dias de repouso e/ou feriados, bem assim para deslocamentos fora do local de 
trabalho.  
 

 

 
Cargo Público: Operário 
 

Requisitos:  

a) Escolaridade: Ensino Fundamental incompleto, com no mínimo 4ª série concluída. 
 

Atribuições:  
Descrição Sintética Da Função: Realizar trabalhos braçais em geral que não exijam especialização. 
Descrição Analítica Da Função: Carregar e descarregar veículos em geral; transportar, arrumar e elevar 

mercadorias, materiais de construção e outros; auxiliar na coleta e entrega de materiais, pesagem e contagem 
de materiais; fazer mudanças; proceder à abertura de valas; realizar serviços de capina em geral em vias 
públicas, praças e jardins; varrer, escovar, lavar e remover lixo e detritos das ruas e próprios 
municipais; proceder à limpeza de escritórios, depósitos de lixo e detritos orgânicos, inclusive em gabinetes, 
sanitários públicos ou em próprios municipais; cuidar dos sanitários; coletar resíduos no domicílio, operando nos 
tráfegos de asseio público; auxiliar nas tarefas de construção, calçamento e pavimentação em geral; preparar 
argamassa; executar tarefas relacionadas à construção de pontes, bueiros e pontilhões; auxiliar na construção 
de pequenas obras, fazendo alicerces, levantando paredes e muros; construir bueiros, fossas e pisos de 
cimento; fazer blocos de cimento; mexer e colocar concreto em formas e fazer artefactos de cimento; assentar 
marcos de portas e janelas; colocar azulejos e ladrilhos; armar andaimes; fazer reparos em obras; executar o 
calçamento, colocação de meio-fio, sarjetas, paralelepípedos em vias e locais públicos; assentar e recolar 
tijolos, tacos, lambris e outros; trabalhar com qualquer tipo de massa a base de cal, cimento e outros materiais 
de construção; operar com instrumentos de controle de medidas, cortar pedras; dobrar ferro para armações de 
concretagem; fazer instalações e reparos hidráulicos; aplicar inseticidas e fungicidas; manejar instrumentos 
agrícolas; auxiliar no abastecimento de veículos motores; cavar sepulturas e auxiliares nos 
sepultamentos; realizar serviços de jardinagem, cortando grama, cuidando de árvores e mudas; cuidar de 
árvores frutíferas, molhar plantas; atividades de manutenção de ruas, avenidas, rodovias, parques e 
jardins; cuidar de recipientes de lixo, terrenos baldios e praças; cuidar de ferramentas, máquinas e veículos de 
qualquer natureza; serviços simples de marcenaria e carpintaria; executar tarefas afins; conduzir veículos da 
Administração Municipal, desde que devidamente habilitados e autorizados para tal. 
Regime De Trabalho: 

Carga horária: Período de 40 horas semanais. 

 
 

 

 
Cargo Público: Auxiliar de Serviços Gerais 
 

Requisitos:  

a) Escolaridade: Ensino Fundamental completo ou equivalente. 
 

Atribuições:  
Descrição Sintética Da Função: Atividades de nível simples, de pouca complexidade, envolvendo a execução 

de trabalhos rotineiros de limpeza em geral, de preparação de alimentos e de remoção ou arrumação de 
móveis, utensílios, máquinas e materiais e, executar atividades rotineiras envolvendo a preparação da merenda 
escolar; realizar atividades de nível simples envolvendo trabalhos braçais de varrição de passeios, ruas e 
praças públicas. 
Descrição Analítica Da Função: Fazer trabalhos de limpeza nas diversas dependências dos prédios públicos, 

realizar serviços de faxina em geral, remover pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e 
equipamentos; fazer a limpeza dos passeios, ruas e praças, varrendo e recolhendo entulhos, lixo e outras 
atividades correlatas; limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e móveis, vidros, espelhos, persianas, lustres 
e instalações sanitárias; atividades de manutenção de ruas, avenidas, rodovias, parques, pátios e 
jardins; arrumar e higienizar banheiros e toaletes; cuidar de recipientes de lixo, terrenos baldios e praças; lixo 
nos depósitos colocando-os em recipientes protegidos; lavar e encerar pisos; retirar o pó de livros e estantes de 
armários, fazer arrumação; lavar e passar roupas e roupas de cama, mesa e banho; executar a dosagem dos 

CARGOS PÚBLICOS DE NÍVEL ESCOLAR FUNDAMENTAL INCOMPLETO  

CARGOS PÚBLICOS DE NÍVEL ESCOLAR FUNDAMENTAL COMPLETO 
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produtos e ingredientes destinados à limpeza, conservação e manutenção do patrimônio; anotar e transmitir 
recados; carregar e descarregar materiais de veículos e transportar volumes; fazer mudanças; fazer café e 
eventualmente servi-lo; auxiliar em serviços de jardinagem; cuidar de árvores frutíferas, molhar plantas; realizar 
serviços de capina em praças e logradouros públicos; alimentação animal, sob supervisão; executar as tarefas 
relacionadas à preparação da alimentação escolar ou nas instituições do âmbito da prefeitura; preparar 
refeições balanceadas, de acordo com o cardápio pré-estabelecido pela nutricionista; exercer perfeita vigilância 
sobre a condimentação de alimentos; manter livres de contaminação ou de deterioração dos gêneros 
alimentícios sob sua guarda; selecionar os gêneros alimentícios quanto à quantidade, qualidade e estado de 
conservação, observando o período de validade dos mesmos; servir a merenda de forma adequada, preparar, 
lavar e guardar as utensílios e outras atividades semelhantes; zelar para que o material e equipamentos de 
cozinha estejam em perfeitas condições de utilização, higiene e segurança; executar tarefas semelhantes. 
Regime De Trabalho:  

Carga horária: Período de 40 horas semanais.  

 

 
Cargo Público: Operador de Equipamentos Rodoviários 
 

Requisitos:  

a) Escolaridade: Ensino Fundamental completo ou equivalente; 
b) Carteira Nacional de Habilitação - Categoria C, D ou E; 
c) Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, comprovada através da consulta de 

avaliação emitida pelo site do Detran. 

Atribuições:  
Descrição Sintética Da Função: Operar todos os tipos de máquinas e equipamentos rodoviários utilizados na 

execução dos respectivos serviços realizados pelas Secretarias Municipais de Infraestrutura e 
Agricultura; condução de veículos automotores e elétricos utilizados no transporte de carga. 
Descrição Analítica Da Função: Operar máquinas e equipamentos rodoviários, tais como: guinchos, metrôs, 

máquinas de limpeza de rede de esgoto, retroescavadeira, motoniveladora, escavadeira hidráulica, carro 
plataforma, máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e outros; dirigir veículos automotores e elétricos utilizados 
no transporte de carga, de acordo com a categoria de habilitação que possui; executar terraplanagem, 
nivelamento de ruas e estradas, abaulamentos, abrir valetas e cortar taludes; proceder escavações, transporte 
de terra, compactação, aterro, desaterro e trabalhos semelhantes; operar com equipamentos e máquinas 
agrícolas de compactação, varredouras mecânicas, tratores, entre outras; comprimir, com rolo compressor, 
canchas para calçamento ou asfaltamento; auxiliar no conserto das máquinas, equipamentos rodoviários, 
veículos automotores e elétricos; acompanhar e fiscalizar os reparos de máquinas, equipamentos rodoviários, 
veículos automotores e elétricos; executar reparos leves quando necessário; auxiliar no manejo de carga e 
descarga, quando necessário; auxiliar, quando necessário, na execução de tarefas braçais; lavrar e descartar 
terrenos, obedecendo às curvas de níveis e/ou preparando-as para plantio; cuidar da limpeza e conservação 
das máquinas, equipamentos rodoviários, veículos automotores e elétricos, zelando pelo seu bom 
funcionamento; comunicar ao seu superior imediatamente quando constatada qualquer anomalia no 
funcionamento das máquinas, equipamentos rodoviários, veículos automotores e elétricos; operar e trocar 
filtros, velas, água, óleo, transporte e combustível das máquinas, equipamentos rodoviários, veículos 
automotores e elétricos, quando necessário; ajustar as correias transportadoras a pilha de mobilidade do 
conjunto de britagem; colocar as máquinas, equipamentos rodoviários, veículos automotivos e elétricos usados 
no pátio da Secretaria Municipal de Infraestrutura quando concluído o serviço; preencher boletins de ocorrências 
e planilhas de controle de utilização de máquinas, equipamentos rodoviários, veículos automotores e 
elétricos; executar tarefas afins. 
Regime De Trabalho:  

Carga horária: Período de 40 horas semanais. 

 
 
 

 

 
Cargo Público: Agente Comunitário de Saúde 
 

Requisitos:  

a) Residir na área em que atue a partir dos dados de publicação do edital do concurso público; 
b) Ensino médio completo ou equivalente; 
c) Ter concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e continuado; 
d) Curso de Noções Básicas de Informática, com carga horária de no mínimo 60 horas. 
 

CARGOS PÚBLICOS DE NÍVEL ESCOLAR MÉDIO E TÉCNICO 
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Atribuições: 
Descrição Sintética Da Função:  Desenvolver e executar atividades de prevenção de doenças e promoção da 

saúde, a partir dos referenciais da Educação Popular em Saúde, por meio de ações domiciliares ou 
comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS que 
normatizam a saúde preventiva e a atenção básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade 
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de promoção social e de proteção da cidadania, sob 
supervisão do gestor competente. 
Descrição Analítica Da Função: Realizar diagnóstico demográfico, social, cultural, ambiental, epidemiológico e 

sanitário do território em que atua; registrar, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de 
saúde, os dados de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde, garantindo o sigilo ético; 
desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos, em especial aquelas mais 
prevalentes no território, e de vigilância em saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações 
educativas individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da comunidade, incluindo a 
investigação epidemiológica de casos suspeitos de doenças e agravos junto com outros profissionais da equipe 
quando necessário; trabalhar com a inscrição de indivíduos e famílias em base geográfica definida e cadastrar 
todas as pessoas de sua área, mantendo os dados atualizados no sistema informatizado de informação da 
Atenção Básica vigente, utilizando-os de forma sistemática, com apoio da equipe, para a análise da situação de 
saúde, considerando as características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do 
território, e priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; realizar visitas domiciliares 
com periodicidade prevista no planejamento da equipe e conforme as necessidades de saúde da população, 
para o monitoramento da situação das famílias e indivíduos do território, com especial atenção às pessoas com 
agravos e condições que necessitem de maior número de visitas domiciliares; estimular a participação da 
comunidade nas políticas públicas externas para a área da saúde e nos Conselhos Municipais; identificar 
parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais de relevância para a 
promoção da qualidade de vida da população, como ações e programas de educação, esporte e lazer, 
assistência social, entre outros; e mobilizar para promoção da imunização de rotina para crianças, 
gestantes/puérperas, adolescentes, adultos e idosos, encaminhando-as ao serviço de referência ou criando 
alternativas de facilitação de informação de acesso; promoção do aleitamento materno exclusivo; 
monitoramento das infecções e promoção da reidratação oral; monitoramento de infecções respiratórias agudas, 
com identificação de sinais de risco e encaminhamento de casos suspeitos ao serviço de saúde de referência; 
monitoramento de dermatoses e parasitoses em crianças; orientação a adolescentes e familiares sobre 
prevenção de IST, gravidez precoce e uso de drogas; identificação e encaminhamento das gestantes para o 
serviço de pré-natal na unidade de saúde de referência; monitoramento dos recém-nascidos e das puérperas; 
realização de ações educativas para prevenção do câncer cérvico-uterino e de mama; realização de ações para 
promoção e prevenção da saúde do homem,realização de ações educativas sobre métodos de planejamento 
familiar e referentes ao climatério; realização de atividades de educação nutricional nas famílias e na 
comunidade; realização de atividades de educação em saúde bucal na família, com ênfase no grupo infantil; 
busca ativa das doenças infectocontagiosas; supervisão dos componentes opcionais da família em tratamento 
domiciliar e de pacientes com tuberculose, hanseníase, hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas; 
realização de atividades de prevenção e promoção de saúde do idoso; apoio a inquéritos epidemiológicos ou 
investigação de surtos ou ocorrência de doenças de notificação compulsória; orientação às famílias e à 
comunidade para prevenção e controle de doenças endêmicas; alimentação do sistema informatizado de 
informações pertinentes à Estratégia Saúde da Família; participar das ações de saneamento básico e melhoria 
do meio ambiente; servir de ligação entre a comunidade e os serviços administrativos, incluindo a informação 
aos usuários sobre os dados e horários de consultas e exames agendados; participação ativa da vida 
comunitária através das organizações existentes; e realizar outras tarefas afins dispostas na PNAB e demais 
leis e portarias do Ministério da Saúde. 
Regime De Trabalho:  

Carga horária de 40 horas semanais, inclusive em regime de plantão e trabalho em domingos e feriados. 

 

 
Cargo Público: Atendente de Consultório Dentário 
 

Requisitos:  

a) Escolaridade: Ensino Médio completo ou equivalente; 
b) Habilitação Funcional: Formação Técnica de Auxiliar em Saúde Bucal e Registro no Conselho Regional de 

Odontologia. 

Atribuições: 
Descrição Sintética Da Função: Realizar trabalhos de auxílio em atendimentos odontológicos e cuidados com 

equipamentos e materiais. 
Descrição Analítica Da Função: Procedimento de contaminação e esterilização de materiais e instrumentos 

utilizados; realizar procedimentos educativos e preventivos nos usuários para o atendimento clínico, como 
evidência de placa bacteriana, orientações à escovação com uso do fio dental sob a orientação do CD; preparar 
o instrumental e material para uso (aspirador, espelho, sonda e demais materiais para o trabalho); 
instrumentalizar o cirurgião dentista durante a realização dos procedimentos clínicos; cuidar da manutenção e 
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conservação dos equipamentos odontológicos; agendar e orientar o paciente quanto ao retorno para 
manutenção do tratamento; realizar procedimentos coletivos como ação supervisionada, evidenciação de placa 
bacteriana e bochechos fluoretados na Unidade Básica de Saúde da Família e espaços sociais identificados; 
registrador no SIAB os procedimentos de sua competência realizados; realizar atividades afins. 
Regime De Trabalho: 

Carga horária: Período de 40 horas semanais.  

 

 
Cargo Público: Auxiliar de Ensino 
 

Requisitos:  

a) Escolaridade: Curso Normal, de nível médio (Curso de Magistério), com estágio supervisionado concluído. 
 

Atribuições: 
Descrição Sintética Da Função: Executar as atividades indissociáveis de cuidar e educar crianças de 0 a 6 

anos. 
Descrição Analítica Da Função: Executar trabalhos de cuidado e acompanhamento da criança em todos os 

momentos nas áreas de saúde, alimentação, higiene, vestuário e atividades propostas etc; auxiliar na realização 
de atividades que proporcionem o desenvolvimento integral da criança em seus aspectos físicos, psicológicos, 
intelectuais e sociais complementando a ação da família e da comunidade; auxiliar no planejamento, na 
execução e na avaliação de projetos e atividades que proporcionam o desenvolvimento pessoal e social da 
criança nos campos do brincar, do movimento, do conhecimento de si e do outro conforme supervisão e/ou 
orientação pedagógica da Secretaria Municipal de Educação, Lazer e Desporto; auxiliar no planejamento, na 
execução e na avaliação de projetos e atividades que proporcionam a ampliação do universo cultural da criança 
nos campos das artes visuais, do conhecimento do mundo, da língua escrita, da língua oral, da matemática, da 
ciência e da música conforme supervisão e/ou orientação pedagógica da Secretaria Municipal de Educação, 
Lazer e Desporto; participar da avaliação da criança mediante acompanhamento do seu desenvolvimento 
realizado registros conforme supervisão pedagógica da Secretaria Municipal de Educação, Lazer e Desporto; 
participar da elaboração e aplicação da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; participar da 
elaboração e do cumprimento do plano de trabalho; colaborar com as atividades de articulação da escola com 
as famílias e a comunidade; participar de cursos de aperfeiçoamento e treinamento em serviço; participar da 
organização física e pedagógica do ambiente de trabalho monitorando as etapas do desenvolvimento da 
criança; participar de seminários, encontros, palestras, sessões de estudo e eventos relacionados à educação; 
zelar pelo desenvolvimento integral, contínuo e progressivo da criança; participar das reuniões de pais 
promocionais pela escola; quando necessário e seguindo as orientações da Secretaria Municipal de Educação, 
Lazer e Desporto, manter os pais ou responsáveis informados sobre o desenvolvimento da criança em suas 
dificuldades e necessidades; auxiliar na execução de estratégias de estímulo para crianças que apresentam 
dificuldades em aspectos do desenvolvimento infantil conforme supervisão e/ou orientação pedagógica da 
Secretaria Municipal de Educação, Lazer e Desporto.  
Regime De Trabalho: 

Carga horária: Período de 40 horas semanais.  

 

 
Cargo Público: Monitor 
 

Requisitos:  

a) Escolaridade: Ensino Médio completo ou equivalente.  
 

Atribuições: 
Descrição Sintética Da Função: Executar atividades de nível médio, de relativa complexidade, envolvendo a 

execução de tarefas técnicas de secretaria relacionadas aos estabelecimentos de ensino e/ou à Secretaria 
Municipal de Educação e Desporto. 
Descrição Analítica Da Função: Executar os serviços de secretaria de estabelecimentos de ensino ou afins, 

de acordo com orientações da equipe diretiva e/ou da Secretaria Municipal de Educação e Desporto (SMED); 
organizar e manter atualizado o cadastro das crianças, estudantes, pais e dos profissionais da instituição ou 
rede de ensino; organizar e manter atualizados documentos relacionados à vida escolar dos educandos e à vida 
funcional dos profissionais, de acordo com as solicitações específicas do sistema de ensino; prestar 
informações e fornecer dados referentes ao sistema de ensino à Equipe Diretiva e à Secretaria Municipal de 
Educação e Desporto; manter atualizada a escrituração de livros, de fichas cadastrais e demais documentos 
que se refiram aos pareceres e boletins dos educandos; elaborar boletins, históricos escolares, certidões, 
atestados e outros documentos afins; auxiliar na digitação de dados referentes à avaliação no sistema, 
efetuando em tempo hábil a impressão dos pareceres e/ou boletins trimestrais, semestrais ou finais; preencher, 
com apoio da equipe diretiva, boletins estatísticos; apoiar as atividades pedagógicas através da reprodução de 
documentos (xerox) e preparação de equipamentos de informática; organizar, documentar e arquivar 
publicações legais de interesse do sistema de ensino; receber e expedir correspondência da instituição e/ou da 
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rede de ensino; redigir diferentes documentos solicitados sob orientação da direção da escola ou da SMED; 
colaborar com o sistema de matrículas das crianças e estudantes da rede municipal; encarregar-se da 
publicação e controle de avisos em geral; digitar, digitalizar e organizar documentos da escola e/ou da SMED; 
conhecer, participar, alimentar e executar programas municipais, estaduais ou federais vinculados à área de 
secretaria escolar; alimentar e manter atualizados os dados do sistema educacional utilizado nas instituições 
escolares e na SMED; atuar na organização do transporte escolar da instituição ou rede de ensino; auxiliar, 
quando necessário, em atividades de cuidado das criança e estudantes nas diferentes situações do contexto 
escolar; zelar pela segurança da escola, através do controle de entradas e saídas de educandos, educadores, 
pais e comunidade em geral; apoiar, sempre que possível, a instituição escolar em atividades especiais do 
calendário escolar; participar de reuniões pedagógicas, programas de formação continuada ou afins, oferecidos 
pela escola ou SMED; executar outras tarefas semelhantes de natureza administrativa nas instituições 
escolares ou na SMED. 
REGIME DE TRABALHO:  

Carga horária: Período de 40 horas semanais. 

 

 
Cargo Público: Motorista 
 

Requisitos:  

a) Escolaridade: Ensino Médio completo ou equivalente; 
b) Possuir no mínimo 2 (dois) anos de Habilitação; 
c) Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH , comprovada através da consulta de 

avaliação emitida pelo site do Detran; 
d) Carteira Nacional de Habilitação - Categoria “D”. 

Atribuições: 
Descrição Sintética Da Função: Dirigir e conservar automóveis, caminhões e outros veículos automotores do 

Município. 
Descrição Analítica Da Função: Dirigir automóveis, caminhões e outros veículos destinados ao transporte de 

passageiros e cargas; preencher boletins de ocorrências e planilhas de controle de utilização do veículo; instalar 
o veículo na garagem ou no local determinado, quando terminar o serviço; manter os veículos em perfeitas 
condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; acompanhar e fiscalizar os reparos dos veículos; 
zelar pela limpeza e conservação do veículo; carregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de 
cargas que lhe sejam confiadas; auxiliar no manejo de carga e descarga, quando necessário ; promover o 
abastecimento de combustível, água e óleo; comunicar, ao instalar o veículo, qualquer defeito por aventura 
existente; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinalização, buzinas e indicadores de 
direção; providenciar a lubrificação quando indicada; verifique o grau de densidade e nível de água da bateria, 
bem como a calibração dos pneus; auxiliares médicos e enfermeiros na assistência a enfermos, conduzindo 
caixas de medicamentos, tubos de oxigênio, macas, etc.; obedecer às normas e dirigir com atenção e cuidados 
indispensáveis à segurança do trânsito; verifique se os documentos de porte obrigatórios se você encontrar 
nenhum veículo, dentre eles o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos – CRLV, Certificado de 
Registro no RECIFITUR, quando se tratar de fretamento especial, e se estiverem dentro do prazo de validade, 
inclusive o licenciamento de viagens especiais e a lista de passageiros, expedidos pelo Departamento 
Autônomo de Estradas de Rodagem - DAER, quando for o caso; executar outras tarefas afins. 
Regime De Trabalho:  

Carga horária: Período de 40 horas semanais, ou jornada de trabalho ininterrupta de 24 horas de trabalho por 
72 horas de descanso, ou regime de 12 horas de trabalho por 36 horas de descanso. 

 

 
Cargo Público: Técnico em Tecnologia da Informação 
 

Requisitos:  

a) Escolaridade: Ensino Médio completo ou equivalente, acrescido de Curso Técnico em Informática ou 
Tecnologia da Informação, devidamente reconhecido pelo MEC . 

 

Atribuições: 
Descrição Sintética Da Função: Efetuar estudos sobre sistemas adaptáveis a equipamentos eletrônicos, 

eletromecânicos, tecnológicos e de informática, evoluindo a melhoria do padrão técnico dos trabalhos 
informatizados e de comunicação; Orientar os usuários para a utilização correta de softwares e hardwares; 
Compor e definir projetos de sistema de processamento de dados e voz e acompanhamento do funcionamento 
dos equipamentos eletrônicos, eletromecânicos, tecnológicos e de informática e programas utilizados pela 
Prefeitura. 
Descrição Analítica Da Função: Procedendo em pesquisas de novos métodos de trabalho, avançando o 

melhor aproveitamento da capacidade de processamento de softwares e funcionamento dos equipamentos 
eletrônicos, eletromecânicos, tecnológicos e de informática estabelecendo padrões, coordenando projetos, 
oferecendo soluções para todos os setores da Prefeitura, mudando sempre a mobilidade o processo de 
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comunicação, segurança e transferência de dados entre computadores; testar, instalar, eficientizar e customizar 
softwares, sistemas operacionais, redes de computadores, gerenciadores de bancos de dados, servidores, 
equipamentos eletrônicos, eletromecânicos, tecnológicos e de informática, implantando e administrando seu 
uso, planos de manutenção preventiva e corretiva e rotinas de além de orientar os usuários sobre as 
especificações e comandos necessários para sua utilização e transferência de dados entre os usuários do 
sistema; transladar equipamentos eletrônicos, eletromecânicos, tecnológicos e de informática, ocorrendo em 
casos de mudança de layout, reformas e ampliações; dimensionar e executar tarefas de cabeamento lógico, 
configuração de ativos de rede como modens, hubs, switches, roteadores; administrar toda a base de dados da 
Prefeitura; planejar, implantar, gerenciar e manter redes de computadores; manter o controle de senhas, 
permissões de acesso e outras medidas que sejam previstas em todos os campos de atuação; examinar, 
montar e testar programas, solicitando as medidas possíveis; monitorar o desempenho dos recursos de 
comunicação e segurança de dados entre os computadores; executar e controlar os serviços de processamento 
de dados nos equipamentos que operam; executar o suporte técnico necessário para garantir o bom 
funcionamento dos equipamentos, com substituição, configuração e instalação de módulos, peças e 
componentes; interpretar as mensagens de erro exibidas em monitores de computadores ou na tela dos 
equipamentos eletrônicos, eletromecânicos, tecnológicos da Prefeitura, adotando as medidas que permitem a 
sua correção, entre elas a de encaminhar para consertar os equipamentos que apresentam defeitos, 
acompanhando-os quando a carga de terceiros; notificar e informar aos usuários do sistema sobre qualquer 
falha ocorrida; administrar cópias de segurança, impressão e segurança dos equipamentos em sua área de 
atuação; executar o controle dos fluxos de atividades, preparação e acompanhamento da fase de 
processamento dos serviços e/ou monitoramento do funcionamento de redes de computadores; elaborar, 
atualizar e manter a documentação técnica necessária para a operação e manutenção das redes de 
computadores e de todos os equipamentos e softwares sob sua supervisão; ministrar treinamento e orientação 
no uso de aplicativos utilizados, com conhecimento necessário em ambiente Windows, Linux, aplicativos de 
edição de texto, planilha eletrônica, aplicativos de apresentação,navegador e correio eletrônico; preparar 
manuais de serviço na área relacionada com sua atividade; controlar e zelar pela correta utilização dos 
equipamentos eletrônicos, eletromecânicos, tecnológicos, de informática e softwares da Prefeitura; e estudar-se 
a par dos aperfeiçoamentos introduzidos nos equipamentos eletrônicos, eletromecânicos, tecnológicos e de 
informática, bem como dos programas utilizados; frequentar cursos de aperfeiçoamento, quando convocado; 
zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos e materiais peculiares ao trabalho, 
bem como dos seus locais; executar outras tarefas de acordo com as exigências para o exercício da função. 
Regime De Trabalho: 

Carga horária: Período de 40 horas semanais, estando sujeito à prestação de serviços à noite, finais de 
semana, feriados ou de plantões. 

 
 

 

 
Cargo Público: Biólogo 
 

Requisitos:  

a) Escolaridade: Formação Superior em Biologia (bacharelado ou licenciatura) e habilitação legal para o 
exercício da profissão. 

 

Atribuições: 
Descrição Sintética Da Função: Elaborar laudos e pareceres que envolvam manejo da vegetação nativa 

visando atender as demandas de ações administrativas de licenciamento e fiscalização ambiental. 
Descrição Analítica Da Função: Planejar, coordenar, monitorar e executar atividades relacionadas à 

conservação, preservação e manejo do meio ambiente; analisar e instruir processos ambientais; realizar 
perícias e vistorias; elaborar laudos, pareceres e licenças; conceder, no que couber, licenciamento ambiental 
para a instalação das atividades socioeconômicas de impacto ambiental; autorizar, de acordo com a Legislação 
vigente, o corte e a exploração racional ou quaisquer outras alterações de cobertura vegetal nativa, primitiva ou 
regenerada; elaborar estudo de impacto ambiental para implantação de atividades socioeconômicas; orientar o 
município sobre a compensação ambiental referente ao manejo vegetal por plantio de mudas ou averbações e 
realizar o devido procedimento;  apreciar e deliberar sobre recursos em matéria ambiental, propor e 
acompanhar a recuperação dos arroios e matas ciliares, estabelecer diretrizes específicas para a preservação 
dos mananciais e participar da elaboração de planos de ocupação e áreas de drenagem de bacias ou sub-
bacias hidrográficas, assessorar a administração pública municipal na elaboração e revisão do planejamento 
local, quanto aos aspectos ambientais, controle de poluição, expansão urbana e propostas para criação de 
unidades de conservação e de outras áreas protegidas;  promover a identificação e o mapeamento das áreas 
críticas de poluição e as ambientalmente frágeis, visando o correto manejo das mesmas; realizar estudos e 
projetos de recuperação e restauração de ambientes degradados; planejar, coordenar e executar atividades de 
tratamento, controle e monitoramento biológico da qualidade do ar, água e solo;  realizar atividades 
complementares relacionadas à conservação, preservação, erradicação, manejo e melhoramento de 

CARGOS PÚBLICOS DE NÍVEL ESCOLAR SUPERIOR 
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organismos e do meio ambiente; realizar estudos epidemiológicos, atuando em equipes multidisciplinares; 
auxiliar na fiscalização e controle de estabelecimentos e produtos de interesse à saúde e meio ambiente, 
trabalhando em equipe multidisciplinar; planejar, orientar e executar recolhimento de dados e amostra de 
material para estudos; planejar, coordenar, monitorar e executar a arborização pública do município; elaborar 
estudos e planejamentos referentes à gestão de parques, reservas e outras unidades de conservação 
ambiental; verificar as condições das espécies vegetais das áreas públicas do município, propor e orientar o uso 
de meios de controle, visando à defesa e o equilíbrio do meio ambiente; proceder levantamento das espécies 
existentes na arborização pública do município, indicando as adequações necessárias; planejar e realizar 
projetos de educação ambiental; responsabilizar-se por equipes auxiliares à execução das atividades próprias 
do cargo; atuar em conformidade com a legislação vigente e executar tarefas afins de acordo com as 
necessidades do Município, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão; conduzir veículos da 
Administração Municipal, desde que devidamente habilitado e autorizado para tal.  
Regime De Trabalho: 

Carga horária: Período de 20 horas semanais. 

 

 
Cargo Público: Farmacêutico 
 

Requisitos:  

a) Escolaridade: Formação Superior em Farmácia e habilitação legal para o exercício da profissão. 
 

Atribuições: 
Descrição Sintética Da Função: Manipular, aviar, dispensar, controlar, armazenar e distribuir medicamentos; 

realizar, se necessário, análises clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, biológicas, microbiológicas e 
bromatológicas; participar da colaboração, cooperação e implantação de políticas de medicamentos; 
desenvolver ações de educação para a saúde; desenvolvimento de ações em vigilância sanitária; orientar sobre 
o uso de produtos e prestar serviços farmacêuticos diversos. 
Descrição Analítica Da Função:  Proceder à manipulação de insumos farmacêuticos, como medicação, 

pesagem e mistura, utilizando instrumentos especiais e fórmulas químicas, para atender a produção de 
remédios e outros preparados; submeter produtos médicos e cirúrgicos acompanhando o receituário médico 
para recuperar ou melhorar o estado de saúde dos pacientes; controlar entorpecentes e produtos equipados 
registrando suas segundas saídas em guias e livros, os receituários devidamente preenchidos para atender aos 
dispositivos legais; analisar produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração ou seus insumos, 
valendo-se de métodos químicos, para verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de cada elemento; analisar 
soro antiofídico, pirogênio e outras substâncias, valendo-se de meios técnicos e outras substâncias para 
controlar sua pureza e qualidade terapêutica; fazer análises clínicas de exsudatos e transudatos humanos, 
como sangue, urina, fezes, licor, saliva e outros valendo-se de diversas técnicas específicas para complementar 
o diagnóstico de doenças; realizar estudos, análises e testes com plantas medicinais, utilizando técnicas e 
aparelhos especiais para obter princípios ativos e materiais-primas; participar da elaboração e emissão de 
laudos técnicos periciais quando solicitados; realizar análise bromatológica de alimentos, valendo-se de 
métodos para garantir o controle de qualidade, pureza, conservação e homogeneidade com vistas ao resguardo 
da saúde pública; manter a qualidade nas farmácias do Município, quanto ao aspecto sanitário, manter visitas 
periódicas para orientar seus responsáveis no cumprimento da legislação vigente; assessorar autoridades 
superiores, apresentando relatórios e documentos sobre legislação e assistência farmacêutica a fim de fornecer 
subsídios para a elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e manifestos; desenvolver e atualizar a 
política pública municipal sobre medicamentos auxiliando e desenvolvendo o planejamento sistêmico, participar 
dos processos licitatórios afins. 
Regime De Trabalho: 

Carga horária: Período de 20 horas semanais. 

 

 
Cargo Público: Professor de Alemão 
 

Requisitos:  

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Formação:  
b.1) para a docência na Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental: curso superior em licenciatura 

plena, com habilitação para docência em educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental; 
b.2) para a docência nos Anos Finais do Ensino Fundamental: curso superior em licenciatura plena, específico 

para as disciplinas respectivas ou formação superior em área correspondente e formação pedagógica, nos 
termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/96. 
b.3) para a docência das disciplinas de Inglês, Artes, Alemão e Música na Educação Infantil e no Ensino 

Fundamental: curso superior em licenciatura plena, específico para as disciplinas respectivas ou formação 
superior em área correspondente e formação pedagógica, nos termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/96; 
b.4) para a docência da disciplina de Educação Física na Educação Infantil e no Ensino Fundamental: curso 
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superior em licenciatura plena, específico para as disciplinas respectivas ou formação superior em área 
correspondente e formação pedagógica, nos termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/96; inscrição no respectivo 
conselho de classe da categoria. 
b.5) para a realização do atendimento especializado, aos educandos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: especialização adequada em nível superior, para 
atendimento especializado. 

Atribuições: 
Descrição Sintética Da Função: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica 

da escola; promover a aprendizagem das crianças e estudantes; elaborar, criar, planejar e executar estratégias 
que garantam o processo ensino e aprendizagem integral da criança/estudante; fomentar continuamente o 
aprimoramento da qualidade do ensino. 
Descrição Analítica Da Função: Planejar, executar, avaliar e registrar as atividades pedagógicas, respeitando 

a legislação vigente e o Projeto Político Pedagógico; elaborar e desenvolver plano de aula/trabalho adequado a 
suas crianças/estudantes, em consonância com o Documento Orientador Municipal e PPP; levantar e interpretar 
os dados relativos à realidade e ao processo de aprendizagem da sua classe; zelar pela aprendizagem da 
criança/estudante; utilizar/implementar mecanismos de avaliação e estratégias de recuperação para 
criança/estudante de menor rendimento; identificar, em conjunto com a equipe multidisciplinar, educandos que 
apresentem deficiência ou transtornos globais de desenvolvimento e, a partir disso, planejar e executar novas 
formas de intervenção pedagógica; organizar registros de observação das crianças/estudantes; ministrar os dias 
letivos e horas aula definidos pela Secretaria da Educação e Desporto;  registrar as aulas, presenças, 
avaliações e demais itens necessários em relatório ou sistema específico dentro do prazo instituído pela 
mantenedora; apresentar aos educandos, funcionários, pais ou responsáveis a proposta pedagógica do ano 
letivo em consonância com os documentos orientadores municipais; realizar devolutivas periódicas sobre as 
ações pedagógicas realizadas e o desenvolvimento da criança/estudante nesse processo;  participar dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; responsabilizar-se pelas 
demais tarefas e ações indispensáveis ao alcance dos fins educacionais da Escola; colaborar com as atividades 
e articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar de cursos de formação e treinamentos; 
participar da elaboração e execução do plano político-pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; 
executar tarefas afins com a educação; responsabilizar-se pela conservação de todos os espaços físicos e de 
materiais existentes na Escola e que são patrimônio de uso coletivo ou individual; cumprir as demais atribuições 
estabelecidas pelo Poder Público Municipal e executar tarefas semelhantes. 
Condições de Trabalho: 

Carga horária: Período de 20 horas semanais.  

 

 
Cargo Público: Professor de Artes 
 

Requisitos:  

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Formação:  
b.1) para a docência na Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental: curso superior em licenciatura 

plena, com habilitação para docência em educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental; 
b.2) para a docência nos Anos Finais do Ensino Fundamental: curso superior em licenciatura plena, específico 

para as disciplinas respectivas ou formação superior em área correspondente e formação pedagógica, nos 
termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/96. 
b.3) para a docência das disciplinas de Inglês, Artes, Alemão e Música na Educação Infantil e no Ensino 

Fundamental: curso superior em licenciatura plena, específico para as disciplinas respectivas ou formação 
superior em área correspondente e formação pedagógica, nos termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/96; 
b.4) para a docência da disciplina de Educação Física na Educação Infantil e no Ensino Fundamental: curso 

superior em licenciatura plena, específico para as disciplinas respectivas ou formação superior em área 
correspondente e formação pedagógica, nos termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/96; inscrição no respectivo 
conselho de classe da categoria. 
b.5) para a realização do atendimento especializado, aos educandos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: especialização adequada em nível superior, para 
atendimento especializado. 

Atribuições: 
Descrição Sintética Da Função: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica 

da escola; promover a aprendizagem das crianças e estudantes; elaborar, criar, planejar e executar estratégias 
que garantam o processo ensino e aprendizagem integral da criança/estudante; fomentar continuamente o 
aprimoramento da qualidade do ensino. 
Descrição Analítica Da Função: Planejar, executar, avaliar e registrar as atividades pedagógicas, respeitando 

a legislação vigente e o Projeto Político Pedagógico; elaborar e desenvolver plano de aula/trabalho adequado a 
suas crianças/estudantes, em consonância com o Documento Orientador Municipal e PPP; levantar e interpretar 
os dados relativos à realidade e ao processo de aprendizagem da sua classe; zelar pela aprendizagem da 
criança/estudante; utilizar/implementar mecanismos de avaliação e estratégias de recuperação para 
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criança/estudante de menor rendimento; identificar, em conjunto com a equipe multidisciplinar, educandos que 
apresentem deficiência ou transtornos globais de desenvolvimento e, a partir disso, planejar e executar novas 
formas de intervenção pedagógica; organizar registros de observação das crianças/estudantes; ministrar os dias 
letivos e horas aula definidos pela Secretaria da Educação e Desporto;  registrar as aulas, presenças, 
avaliações e demais itens necessários em relatório ou sistema específico dentro do prazo instituído pela 
mantenedora; apresentar aos educandos, funcionários, pais ou responsáveis a proposta pedagógica do ano 
letivo em consonância com os documentos orientadores municipais; realizar devolutivas periódicas sobre as 
ações pedagógicas realizadas e o desenvolvimento da criança/estudante nesse processo;  participar dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; responsabilizar-se pelas 
demais tarefas e ações indispensáveis ao alcance dos fins educacionais da Escola; colaborar com as atividades 
e articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar de cursos de formação e treinamentos; 
participar da elaboração e execução do plano político-pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; 
executar tarefas afins com a educação; responsabilizar-se pela conservação de todos os espaços físicos e de 
materiais existentes na Escola e que são patrimônio de uso coletivo ou individual; cumprir as demais atribuições 
estabelecidas pelo Poder Público Municipal e executar tarefas semelhantes. 
Condições de Trabalho: 

Carga horária: Período de 20 horas semanais.  

 

 
Cargo Público: Professor de Educação Especial 
 

Requisitos:  

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Formação:  
b.1) para a docência na Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental: curso superior em licenciatura 

plena, com habilitação para docência em educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental; 
b.2) para a docência nos Anos Finais do Ensino Fundamental: curso superior em licenciatura plena, específico 

para as disciplinas respectivas ou formação superior em área correspondente e formação pedagógica, nos 
termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/96. 
b.3) para a docência das disciplinas de Inglês, Artes, Alemão e Música na Educação Infantil e no Ensino 

Fundamental: curso superior em licenciatura plena, específico para as disciplinas respectivas ou formação 
superior em área correspondente e formação pedagógica, nos termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/96; 
b.4) para a docência da disciplina de Educação Física na Educação Infantil e no Ensino Fundamental: curso 

superior em licenciatura plena, específico para as disciplinas respectivas ou formação superior em área 
correspondente e formação pedagógica, nos termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/96; inscrição no respectivo 
conselho de classe da categoria. 
b.5) para a realização do atendimento especializado, aos educandos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: especialização adequada em nível superior, para 
atendimento especializado. 

Atribuições: 
Descrição Sintética Da Função: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica 

da escola; promover a aprendizagem das crianças e estudantes; elaborar, criar, planejar e executar estratégias 
que garantam o processo ensino e aprendizagem integral da criança/estudante; fomentar continuamente o 
aprimoramento da qualidade do ensino. 
Descrição Analítica Da Função: Planejar, executar, avaliar e registrar as atividades pedagógicas, respeitando 

a legislação vigente e o Projeto Político Pedagógico; elaborar e desenvolver plano de aula/trabalho adequado a 
suas crianças/estudantes, em consonância com o Documento Orientador Municipal e PPP; levantar e interpretar 
os dados relativos à realidade e ao processo de aprendizagem da sua classe; zelar pela aprendizagem da 
criança/estudante; utilizar/implementar mecanismos de avaliação e estratégias de recuperação para 
criança/estudante de menor rendimento; identificar, em conjunto com a equipe multidisciplinar, educandos que 
apresentem deficiência ou transtornos globais de desenvolvimento e, a partir disso, planejar e executar novas 
formas de intervenção pedagógica; organizar registros de observação das crianças/estudantes; ministrar os dias 
letivos e horas aula definidos pela Secretaria da Educação e Desporto;  registrar as aulas, presenças, 
avaliações e demais itens necessários em relatório ou sistema específico dentro do prazo instituído pela 
mantenedora; apresentar aos educandos, funcionários, pais ou responsáveis a proposta pedagógica do ano 
letivo em consonância com os documentos orientadores municipais; realizar devolutivas periódicas sobre as 
ações pedagógicas realizadas e o desenvolvimento da criança/estudante nesse processo;  participar dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; responsabilizar-se pelas 
demais tarefas e ações indispensáveis ao alcance dos fins educacionais da Escola; colaborar com as atividades 
e articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar de cursos de formação e treinamentos; 
participar da elaboração e execução do plano político-pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; 
executar tarefas afins com a educação; responsabilizar-se pela conservação de todos os espaços físicos e de 
materiais existentes na Escola e que são patrimônio de uso coletivo ou individual; cumprir as demais atribuições 
estabelecidas pelo Poder Público Municipal e executar tarefas semelhantes. 
Condições de Trabalho: 
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Execução: Fundação La Salle 

a) Carga horária semanal de 20 (vinte) horas 

 

 
Cargo Público: Professor de Educação Física 
 

Requisitos:  

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Formação:  
b.1) para a docência na Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental: curso superior em licenciatura 

plena, com habilitação para docência em educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental; 
b.2) para a docência nos Anos Finais do Ensino Fundamental: curso superior em licenciatura plena, específico 

para as disciplinas respectivas ou formação superior em área correspondente e formação pedagógica, nos 
termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/96. 
b.3) para a docência das disciplinas de Inglês, Artes, Alemão e Música na Educação Infantil e no Ensino 

Fundamental: curso superior em licenciatura plena, específico para as disciplinas respectivas ou formação 
superior em área correspondente e formação pedagógica, nos termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/96; 
b.4) para a docência da disciplina de Educação Física na Educação Infantil e no Ensino Fundamental: curso 

superior em licenciatura plena, específico para as disciplinas respectivas ou formação superior em área 
correspondente e formação pedagógica, nos termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/96; inscrição no respectivo 
conselho de classe da categoria. 
b.5) para a realização do atendimento especializado, aos educandos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: especialização adequada em nível superior, para 
atendimento especializado. 

Atribuições: 
Descrição Sintética Da Função: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica 

da escola; promover a aprendizagem das crianças e estudantes; elaborar, criar, planejar e executar estratégias 
que garantam o processo ensino e aprendizagem integral da criança/estudante; fomentar continuamente o 
aprimoramento da qualidade do ensino. 
Descrição Analítica Da Função: Planejar, executar, avaliar e registrar as atividades pedagógicas, respeitando 

a legislação vigente e o Projeto Político Pedagógico; elaborar e desenvolver plano de aula/trabalho adequado a 
suas crianças/estudantes, em consonância com o Documento Orientador Municipal e PPP; levantar e interpretar 
os dados relativos à realidade e ao processo de aprendizagem da sua classe; zelar pela aprendizagem da 
criança/estudante; utilizar/implementar mecanismos de avaliação e estratégias de recuperação para 
criança/estudante de menor rendimento; identificar, em conjunto com a equipe multidisciplinar, educandos que 
apresentem deficiência ou transtornos globais de desenvolvimento e, a partir disso, planejar e executar novas 
formas de intervenção pedagógica; organizar registros de observação das crianças/estudantes; ministrar os dias 
letivos e horas aula definidos pela Secretaria da Educação e Desporto;  registrar as aulas, presenças, 
avaliações e demais itens necessários em relatório ou sistema específico dentro do prazo instituído pela 
mantenedora; apresentar aos educandos, funcionários, pais ou responsáveis a proposta pedagógica do ano 
letivo em consonância com os documentos orientadores municipais; realizar devolutivas periódicas sobre as 
ações pedagógicas realizadas e o desenvolvimento da criança/estudante nesse processo;  participar dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; responsabilizar-se pelas 
demais tarefas e ações indispensáveis ao alcance dos fins educacionais da Escola; colaborar com as atividades 
e articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar de cursos de formação e treinamentos; 
participar da elaboração e execução do plano político-pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; 
executar tarefas afins com a educação; responsabilizar-se pela conservação de todos os espaços físicos e de 
materiais existentes na Escola e que são patrimônio de uso coletivo ou individual; cumprir as demais atribuições 
estabelecidas pelo Poder Público Municipal e executar tarefas semelhantes. 
Condições de Trabalho: 

Carga horária: Período de 20 horas semanais. 

 

 
Cargo Público: Professor de Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental 
 

Requisitos:  

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Formação:  
b.1) para a docência na Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental: curso superior em licenciatura 

plena, com habilitação para docência em educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental; 
b.2) para a docência nos Anos Finais do Ensino Fundamental: curso superior em licenciatura plena, específico 

para as disciplinas respectivas ou formação superior em área correspondente e formação pedagógica, nos 
termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/96. 
b.3) para a docência das disciplinas de Inglês, Artes, Alemão e Música na Educação Infantil e no Ensino 

Fundamental: curso superior em licenciatura plena, específico para as disciplinas respectivas ou formação 
superior em área correspondente e formação pedagógica, nos termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/96; 
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b.4) para a docência da disciplina de Educação Física na Educação Infantil e no Ensino Fundamental: curso 

superior em licenciatura plena, específico para as disciplinas respectivas ou formação superior em área 
correspondente e formação pedagógica, nos termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/96; inscrição no respectivo 
conselho de classe da categoria. 
b.5) para a realização do atendimento especializado, aos educandos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: especialização adequada em nível superior, para 
atendimento especializado. 

Atribuições: 
Descrição Sintética Da Função: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica 

da escola; promover a aprendizagem das crianças e estudantes; elaborar, criar, planejar e executar estratégias 
que garantam o processo ensino e aprendizagem integral da criança/estudante; fomentar continuamente o 
aprimoramento da qualidade do ensino. 
Descrição Analítica Da Função: Planejar, executar, avaliar e registrar as atividades pedagógicas, respeitando 

a legislação vigente e o Projeto Político Pedagógico; elaborar e desenvolver plano de aula/trabalho adequado a 
suas crianças/estudantes, em consonância com o Documento Orientador Municipal e PPP; levantar e interpretar 
os dados relativos à realidade e ao processo de aprendizagem da sua classe; zelar pela aprendizagem da 
criança/estudante; utilizar/implementar mecanismos de avaliação e estratégias de recuperação para 
criança/estudante de menor rendimento; identificar, em conjunto com a equipe multidisciplinar, educandos que 
apresentem deficiência ou transtornos globais de desenvolvimento e, a partir disso, planejar e executar novas 
formas de intervenção pedagógica; organizar registros de observação das crianças/estudantes; ministrar os dias 
letivos e horas aula definidos pela Secretaria da Educação e Desporto;  registrar as aulas, presenças, 
avaliações e demais itens necessários em relatório ou sistema específico dentro do prazo instituído pela 
mantenedora; apresentar aos educandos, funcionários, pais ou responsáveis a proposta pedagógica do ano 
letivo em consonância com os documentos orientadores municipais; realizar devolutivas periódicas sobre as 
ações pedagógicas realizadas e o desenvolvimento da criança/estudante nesse processo;  participar dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; responsabilizar-se pelas 
demais tarefas e ações indispensáveis ao alcance dos fins educacionais da Escola; colaborar com as atividades 
e articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar de cursos de formação e treinamentos; 
participar da elaboração e execução do plano político-pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; 
executar tarefas afins com a educação; responsabilizar-se pela conservação de todos os espaços físicos e de 
materiais existentes na Escola e que são patrimônio de uso coletivo ou individual; cumprir as demais atribuições 
estabelecidas pelo Poder Público Municipal e executar tarefas semelhantes. 
Condições de Trabalho: 

Carga horária: Período de 22 horas semanais. 

 

 
Cargo Público: Professor de Geografia 
 

Requisitos:  

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Formação:  
b.1) para a docência na Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental: curso superior em licenciatura 

plena, com habilitação para docência em educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental; 
b.2) para a docência nos Anos Finais do Ensino Fundamental: curso superior em licenciatura plena, específico 

para as disciplinas respectivas ou formação superior em área correspondente e formação pedagógica, nos 
termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/96. 
b.3) para a docência das disciplinas de Inglês, Artes, Alemão e Música na Educação Infantil e no Ensino 

Fundamental: curso superior em licenciatura plena, específico para as disciplinas respectivas ou formação 
superior em área correspondente e formação pedagógica, nos termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/96; 
b.4) para a docência da disciplina de Educação Física na Educação Infantil e no Ensino Fundamental: curso 

superior em licenciatura plena, específico para as disciplinas respectivas ou formação superior em área 
correspondente e formação pedagógica, nos termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/96; inscrição no respectivo 
conselho de classe da categoria. 
b.5) para a realização do atendimento especializado, aos educandos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: especialização adequada em nível superior, para 
atendimento especializado. 

Atribuições: 
Descrição Sintética Da Função: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica 

da escola; promover a aprendizagem das crianças e estudantes; elaborar, criar, planejar e executar estratégias 
que garantam o processo ensino e aprendizagem integral da criança/estudante; fomentar continuamente o 
aprimoramento da qualidade do ensino. 
Descrição Analítica Da Função: Planejar, executar, avaliar e registrar as atividades pedagógicas, respeitando 

a legislação vigente e o Projeto Político Pedagógico; elaborar e desenvolver plano de aula/trabalho adequado a 
suas crianças/estudantes, em consonância com o Documento Orientador Municipal e PPP; levantar e interpretar 
os dados relativos à realidade e ao processo de aprendizagem da sua classe; zelar pela aprendizagem da 
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criança/estudante; utilizar/implementar mecanismos de avaliação e estratégias de recuperação para 
criança/estudante de menor rendimento; identificar, em conjunto com a equipe multidisciplinar, educandos que 
apresentem deficiência ou transtornos globais de desenvolvimento e, a partir disso, planejar e executar novas 
formas de intervenção pedagógica; organizar registros de observação das crianças/estudantes; ministrar os dias 
letivos e horas aula definidos pela Secretaria da Educação e Desporto;  registrar as aulas, presenças, 
avaliações e demais itens necessários em relatório ou sistema específico dentro do prazo instituído pela 
mantenedora; apresentar aos educandos, funcionários, pais ou responsáveis a proposta pedagógica do ano 
letivo em consonância com os documentos orientadores municipais; realizar devolutivas periódicas sobre as 
ações pedagógicas realizadas e o desenvolvimento da criança/estudante nesse processo;  participar dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; responsabilizar-se pelas 
demais tarefas e ações indispensáveis ao alcance dos fins educacionais da Escola; colaborar com as atividades 
e articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar de cursos de formação e treinamentos; 
participar da elaboração e execução do plano político-pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; 
executar tarefas afins com a educação; responsabilizar-se pela conservação de todos os espaços físicos e de 
materiais existentes na Escola e que são patrimônio de uso coletivo ou individual; cumprir as demais atribuições 
estabelecidas pelo Poder Público Municipal e executar tarefas semelhantes. 
Condições de Trabalho: 

Carga horária: Período de 20 horas semanais. 

 

 
Cargo Público: Professor de História 
 

Requisitos:  

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Formação:  
b.1) para a docência na Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental: curso superior em licenciatura 

plena, com habilitação para docência em educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental; 
b.2) para a docência nos Anos Finais do Ensino Fundamental: curso superior em licenciatura plena, específico 

para as disciplinas respectivas ou formação superior em área correspondente e formação pedagógica, nos 
termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/96. 
b.3) para a docência das disciplinas de Inglês, Artes, Alemão e Música na Educação Infantil e no Ensino 

Fundamental: curso superior em licenciatura plena, específico para as disciplinas respectivas ou formação 
superior em área correspondente e formação pedagógica, nos termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/96; 
b.4) para a docência da disciplina de Educação Física na Educação Infantil e no Ensino Fundamental: curso 

superior em licenciatura plena, específico para as disciplinas respectivas ou formação superior em área 
correspondente e formação pedagógica, nos termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/96; inscrição no respectivo 
conselho de classe da categoria. 
b.5) para a realização do atendimento especializado, aos educandos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: especialização adequada em nível superior, para 
atendimento especializado. 

Atribuições: 
Descrição Sintética Da Função: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica 

da escola; promover a aprendizagem das crianças e estudantes; elaborar, criar, planejar e executar estratégias 
que garantam o processo ensino e aprendizagem integral da criança/estudante; fomentar continuamente o 
aprimoramento da qualidade do ensino. 
Descrição Analítica Da Função: Planejar, executar, avaliar e registrar as atividades pedagógicas, respeitando 

a legislação vigente e o Projeto Político Pedagógico; elaborar e desenvolver plano de aula/trabalho adequado a 
suas crianças/estudantes, em consonância com o Documento Orientador Municipal e PPP; levantar e interpretar 
os dados relativos à realidade e ao processo de aprendizagem da sua classe; zelar pela aprendizagem da 
criança/estudante; utilizar/implementar mecanismos de avaliação e estratégias de recuperação para 
criança/estudante de menor rendimento; identificar, em conjunto com a equipe multidisciplinar, educandos que 
apresentem deficiência ou transtornos globais de desenvolvimento e, a partir disso, planejar e executar novas 
formas de intervenção pedagógica; organizar registros de observação das crianças/estudantes; ministrar os dias 
letivos e horas aula definidos pela Secretaria da Educação e Desporto;  registrar as aulas, presenças, 
avaliações e demais itens necessários em relatório ou sistema específico dentro do prazo instituído pela 
mantenedora; apresentar aos educandos, funcionários, pais ou responsáveis a proposta pedagógica do ano 
letivo em consonância com os documentos orientadores municipais; realizar devolutivas periódicas sobre as 
ações pedagógicas realizadas e o desenvolvimento da criança/estudante nesse processo;  participar dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; responsabilizar-se pelas 
demais tarefas e ações indispensáveis ao alcance dos fins educacionais da Escola; colaborar com as atividades 
e articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar de cursos de formação e treinamentos; 
participar da elaboração e execução do plano político-pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; 
executar tarefas afins com a educação; responsabilizar-se pela conservação de todos os espaços físicos e de 
materiais existentes na Escola e que são patrimônio de uso coletivo ou individual; cumprir as demais atribuições 
estabelecidas pelo Poder Público Municipal e executar tarefas semelhantes. 
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Condições de Trabalho: 

Carga horária: Período de 20 horas semanais. 

 

 
Cargo Público: Professor de Língua Portuguesa 
 

Requisitos:  

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Formação:  
b.1) para a docência na Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental: curso superior em licenciatura 

plena, com habilitação para docência em educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental; 
b.2) para a docência nos Anos Finais do Ensino Fundamental: curso superior em licenciatura plena, específico 

para as disciplinas respectivas ou formação superior em área correspondente e formação pedagógica, nos 
termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/96. 
b.3) para a docência das disciplinas de Inglês, Artes, Alemão e Música na Educação Infantil e no Ensino 

Fundamental: curso superior em licenciatura plena, específico para as disciplinas respectivas ou formação 
superior em área correspondente e formação pedagógica, nos termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/96; 
b.4) para a docência da disciplina de Educação Física na Educação Infantil e no Ensino Fundamental: curso 

superior em licenciatura plena, específico para as disciplinas respectivas ou formação superior em área 
correspondente e formação pedagógica, nos termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/96; inscrição no respectivo 
conselho de classe da categoria. 
b.5) para a realização do atendimento especializado, aos educandos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: especialização adequada em nível superior, para 
atendimento especializado. 

Atribuições: 
Descrição Sintética Da Função: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica 

da escola; promover a aprendizagem das crianças e estudantes; elaborar, criar, planejar e executar estratégias 
que garantam o processo ensino e aprendizagem integral da criança/estudante; fomentar continuamente o 
aprimoramento da qualidade do ensino. 
Descrição Analítica Da Função: Planejar, executar, avaliar e registrar as atividades pedagógicas, respeitando 

a legislação vigente e o Projeto Político Pedagógico; elaborar e desenvolver plano de aula/trabalho adequado a 
suas crianças/estudantes, em consonância com o Documento Orientador Municipal e PPP; levantar e interpretar 
os dados relativos à realidade e ao processo de aprendizagem da sua classe; zelar pela aprendizagem da 
criança/estudante; utilizar/implementar mecanismos de avaliação e estratégias de recuperação para 
criança/estudante de menor rendimento; identificar, em conjunto com a equipe multidisciplinar, educandos que 
apresentem deficiência ou transtornos globais de desenvolvimento e, a partir disso, planejar e executar novas 
formas de intervenção pedagógica; organizar registros de observação das crianças/estudantes; ministrar os dias 
letivos e horas aula definidos pela Secretaria da Educação e Desporto;  registrar as aulas, presenças, 
avaliações e demais itens necessários em relatório ou sistema específico dentro do prazo instituído pela 
mantenedora; apresentar aos educandos, funcionários, pais ou responsáveis a proposta pedagógica do ano 
letivo em consonância com os documentos orientadores municipais; realizar devolutivas periódicas sobre as 
ações pedagógicas realizadas e o desenvolvimento da criança/estudante nesse processo;  participar dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; responsabilizar-se pelas 
demais tarefas e ações indispensáveis ao alcance dos fins educacionais da Escola; colaborar com as atividades 
e articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar de cursos de formação e treinamentos; 
participar da elaboração e execução do plano político-pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; 
executar tarefas afins com a educação; responsabilizar-se pela conservação de todos os espaços físicos e de 
materiais existentes na Escola e que são patrimônio de uso coletivo ou individual; cumprir as demais atribuições 
estabelecidas pelo Poder Público Municipal e executar tarefas semelhantes. 
Condições de Trabalho: 

Carga horária: Período de 20 horas semanais. 

 

 
Cargo Público: Professor de Matemática 
 

Requisitos:  

c) Idade mínima de 18 anos; 
d) Formação:  
b.1) para a docência na Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental: curso superior em licenciatura 

plena, com habilitação para docência em educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental; 
b.2) para a docência nos Anos Finais do Ensino Fundamental: curso superior em licenciatura plena, específico 

para as disciplinas respectivas ou formação superior em área correspondente e formação pedagógica, nos 
termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/96. 
b.3) para a docência das disciplinas de Inglês, Artes, Alemão e Música na Educação Infantil e no Ensino 

Fundamental: curso superior em licenciatura plena, específico para as disciplinas respectivas ou formação 



Município de Feliz/RS 
Concurso Público nº 01/2024 - Edital de Abertura  

 
34 

 

 

Execução: Fundação La Salle 

superior em área correspondente e formação pedagógica, nos termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/96; 
b.4) para a docência da disciplina de Educação Física na Educação Infantil e no Ensino Fundamental: curso 

superior em licenciatura plena, específico para as disciplinas respectivas ou formação superior em área 
correspondente e formação pedagógica, nos termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/96; inscrição no respectivo 
conselho de classe da categoria. 
b.5) para a realização do atendimento especializado, aos educandos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: especialização adequada em nível superior, para 
atendimento especializado. 

Atribuições: 
Descrição Sintética Da Função: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica 

da escola; promover a aprendizagem das crianças e estudantes; elaborar, criar, planejar e executar estratégias 
que garantam o processo ensino e aprendizagem integral da criança/estudante; fomentar continuamente o 
aprimoramento da qualidade do ensino. 
Descrição Analítica Da Função: Planejar, executar, avaliar e registrar as atividades pedagógicas, respeitando 

a legislação vigente e o Projeto Político Pedagógico; elaborar e desenvolver plano de aula/trabalho adequado a 
suas crianças/estudantes, em consonância com o Documento Orientador Municipal e PPP; levantar e interpretar 
os dados relativos à realidade e ao processo de aprendizagem da sua classe; zelar pela aprendizagem da 
criança/estudante; utilizar/implementar mecanismos de avaliação e estratégias de recuperação para 
criança/estudante de menor rendimento; identificar, em conjunto com a equipe multidisciplinar, educandos que 
apresentem deficiência ou transtornos globais de desenvolvimento e, a partir disso, planejar e executar novas 
formas de intervenção pedagógica; organizar registros de observação das crianças/estudantes; ministrar os dias 
letivos e horas aula definidos pela Secretaria da Educação e Desporto;  registrar as aulas, presenças, 
avaliações e demais itens necessários em relatório ou sistema específico dentro do prazo instituído pela 
mantenedora; apresentar aos educandos, funcionários, pais ou responsáveis a proposta pedagógica do ano 
letivo em consonância com os documentos orientadores municipais; realizar devolutivas periódicas sobre as 
ações pedagógicas realizadas e o desenvolvimento da criança/estudante nesse processo;  participar dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; responsabilizar-se pelas 
demais tarefas e ações indispensáveis ao alcance dos fins educacionais da Escola; colaborar com as atividades 
e articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar de cursos de formação e treinamentos; 
participar da elaboração e execução do plano político-pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; 
executar tarefas afins com a educação; responsabilizar-se pela conservação de todos os espaços físicos e de 
materiais existentes na Escola e que são patrimônio de uso coletivo ou individual; cumprir as demais atribuições 
estabelecidas pelo Poder Público Municipal e executar tarefas semelhantes. 
Condições de Trabalho: 

Carga horária: Período de 20 horas semanais. 

 
 

 
Cargo Público: Professor Música 
 

Requisitos:  

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Formação:  
b.1) para a docência na Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental: curso superior em licenciatura 

plena, com habilitação para docência em educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental; 
b.2) para a docência nos Anos Finais do Ensino Fundamental: curso superior em licenciatura plena, específico 

para as disciplinas respectivas ou formação superior em área correspondente e formação pedagógica, nos 
termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/96. 
b.3) para a docência das disciplinas de Inglês, Artes, Alemão e Música na Educação Infantil e no Ensino 

Fundamental: curso superior em licenciatura plena, específico para as disciplinas respectivas ou formação 
superior em área correspondente e formação pedagógica, nos termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/96; 
b.4) para a docência da disciplina de Educação Física na Educação Infantil e no Ensino Fundamental: curso 

superior em licenciatura plena, específico para as disciplinas respectivas ou formação superior em área 
correspondente e formação pedagógica, nos termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/96; inscrição no respectivo 
conselho de classe da categoria. 
b.5) para a realização do atendimento especializado, aos educandos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: especialização adequada em nível superior, para 
atendimento especializado. 

Atribuições: 
Descrição Sintética Da Função: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica 

da escola; promover a aprendizagem das crianças e estudantes; elaborar, criar, planejar e executar estratégias 
que garantam o processo ensino e aprendizagem integral da criança/estudante; fomentar continuamente o 
aprimoramento da qualidade do ensino. 
Descrição Analítica Da Função: Planejar, executar, avaliar e registrar as atividades pedagógicas, respeitando 

a legislação vigente e o Projeto Político Pedagógico; elaborar e desenvolver plano de aula/trabalho adequado a 
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suas crianças/estudantes, em consonância com o Documento Orientador Municipal e PPP; levantar e interpretar 
os dados relativos à realidade e ao processo de aprendizagem da sua classe; zelar pela aprendizagem da 
criança/estudante; utilizar/implementar mecanismos de avaliação e estratégias de recuperação para 
criança/estudante de menor rendimento; identificar, em conjunto com a equipe multidisciplinar, educandos que 
apresentem deficiência ou transtornos globais de desenvolvimento e, a partir disso, planejar e executar novas 
formas de intervenção pedagógica; organizar registros de observação das crianças/estudantes; ministrar os dias 
letivos e horas aula definidos pela Secretaria da Educação e Desporto;  registrar as aulas, presenças, 
avaliações e demais itens necessários em relatório ou sistema específico dentro do prazo instituído pela 
mantenedora; apresentar aos educandos, funcionários, pais ou responsáveis a proposta pedagógica do ano 
letivo em consonância com os documentos orientadores municipais; realizar devolutivas periódicas sobre as 
ações pedagógicas realizadas e o desenvolvimento da criança/estudante nesse processo;  participar dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; responsabilizar-se pelas 
demais tarefas e ações indispensáveis ao alcance dos fins educacionais da Escola; colaborar com as atividades 
e articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar de cursos de formação e treinamentos; 
participar da elaboração e execução do plano político-pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; 
executar tarefas afins com a educação; responsabilizar-se pela conservação de todos os espaços físicos e de 
materiais existentes na Escola e que são patrimônio de uso coletivo ou individual; cumprir as demais atribuições 
estabelecidas pelo Poder Público Municipal e executar tarefas semelhantes. 
Condições de Trabalho: 

Carga horária: Período de 20 horas semanais. 
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Anexo II – Demonstrativo das Condições Especiais Para as Provas Objetivas 
 

 

 
A solicitação de condições especiais para as provas objetivas não caracteriza o candidato como Pessoa Com 
Deficiência e será condicionada à legislação específica e à viabilidade técnica e operacional deliberada pela 
Fundação, consoante ao princípio da razoabilidade.  
 
1.  Necessidades físicas: 

1.1 Sala térrea ou com acesso facilitado para cadeirante (elevador);  

1.2 Sala individual (candidato com doença contagiosa / outras – especificar mediante apresentação de atestado 

médico que ateste a necessidade);  

1.3 Mesa especial (para candidatos obesos, cadeirantes de rodas e outra necessidade de mesa de tamanho 

maior que o padrão); 

1.4 Apoio para perna; 

1.5 Uso de almofada (o candidato poderá fazer uso de sua almofada, durante a aplicação das prova, a qual será 

inspecionada pela Coordenação do local de provas); 

1.6 Sala próxima a banheiro; 

1.7 Uso de prótese, implante ou dispositivos físicos no corpo (o candidato deverá apresentar o laudo médico que 

determina o uso, para efeitos do uso do detector de metais); 

1.8  Auxílio para preenchimento da Grade de respostas das provas (dificuldade/impossibilidade de escrever). 

 

2.  Necessidades visuais (deficiente visual ou pessoa com baixa visão): 

2.1 Auxílio na leitura da prova (ledor); 

2.2 Prova ampliada simples (fonte entre 18 a 20); 

2.3 Prova ampliada especial (fonte entre 20 a 24); 

2.4 Prova em braile; 

2.5 Utilização de recurso tecnológico (computador ou notebook com programa leitor de tela e prova em formato 

digital acessível ao mesmo, mediante apresentação de atestado médico que ateste a necessidade); 

2.6 Uso de reglete ou lupa manual (ao candidato que necessitar será permitido o uso de reglete ou lupa manual 

do próprio candidato, mediante apresentação de atestado médico que ateste a necessidade). 

 

3. Necessidades auditivas (perda total ou parcial da audição): 

3.1 Intérprete de LIBRAS (Língua Brasileira de Sinais); 

3.2 Leitura labial (um fiscal de sala fará a leitura da prova de modo pausado e individualizado ao candidato); 

3.3 Uso de prótese auditiva (deverá constar especificamente no laudo médico a determinação do uso, somente no 

momento da leitura das instruções/orientações dadas pelos fiscais, 5 minutos antes do início das provas, 

sendo que durante a realização da prova deverá retirá-la). 

 

4. Necessidades complementares: 

4.1 Uso do nome social por pessoa trans (inserir nome social nas publicações do certame); 

4.2 Sala para amamentação (candidata que tiver necessidade de amamentar seu bebê); 

4.3 Tempo adicional de 01 hora (com justificativa acompanhada de parecer emitido por médico especialista da 

área de sua deficiência, no prazo estabelecido neste Edital). 
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Anexo III – Conteúdo Programático das Provas Objetivas 

 
  
Observação: Considerar-se-á a legislação vigente, incluindo alterações e atualizações, legislações 
complementares, súmulas, jurisprudência e/ou orientações jurisprudenciais, até a data da publicação deste Edital 
de Abertura. 

 
  

CONHECIMENTOS GERAIS – LÍNGUA PORTUGUESA  
CARGO DE NÍVEL ESCOLAR 4ª SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 

 
Conteúdos Programáticos: 

Interpretação de texto. Análise global do texto. Gêneros textuais. Classificação dos fonemas - encontros vocálicos 
e consonantais; dígrafos; sílabas. Acentuação gráfica. Vocabulário. Ortografia. Pontuação. Classes gramaticais: 
substantivo, adjetivo e verbo. Significação das palavras: sinônimos e antônimos. Plural e Singular.  
 

 
CONHECIMENTOS GERAIS – RACIOCÍNIO LÓGICO 

CARGO DE NÍVEL ESCOLAR 4ª SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 

 
Conteúdos Programáticos: 

Problemas envolvendo diferentes significados da adição, subtração, multiplicação e da divisão de números 
naturais. Significados de metade, terça parte, quarta parte, quinta parte e décima parte. Medidas de tempo, 
temperatura, comprimento, massa e capacidade. Sistema monetário brasileiro. Identificação de regularidade de 
sequências e determinação de elementos ausentes na sequência. Leitura e interpretação de dados em tabelas, 
gráfico de barras e gráficos de linhas. Associação de elementos a pessoas, lugares, objetos, entre outros. 
Aplicação dos conteúdos acima listados em resolução de problemas. 
 

 
CONHECIMENTOS GERAIS – LÍNGUA PORTUGUESA  

CARGOS DE NÍVEL ESCOLAR FUNDAMENTAL COMPLETO  
 

 
Conteúdos Programáticos: 

Análise global do texto. Gêneros textuais. Ortografia. Relações entre fonemas e grafias. Acentuação gráfica. 
Classes de palavras e seu emprego. Flexões: gênero, número e grau do substantivo e adjetivo. Sintaxe: Termos 
da oração. Processos de coordenação e subordinação. Equivalência e transformação de estruturas. Discurso 
direto e indireto. Regência verbal e nominal. Crase. Pontuação. Interpretação de textos: variedade de textos e 
adequação de linguagem. Figuras e funções da linguagem. Estruturação do texto e dos parágrafos. Informações 
literais e inferências. Estruturação do texto: recursos de coesão. Significação contextual de palavras e expressões. 
 

 
CONHECIMENTOS GERAIS – RACIOCÍNIO LÓGICO 

CARGOS DE NÍVEL ESCOLAR FUNDAMENTAL COMPLETO 
 

 
Conteúdos Programáticos: 

Problemas envolvendo diferentes significados da adição, subtração, multiplicação, divisão, e potenciação de 
números reais. Problemas envolvendo grandezas diretamente proporcionais e grandezas inversamente 
proporcionais. Proporção. Porcentagem.  Resolução de equações polinomiais do primeiro grau. Regra de três 
simples e composta. Sequências recursivas e não recursivas. Análise e interpretação de gráficos de barras, linhas 
ou setores. Média aritmética. Cálculo de probabilidade como a razão entre o número de resultados favoráveis e o 
total de resultados possíveis em um espaço amostral equiprovável. Princípio multiplicativo da contagem. 
Associação de elementos a pessoas, lugares, objetos, entre outros. Aplicação dos conteúdos acima listados em 
resolução de problemas. 
 

 
CONHECIMENTOS GERAIS – LÍNGUA PORTUGUESA 

CARGOS DE NÍVEL ESCOLAR MÉDIO E TÉCNICO 
 

 
Conteúdos Programáticos: 

Análise global do texto. Ortografia. Relações entre fonemas e grafias. Acentuação gráfica. Classes de palavras e 
seu emprego. Flexões: gênero, número e grau do substantivo e adjetivo. Sintaxe: Termos da oração. Processos de 
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coordenação e subordinação. Equivalência e transformação de estruturas. Discurso direto e indireto. Regência 
verbal e nominal. Crase. Pontuação. Interpretação de textos: variedade de textos e adequação de linguagem. 
Figuras e funções da linguagem. Estruturação do texto e dos parágrafos. Informações literais e inferências. 
Estruturação do texto: recursos de coesão. Significação contextual de palavras e expressões. 
 

 
CONHECIMENTOS GERAIS – RACIOCÍNIO LÓGICO  
CARGOS DE NÍVEL ESCOLAR MÉDIO E TÉCNICO 

 

 
Conteúdos Programáticos: 

Conceitos básicos de raciocínio lógico: sentenças abertas; proposições lógicas simples e compostas; conectivos 
lógicos (conjunção, disjunção, disjunção exclusiva, condicional e bicondicional); negações; número de linhas de 
uma tabela-verdade; valores lógicos das proposições e construção de tabelas-verdade. Associação de elementos 
a pessoas, lugares, objetos, entre outros, a partir de proposições lógicas. Raciocínio sequencial. Raciocínio lógico 
matemático: operações entre números reais; teoria dos conjuntos, regra de três simples e composta; porcentagem, 
sistema monetário brasileiro; estatística (análise e interpretação de gráficos e tabelas). Aplicação dos conteúdos 
acima listados em resolução de problemas. 
 

 
CONHECIMENTOS GERAIS – LÍNGUA PORTUGUESA  

CARGOS DE NÍVEL ESCOLAR SUPERIOR 
 

 
Conteúdos Programáticos: 

Análise global do texto. Ortografia. Relações entre fonemas e grafias. Acentuação gráfica. Classes de palavras e 
seu emprego. Flexões: gênero, número e grau do substantivo e adjetivo. Equivalência e transformação de 
estruturas. Discurso direto e indireto. Concordância nominal e verbal. Regência verbal e nominal. Crase. 
Pontuação. Interpretação de textos: variedade de textos e adequação de linguagem. Figuras e funções da 
linguagem. Estruturação do texto e dos parágrafos. Informações literais e inferências. Estruturação do texto: 
recursos de coesão. Significação contextual de palavras e expressões. 
 

 
CONHECIMENTOS GERAIS – RACIOCÍNIO LÓGICO  

CARGOS DE NÍVEL ESCOLAR SUPERIOR 
 

 
Conteúdos Programáticos: 

Conceitos de raciocínio lógico: sentenças abertas; proposições lógicas simples e compostas; conectivos lógicos 
(conjunção, disjunção, disjunção exclusiva, condicional e bicondicional); negações; número de linhas de uma 
tabela-verdade; valores lógicos das proposições e construção de tabelas-verdade; quantificadores lógicos e suas 
negações. Associação de elementos a pessoas, lugares, objetos, entre outros, a partir de proposições lógicas. 
Raciocínio sequencial. Raciocínio lógico matemático: operações entre números reais; teoria dos conjuntos, regra 
de três simples e composta; porcentagem, sistema monetário brasileiro; estatística (análise e interpretação de 
gráficos e tabelas); Probabilidade. Aplicação dos conteúdos acima listados em resolução de problemas. 
 

 
CONHECIMENTOS GERAIS – LEGISLAÇÃO  

PARA TODOS OS CARGOS PÚBLICOS 
 

 
Conteúdos Programáticos: 

Constituição Federal. Lei de Acesso à Informação – Lei nº 12.527/2011 e suas alterações. Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD) – Lei nº 13.709/2018 e suas alterações. Lei de Improbidade Administrativa – Lei nº 
8.429/92 e suas alterações. Lei Orgânica do Município – Lei º 02/1990. Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município – Lei nº 3.264/2017. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

OPERÁRIO 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Segurança no trabalho. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, em especial: NR 6 – 

Equipamento de Proteção Individual (EPI). NR 8 – Edificações. NR 11 – Transporte, Movimentação, Armazenagem 
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e Manuseio de Materiais. NR-12 – Segurança no trabalho em máquinas e equipamentos, NR 17 Ergonomia, NR 18 
- Higiene e segurança no trabalho na indústria da construção.  
Transporte de materiais: Forma correta (técnicas) para a realização de carga, descarga, transporte, 

movimentação, seleção, contagem, pesagem e arrumação de materiais e mercadorias diversas, incluindo 
materiais de construção, ferramentas, materiais consumíveis, volumes enfardados e objetos diversos. Método de 
guarda, armazenamento, cuidado e conservação de materiais de construção e outros. 
Forma correta (técnicas) de transportar, alçar, mover e acomodar móveis, objetos, máquinas e utensílios em 
procedimento de mudanças ou reorganização de ambientes mobiliados e/ou equipados. Uso de carros de 
transporte de materiais. Tipos de carros de transporte de materiais 
Uso de ferramentas e equipamentos: Nomenclatura e forma correta de utilização e especificação de 

ferramentas, materiais e equipamentos para a realização de serviços de conservação e manutenção, incluindo 
técnicas para capina, aplicação de defensivos agrícolas, limpeza e escavação de terrenos, preparo para plantio 
semeadura e serviços de jardinagem e de lavoura, abertura e fechamento de valas para diversas finalidades, 
inclusive para implantação de redes de água, esgoto e outras instalações complementares, bem como abertura de 
covas para sepultamento. Conhecimento na utilização de pequenos equipamentos para cortar, roçar, capinar, 
sulcar e cavar. 
Construção civil: Conhecimento das técnicas, materiais e equipamentos utilizados para a realização de serviços 

de construção, pavimentação e manuseio de pedras (britagem), inserção de meio-fio, eixo de arruamento e 
passeio, manutenção e higienização de vias públicas bem como de próprios municipais.  
Conhecimentos dos procedimentos para a realização de serviços de limpeza e conservação de sanitários públicos, 
oficinas, depósitos, bem como de cômodos e locais de acesso ao público. Uso de saneantes. Conhecimento sobre 
cuidados e operação de equipamentos de abastecimento e lavagem de veículos e máquinas agrícolas de 
rodoviárias. Conhecimento sobre o uso de materiais e ferramentas para auxílio na realização de mutirões e 
pequenas construções civis. Noções sobre coleta e separação de lixo e resíduos sólidos, higienização e limpeza 
de equipamentos e recipientes usados no manuseio de resíduos. Cores para descarte de resíduos. Reciclagem e 
coleta seletiva do lixo. Noções de segurança no trabalho, uso de uniformes e equipamentos de proteção individual 
e coletivo. Técnicas para descarte de resíduos sólidos. Utilização correta de recipientes para descarte de materiais 
para reciclagem. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 
 
Conteúdos Programáticos: 

Noções de higiene e segurança no trabalho. Uso de equipamentos de proteção individual e coletivo, uniforme, 
calçados de proteção, luvas, aventais, rede para cabelo, etc. Apresentação e asseio pessoal, uso de adornos 
pessoais, método correto para a higienização/lavagem das mãos. Forma de tratamento ao público e urbanidade. 
Conhecimento básico e utilidade de ferramentas, equipamentos materiais e insumos utilizados em carpintaria em 
geral. Conhecimento sobre cuidados e operação de equipamentos de abastecimento e lavagem de máquinas e 
veículos agrícolas. Conhecimento sobre o uso de materiais e ferramentas para auxílio na realização de mutirões e 
pequenas construções civis. Nome e forma de utilização correta de utensílios, equipamentos, ferramentas e 
materiais necessários para a realização de serviços de limpeza, arrumação, conservação e recuperação de 
superfícies diversas (pisos, paredes, forros, janelas, portas, etc.). Higiene e limpeza de locais públicos e áreas 
afins. Noções para receber, conferir e armazenar insumos, alimentos e materiais de limpeza, observando data de 
validade e integridade de embalagens. Formas de armazenamento de materiais de limpeza, utensílios e 
acessórios para limpeza das áreas de trabalho. Forma correta de descarte de resíduos sólidos, tipos de resíduos 
(seco, orgânico, recicláveis, etc.), cores dos recipientes de descarte para resíduos sólidos.  
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

OPERADOR DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 
 

 
Conteúdos Programáticos: 

Código de Trânsito Brasileiro, seu regulamento e Resoluções do CONTRAN. Direção defensiva. Conhecimentos 
de mecânica e manutenção. Sistema de alimentação de ar e combustível. Sistema de lubrificação. Sistema de 
arrefecimento. Controles e instrumentos (painel, pedais, assento, alavancas e direção). Funcionamento de motor. 
Calibração dos pneus. Caixa de câmbio. Sistema de transmissão. Freios. Sistema hidráulico. Sistema de bloqueio 
do diferencial. Conjunto de embreagem. Tipos de manutenção. Produtos, materiais, ferramentas e equipamentos 
de trabalho. Coleta seletiva, separação e destinação correta de resíduos. Noções de segurança do trabalho. 
Normas Regulamentadoras n.º 1, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 11 e 12. Uso de equipamentos de proteção individual (EPIs). 
Risco e Perigo no trabalho. Higiene pessoal e do ambiente de trabalho. Noções de Primeiros Socorros. Ética. 
Cidadania. Meio ambiente. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. Legislação. 
Operar máquinas e equipamentos rodoviários, tais como: guinchos, metrôs, máquinas de limpeza de rede de 
esgoto, retroescavadeira, motoniveladora, escavadeira hidráulica, carro plataforma, máquinas rodoviárias, 
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agrícolas, tratores e outros: características, manuseio, manutenção e mecânica. Planejamento e organização do 
trabalho. Procedimento e execução de terraplanagem, nivelamento de ruas e estradas, abaulamentos, abrir 
valetas e cortar taludes.  
  

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 

 
Conteúdos Programáticos: 

Atribuições do Agente Comunitário de Saúde – Lei nº 13.595/2018. Elaboração e preenchimento de documentos 
de competência do ACS. Estratégia de avaliação em saúde, conceitos, tipos, instrumentos e técnicas. Conceitos e 
critérios de qualidade da atenção à saúde: acessibilidade, humanização do cuidado, satisfação do usuário e do 
trabalhador, equidade. Sistemas de informação em Saúde.  Políticas de promoção à saúde e combate a doenças. 
Sistema Único de Saúde (SUS) - Lei nº 8.080/1990. Processo saúde-doença. Determinantes e condicionantes em 
saúde. Prevenção de doenças. Indicadores epidemiológicos. Noções de saúde coletiva. Doenças sexualmente 
transmissíveis. Noções sobre as doenças mais prevalentes em cada fase do ciclo da vida. Avaliação das áreas de 
risco ambiental e sanitário. Medidas de inclusão social e direitos legais das pessoas com deficiência. Participação 
da comunidade na gestão do SUS – Lei nº 8.142/1990. Ética e cidadania. Alimentação saudável. Imunizações e 
carteira de vacinação. Condições de risco social.  Saúde da criança. Saúde do adolescente. Saúde do adulto. 
Saúde do idoso. Saúde da Mulher. Visita domiciliar.  
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
 

 
Conteúdos Programáticos: 

Diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal. Atenção básica. Arcabouço legal do Sistema Único de Saúde. 
Estratégia da Saúde da Família. Atribuições do Técnico de Saúde Bucal. Equipamentos e aparelhos 
odontológicos. Materiais dentários. Anatomia das dentições. Sistema de numeração dentária. Morfologia dentária. 
Fundamentos básicos de emergências. Doenças infectocontagiosas. Transmissão de doenças. Resíduos de 
saúde, meio ambiente e sustentabilidade. Manutenção de equipamentos odontológicos. Ergonomia aplicada à 
odontologia. Promoção de saúde bucal. Noções de microbiologia e agentes infecciosos. Odontologia legal e 
odontologia do trabalho. Saúde coletiva. Administração e noções de gestão odontológica. Ética profissional. 
Instrumental odontológico. Prevenção de doenças bucais. Cárie dentária. Patologia oral. Doenças periodontais. 
Radiologia. Biossegurança. Segurança ocupacional. Uso de fluoretos no Brasil. Lei 11.889/2008 e suas alterações.  

 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
AUXILIAR DE ENSINO 

 

 
Conteúdos Programáticos: 

Educação Básica. Desenvolvimento da criança e do adolescente. Educação Inclusiva. Organização e preservação 
da escola. Organização e rotinas escolares. Hábitos de higiene e saúde. Jogos e brincadeiras. Saúde da criança e 
do adolescente. Alimentação escolar. Segurança no ambiente escolar. Prevenção de Acidentes e Primeiros 
Socorros. Jornada escolar. Programas de Educação Infantil. Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB). Base 
Nacional Comum Curricular. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica. Diretrizes Curriculares para 
a Educação Infantil. Estatuto da criança e do adolescente.  
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

MONITOR  
 

 
Conteúdos Programáticos: 

Projeto Político Pedagógico. Calendário escolar, regimento escolar e proposta pedagógica curricular. Plano 
Escolar. Organização e funcionamento da Secretaria Escolar. Normas de credenciamento e funcionamento da 
Educação Básica. Escrituração escolar. Arquivo, Expedição e Incineração de documentos. Processo de avaliação. 
Rendimento Escolar. Histórico Escolar e Diploma. Matrícula e Transferência. Jornada diária e ano letivo. Noções 
sobre documentos em geral, tais como: ofício, relatório, parecer, memorando, certidões, atestados. Noções de 
redação oficial. Protocolo e arquivo de documentos. Normas para a simplificação dos registros e do arquivamento 
de documentos escolares. Organização e rotinas escolares. Hábitos de higiene e saúde. Jogos e brincadeiras. 
Saúde da criança e do adolescente. Alimentação escolar. Segurança no ambiente escolar. Prevenção de 
Acidentes e Primeiros Socorros.  
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
MOTORISTA 

 

 
Conteúdos Programáticos: 

Legislação de trânsito. Código de Trânsito Brasileiro (CTB) – Lei nº. 9.503, de 23/09/97 e legislação complementar 
atualizada. Sistema Nacional de Trânsito. Normas gerais de circulação e conduta. Sinalização (vertical e 
horizontal). Veículos – tipos e usos. Habilitação. Infrações. Medidas administrativas. Processo administrativo. 
Recursos. Crimes de trânsito. Direção defensiva. Condições adversas. Acidentes. Mecânica básica. Principais 
sistemas e dispositivos de veículos automotivos - elétrico, de alimentação de ar e combustível, de transmissão, de 
arrefecimento/refrigeração, de lubrificação, de freios, de direção, de suspensão, de escapamento. Pneus e 
suspensão. Cambagem, convergência, calibragem. Painel de instrumentos. Luzes de advertência. Abastecimento 
de combustível, óleo lubrificante, fluido de arrefecimento, etc. Verificação das condições de dirigibilidade, uso de 
equipamentos e dispositivos de segurança. Parada segura em vias de trânsito. Primeiros Socorros. Manutenção 
dos sinais vitais. Avaliação secundária. Procedimentos emergenciais. Movimentação e transporte de emergência. 
Segurança no trabalho. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

TÉCNICO EM TÉCNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
 

 
Conteúdos Programáticos: 

Conceitos e fundamentos de tecnologia da informação, hardware e software. Conceitos de eletricidade e 
eletrônica. Padrões de fontes de alimentação. Carga eletrostática: eletrização e descarga. Análise e diagnóstico de 
problemas de hardware e software. Instalação e configuração de softwares em estações de trabalho. Instalação e 
configuração de Servidores de Rede. Princípios e fundamentos de redes de computadores. Configuração de redes 
e protocolos em sistemas operacionais Windows 7 ou superior e Linux. Conceitos sobre TCP/IP (endereçamento 
de rede IP, máscara de rede, default gateway, NAT, DNS, DHCP, SSH, FTP, TELNET, etc). Conhecimento do 
protocolo SNMP. Administração de redes locais: administração de servidores Windows, Linux, Exchange. 
Administração de serviços fundamentais de rede, tais como autenticação, correio, impressão e DHCP. Aplicação 
de políticas de segurança em estações de trabalho e servidores de rede. Desenvolvimento e distribuição de 
pacotes de software. Gerenciamento de inventários de recursos em rede. Implementação de rotinas de 
monitoramento e análise de performance em servidores. Arquitetura cliente-servidor. Conceitos de virtualização e 
ambientes virtualizados de servidores e estações. Arquitetura e protocolos de redes de comunicação. 
Encaminhamento de pacotes. Tipos de protocolos de roteamento: rotas estáticas e dinâmicas. Modelo de 
referência OSI e principais padrões internacionais. Arquitetura cliente- servidor. Tecnologias de redes locais 
Ethernet/Fast; Ethernet/Gigabit; Ethernet. Conexões de rede: Fibras ópticas; fundamentos, padrões 1000BaseSX e 
1000BaseLX; Redes sem fio (wireless). Elementos de interconexão de redes de computadores (gateways, hubs, 
repetidores, bridges, switches, roteadores). Redes de longa distância. Redes Frame-Relay e DSL. Internet: 
Protocolo TCP/IP. Proxy cache. Proxy reverso. NAT. Conceito de VPN. Protocolos Seguros, IP-SEC, NAT, NAT-
Traversal. IPV6. Protocolo SNMP. Conceitos de MIB: serviços de gerenciamento de rede (NMS). Gerenciamento 
de TIC (Tecnologia da Informação e Comunicação): Conceitos de Gerenciamento de Serviços (ITIL). Conceitos 
básicos sobre gerência de projetos. Desenvolvimento de scripts para Windows (PowerShell) e Linux (Bash). 
Conceitos básicos de projetos. Metodologia de gerenciamento de projetos. PMBOK. Ferramentas de 
gerenciamento de projetos.  
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

BIÓLOGO 
 

 
Conteúdos Programáticos: 

Biologia da Célula: organização básica da célula procariota e eucariota; metabolismo e regulação; transmissão e 
expressão da informação genética. Biologia dos organismos: classificação; filogenia; organização estrutural; 
fisiologia e adaptação; diversidade. Biologia das Comunidades: populações e comunidades; conservação e 
manejo. Teoria e mecanismos da evolução. Fundamentos de vigilância sanitária e epidemiológica: conceitos, 
campos de abrangência, termos específicos, identificar as ações e os produtos, serviços, ambientes e processos 
de trabalho da vigilância sanitária. Saneamento Básico: fundamentos de saúde pública na área de abastecimento 
d’água e remoção de excretas humanas, medidas para preservação da saúde humana, melhorando as condições 
sanitárias do meio ambiente. ETAs e ETES: teoria dos processos de tratamento e as técnicas operacionais e de 
dimensionamento das unidades das estações de tratamento de água, tratabilidade da água e dos resíduos 
gerados nas ETAs, desinfecção de efluentes sanitários.  
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Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA) e sua estrutura previsto na Política Nacional de Meio Ambiente 
(PNMA) (Lei Federal 6938/1981). Objetivos e instrumentos da PNMA. Legislação ambiental em âmbito federal, 
estadual e municipal e responsabilidade ambiental (administrativa, civil e penal) prevista na Lei Federal 7347/1985 
que disciplina a ação civil pública e de responsabilidade por danos causados ao meio ambiente, lei federal 9605/98 
que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente e o decreto federal 6514/2008 o qual dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio 
ambiente. Processo de Licenciamento ambiental de atividades potencialmente poluidoras, previsto na Lei 
complementar 140/2011, Resolução CONAMA 237/1997 e Resolução CONSEMA 372/2018. Aspectos ambientais 
passíveis de geração de impactos ambientais (emissões atmosféricas, gerenciamento de resíduos e efluentes 
líquidos) previstos nas seguintes normas: RESOLUÇÃO CONAMA no 382/2006, RESOLUÇÃO CONAMA N. 
491/2018. RESOLUÇÃO CONAMA Nº 430/2011. RESOLUÇÃO CONSEMA nº 355/2017. Lei Federal 12305/2010. 
RESOLUÇÃO CONAMA Nº 307/2002. RESOLUÇÃO CONAMA Nº 358/2005. ANVISA. RESOLUÇÃO DA 
DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 222/2018 e Portaria FEPAM Nº 87/2018. Gestão e usos múltiplos da água 
previstos na lei federal 9433/97 e RESOLUÇÃO CONAMA Nº 357/2005. Impactos ambientais resultante de áreas 
contaminadas e suas formas de investigação e ação conforme previsto na RESOLUÇÃO CONAMA Nº 420/2009. 
Florestas e formas de proteção da vegetação nativa conforme previsto na Lei Federal nº 12651/2012, Lei Federal 
11428/2006 e Lei Estadual Nº 9.519/1992. Código Estadual do meio ambiente – Lei estadual 15434/2020. 
Reposição Florestal Obrigatória no Estado do Rio Grande do Sul conforme IN SEMA 01/2018.  
Lei Municipal nº 2.514, de 10.02.2011, que Dispõe sobre a Política do Meio Ambiente do Município de Feliz e dá 
outras providências. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

FARMACÊUTICO 
 

 
Conteúdos Programáticos: 

Assistência Farmacêutica. Biossegurança. Boas práticas de manipulação e dispensação de medicamentos. Boas 
práticas Farmacêuticas para o controle sanitário do funcionamento, da dispensação de produtos e da prestação de 
serviços farmacêuticos em farmácias. Diretrizes, infraestrutura e funcionamento da atenção básica. Ética, Bioética 
e Código de Ética Farmacêutica. Epidemiologia. Farmacologia Geral: Farmacocinética, Farmacodinâmica, Fatores 
que alteram os efeitos dos medicamentos. Conceito de biodisponibilidade e bioequivalência. Financiamento da 
assistência farmacêutica. Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973. Medicamentos genéricos, similares e 
referência. Medicamentos sujeitos a controle especial (Portaria 344/1998 e atualizações). Noções sobre atividades 
administrativas e gerenciais na assistência farmacêutica. Organização e manutenção de estoques. Operações 
farmacêuticas na produção e no controle da garantia da qualidade em indústria de medicamentos, saneantes e 
cosméticas. Portaria 802/1998 – Boas Práticas de Distribuição de Produtos Farmacêuticos. Política Nacional de 
Medicamentos. Política Nacional de Assistência Farmacêutica no SUS. Portaria 802/1998 – Boas Práticas de 
Distribuição de Produtos Farmacêuticos. Princípios da qualidade: gestão da qualidade, política e sistemas da 
qualidade, garantia da qualidade: conceitos e fundamentos, organização e funções, recomendações e normas de 
regulamentação. Resolução Anvisa – RDC nº 20, de 5 de maio de 2011. RDC-67/2007 - Boas Práticas de 
Manipulação de Preparações Magistrais e Oficinais para Uso Humano em farmácias. RDC 44/2009 - Boas Práticas 
Farmacêuticas para o controle sanitário do funcionamento, da dispensação e da comercialização de produtos e da 
prestação de serviços farmacêuticos em farmácias e drogarias. RDC 17/2010 - Boas Práticas de Fabricação de 
Medicamentos. RDC 22/2014 - Sistema Nacional de Gerenciamento de Produtos Controlados. Saúde pública e 
coletiva. Serviços farmacêuticos. Sistema Único de Saúde (Leis nº 8.080/1990, 8.142/1990 e 12.401/2011 e 
Decreto nº 7.508/2011.). 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

PROFESSOR DE ALEMÃO 
 

 
Conteúdos Programáticos: 

Wortschatz, Textanalyse und Textinterpretation. Landeskunde: kulturelle, geografische und historische Aspekte. 
Morphologie und Syntax: Wortbildung, Wortklassen (Nomen, Artikelwörter, Pronomen, Adjektive, Adverbien, 
Präpositionen, Partikeln, Verben, Konnektoren), Satzgliedanalyse, Satzgliedstellung, Ergänzungen und Angaben, 
Negation, Hauptsätze und Nebensätze. Planejamento da ação educativa: Interdisciplinaridade, 
Pluridisciplinaridade, Transdisciplinaridade e Multidisciplinaridade. Inclusão Escolar. Tecnologias Digitais na 
educação. Base Nacional Comum Curricular. Plano Nacional de Educação. Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional. Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica.  Estabelece o Plano de Carreira do Magistério 
Público do Município de Feliz, institui o respectivo quadro de cargos e funções e dá outras providências – Lei 
Municipal nº 4.256/2023. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
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PROFESSOR DE ARTES 
 

 
Conteúdos Programáticos: 

Artes Visuais. A Arte no contexto da Educação escolar. História da Arte Universal. História da Arte no Brasil. Arte e 
decolonialidade. Arte Moderna. Arte contemporânea. Criatividade. Educação estética. Educação do Olhar. Ensino 
e aprendizagem em Arte. Linguagem visual. Teorias da cor. Círculo cromático. Materiais e técnicas artísticas. 
Didática do ensino em Arte. Metodologia de ensino de Arte. Percepção visual. Imagem. Sistema de leitura visual 
da forma. Forma e composição. Cultura. Produção Cultural. Arte na escola. Cultura visual. Arte e Tecnologia. 
Expressão e comunicação na prática dos alunos em artes visuais. As artes visuais como objeto de apreciação 
significativa. Mediação cultural. Planejamento da ação educativa: Interdisciplinaridade, Pluridisciplinaridade, 
Transdisciplinaridade e Multidisciplinaridade. Inclusão Escolar. Tecnologias Digitais na educação. Base Nacional 
Comum Curricular. Plano Nacional de Educação. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Diretrizes 
Curriculares Nacionais da Educação Básica. Estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do Município de 
Feliz, institui o respectivo quadro de cargos e funções e dá outras providências – Lei Municipal nº 4.256/2023. 
 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 

 

Conteúdos Programáticos: 

Desenvolvimento da criança. Projeto Político-Pedagógico. Base Nacional Comum Curricular (BNCC) Atividades 
pedagógicas. Jogos e brincadeiras. Adaptação e rotina na escola. Currículo e avaliação. Organização do tempo e 
do espaço na escola. Rotina. Atendimento Educacional Especializado (AEE). Projetos pedagógicos e 
planejamento de aula. Teorias educacionais: concepções pedagógicas. Processos de ensino-aprendizagem. 
Metodologia de ensino na educação especial. Recursos didáticos. Comunicação alternativa. Tecnologia Assistiva. 
Formação e atribuições do professor do AEE. Sala de Recursos Multifuncionais. Educação especial na perspectiva 
da educação inclusiva. Deficiência física, mental, auditiva e visual. Altas habilidades/superdotação. Transtornos 
Globais do Desenvolvimento. Relação família e escola. Orientação, mobilidade e acessibilidade. Inclusão Escolar. 
Tecnologias Digitais na educação. Base Nacional Comum Curricular. Plano Nacional de Educação. Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica. Estabelece o 
Plano de Carreira do Magistério Público do Município de Feliz, institui o respectivo quadro de cargos e funções e 
dá outras providências – Lei Municipal nº 4.256/2023. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
 

 
Conteúdos Programáticos: 

Atividade física, qualidade de vida e promoção da saúde. Avaliação do processo ensino-aprendizagem. Cultura 
corporal de movimento. Desenvolvimento e comportamento motor. Educação de Jovens e Adultos. Inclusão 
escolar. Educação Física escolar. Influências, tendências e abordagens pedagógicas da Educação Física. O objeto 
de estudo e as especificidades da Educação Física Escolar.  Práticas Corporais e a organização do conhecimento: 
Esportes de marca, com rede divisória ou muro/parede de rebote, ginásticas, dança, atividades circenses, lutas, 
capoeira, práticas corporais de aventura, esportes de invasão, jogos e brincadeiras, esportes de combate. Temas 
contemporâneos transversais.  Planejamento da ação educativa: Interdisciplinaridade, Pluridisciplinaridade, 
Transdisciplinaridade e Multidisciplinaridade. Inclusão Escolar. Tecnologias Digitais na educação. Base Nacional 
Comum Curricular. Plano Nacional de Educação. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Diretrizes 
Curriculares Nacionais da Educação Básica. Estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do Município de 
Feliz, institui o respectivo quadro de cargos e funções e dá outras providências – Lei Municipal nº 4.256/2023. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 

 
Conteúdos Programáticos: 

Desenvolvimento Infantil. Teorias educacionais e concepção pedagógica. Currículo e Programas. Organização do 
Trabalho pedagógico e Planejamento da ação educativa. Documentação Pedagógica: observação, instrumentos 
de registro e avaliação. Acolhimento e adaptação escolar. Alfabetização e letramento. A construção do número e 
numeramento. Diversidade Cultural. Conteúdos e métodos de ensino da Língua Portuguesa, Matemática, História, 
Geografia, Ciências, das Artes e da Educação Física. Didática nos processos de ensino aprendizagem. Recreação 
e Ludicidade. Dificuldades de aprendizagem. Gestão escolar. Projeto Político Pedagógico. Relação escola, família 
e comunidade.O papel do professor e do aluno no processo de ensino aprendizagem. Planejamento da ação 
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educativa: Interdisciplinaridade, Pluridisciplinaridade, Transdisciplinaridade e Multidisciplinaridade. Inclusão 
Escolar. Tecnologias Digitais na educação. Base Nacional Comum Curricular. Plano Nacional de Educação. Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica. Estabelece o 
Plano de Carreira do Magistério Público do Município de Feliz, institui o respectivo quadro de cargos e funções e 
dá outras providências – Lei Municipal nº 4.256/2023. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

PROFESSOR DE GEOGRAFIA  
 

 
Conteúdos Programáticos: 

História do pensamento geográfico. Epistemologia da Geografia. Conceitos fundamentais da Geografia: espaço, 
lugar, território, região, paisagem e ambiente. A representação do espaço geográfico e suas leituras. Mapas, 
cartografia e geotecnologias. Elementos de Astronomia, Geologia e Geomorfologia. Estruturas e formas do relevo. 
Climatologia e Domínios Morfoclimáticos. Biomas e formações vegetais. A questão do meio ambiente. Fontes de 
Energia. Território e sociedade. Dinâmica da população. Crescimento, características e mobilidade populacional. 
Diversidade cultural e étnica. O espaço urbano. Urbanização e metropolização: disparidades sócio espaciais. A 
estruturação do espaço, suas características e desigualdades sócio-econômicas. Geografia Econômica. O 
desenvolvimento do capitalismo. A produção Industrial: evolução e a mobilidade do trabalho e do capital. O Espaço 
rural: estruturação e a questão agrária. O espaço da globalização e seus fluxos. A ordem internacional. Os blocos 
econômicos. A questão das fronteiras. Regionalização do espaço mundial. Comunicações e transportes. Ensino de 
Geografia e contexto escolar. Planejamento da ação educativa: Interdisciplinaridade, Pluridisciplinaridade, 
Transdisciplinaridade e Multidisciplinaridade. Inclusão Escolar. Tecnologias Digitais na educação. Base Nacional 
Comum Curricular. Plano Nacional de Educação. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Diretrizes 
Curriculares Nacionais da Educação Básica. Estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do Município de 
Feliz, institui o respectivo quadro de cargos e funções e dá outras providências – Lei Municipal nº 4.256/2023. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

PROFESSOR DE HISTÓRIA 
 

 
Conteúdos Programáticos: 

Pré-História. A América Pré-Colombiana. História indígena. Política, economia, sociedade e cultura na Antiguidade 
Oriental e Ocidental. História da África. A Europa Medieval. As Reformas Religiosas e as Guerras Religiosas na 
Europa. O Antigo Regime. Formação e consolidação dos Estados-Nações. O “Renascimento” Cultural e a 
Revolução Científica. A expansão marítima europeia. O Iluminismo. As revoluções Burguesas. A Revolução 
Industrial e a evolução do Capitalismo. O Neocolonialismo. A Revolução Russa. I e II Guerras Mundiais. A Guerra 
Fria. Os processos de colonização e independência na América, África e Ásia. História do Brasil Colonial, Imperial 
e Republicano. História do Rio Grande do Sul. História da Saúde no Brasil. Conceitos, métodos, correntes e teorias 
da História. Patrimônio Histórico, Patrimônio Cultural e Memória. Ensino e aprendizagem de História. Planejamento 
da ação educativa: Interdisciplinaridade, Pluridisciplinaridade, Transdisciplinaridade e Multidisciplinaridade. 
Inclusão Escolar. Tecnologias Digitais na educação. Base Nacional Comum Curricular. Plano Nacional de 
Educação. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação 
Básica. Estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do Município de Feliz, institui o respectivo quadro de 
cargos e funções e dá outras providências – Lei Municipal nº 4.256/2023. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 
 

 
Conteúdos Programáticos: 

Ortografia. Fonética. Acentuação: Regras e aplicação. Morfologia. Classe de palavras, estruturação nominal. 
Valores semânticos. Conotação e denotação. Flexão nominal e verbal. Sintaxe – Tempos e modos verbais. 
Processos de coordenação e subordinação. Equivalência e transformação de estruturas. Uso e significado de 
nexos. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Crase. Pontuação. Colocação pronominal. 
Discurso direto e indireto. Leitura, compreensão e interpretação de texto – Assunto e estrutura profunda do texto. 
Estruturação do texto - ideias principais e secundárias. Relação entre ideias, ideia central e intenção comunicativa. 
Figuras de linguagem. Recursos de argumentação. Informações implícitas: pressupostos e subentendidos. 
Intertextualidade – vozes no texto. Coesão e coerência textuais. Significação contextual de palavras e expressões. 
Planejamento da ação educativa: Interdisciplinaridade, Pluridisciplinaridade, Transdisciplinaridade e 
Multidisciplinaridade. Inclusão Escolar. Tecnologias Digitais na educação. Base Nacional Comum Curricular. Plano 
Nacional de Educação. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Diretrizes Curriculares Nacionais da 
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Educação Básica. Estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do Município de Feliz, institui o respectivo 
quadro de cargos e funções e dá outras providências – Lei Municipal nº 4.256/2023. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
PROFESSOR DE MATEMÁTICA 

 

 
Conteúdos Programáticos: 

Teoria dos Conjuntos. Conjunto dos números naturais e inteiros: divisibilidade, números primos, decomposição em 
fatores primos, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum. Conjunto dos números racionais: Operações 
com frações, com representações decimais e em notação científica. Porcentagem, razão, proporção, regra de três 
simples e composta. Conjunto dos números reais: operações e propriedades, simplificação de expressões 
numéricas e algébricas, reta numérica, valor absoluto, relação de ordem e intervalos. Funções: estudo das 
relações, definição da função, domínio, imagem e contradomínio de uma função, construção e interpretação de 
gráficos, função injetora, sobrejetora e bijetora, funções pares e ímpares, função inversa, função composta, função 
afim, quadrática, modular, exponencial, logarítmica, funções definidas por ramos, funções trigonométricas, funções 
trigonométricas inversas e classificações quanto ao crescimento e sinal da função. Trigonometria: razões 
trigonométricas no triângulo retângulo, arcos e ângulos, razões trigonométricas na circunferência, arcos notáveis, 
redução ao primeiro quadrante, aplicação das fórmulas da adição e subtração de arcos, lei dos senos e dos 
cossenos, identidades trigonométricas e equações trigonométricas. Resoluções de equações e inequações: do 
primeiro grau, do segundo grau, exponenciais e logarítmicas. Sistemas de equações do primeiro grau (de 2 ou 3 
variáveis) e do segundo grau. Progressões aritméticas e geométricas. Geometria plana: Ângulos: definição, 
classificação, conversão de medidas, unidades e operações, ângulos formados por feixes de paralelas cortadas 
por transversais, Teorema de Tales e aplicações. Polígonos: elementos e classificação, diagonais, soma dos 
ângulos externos e internos, estudo dos quadriláteros e triângulos, congruências e semelhanças, relações métricas 
dos triângulos. Área e perímetro: polígonos, círculos e suas partes. Circunscrição e inscrição de polígonos e 
círculos. Álgebra: matrizes e determinantes. Análise Combinatória e Probabilidades. Geometria espacial: áreas 
superficiais e volumes de prismas, pirâmides, cilindros, cones, esferas e partes de esfera. Inscrição e circunscrição 
de sólidos. Geometria analítica: estudo analítico do ponto, da reta (equações, paralelismo, perpendicularismo e 
intersecção de retas) e da circunferência (elementos e equações), posições relativas entre pontos, retas e círculos. 
Polinômios: grau e propriedades, operações, simplificações e teorema do Resto, teorema fundamental da álgebra, 
teorema de D’Alembert, determinação das raízes reais e imaginárias de polinômio e teorema da decomposição de 
polinômios. Noções básicas de Estatística e interpretação de dados e gráficos. Planejamento e avaliação da 
aprendizagem. Metodologias de ensino da matemática: modelagem matemática, resolução de problemas, 
etnomatemática, jogos, tecnologias da informação, ensino cooperativo. Planejamento da ação educativa: 
Interdisciplinaridade, Pluridisciplinaridade, Transdisciplinaridade e Multidisciplinaridade. Inclusão Escolar. 
Tecnologias Digitais na educação. Base Nacional Comum Curricular. Plano Nacional de Educação. Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica. Estabelece o 
Plano de Carreira do Magistério Público do Município de Feliz, institui o respectivo quadro de cargos e funções e 
dá outras providências – Lei Municipal nº 4.256/2023. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

PROFESSOR DE MÚSICA 
 

 
Conteúdos Programáticos: 

Música na Educação Básica. Música e diversidade sociocultural. Teorias, Metodologias, Pedagogia e Didática da 
Educação Musical. Música e Inclusão Social. Aprendizagem e avaliação em Educação Musical. Parâmetros 
Curriculares Nacionais da área de Artes. Linguagem Musical. Parâmetros musicais do som. Interpretação, e 
Apreciação Musical. Teorias da Música. Harmonia. Contraponto. Teoria Elementar da Música. Estruturação 
Musical. Análise Musical. História, Estéticas, Gêneros e Estilos da Música Ocidental. História, Estéticas, Gêneros e 
Estilos da Música Brasileira. Planejamento da ação educativa: Interdisciplinaridade, Pluridisciplinaridade, 
Transdisciplinaridade e Multidisciplinaridade. Inclusão Escolar. Tecnologias Digitais na educação. Base Nacional 
Comum Curricular. Plano Nacional de Educação. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Diretrizes 
Curriculares Nacionais da Educação Básica.  Estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do Município 
de Feliz, institui o respectivo quadro de cargos e funções e dá outras providências – Lei Municipal nº 4.256/2023. 
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Anexo IV – Quadro Demonstrativo das Áreas de Atuação do Cargo de Agente Comunitário de Saúde 
 
 

ESF 01   

Coqueiral/Picada 

Cará 

Picada Cará 

Nova Caxias  

Bananal  

São Roque I 

São Roque II 

Bairro Picada Cará até entroncamento com Estrada Coqueiral e Estrada São Roque. 

Estrada da Sobra. Vila Pavão. Coqueiral até divisa com Linha Nova, Bananal até a divisa 

com Vale Real e Nova Petrópolis. São Roque até a divisa com Linha Nova.  Nova Caxias 

até divisa com Linha Nova. Canto Chuchu. Canto Port. 

ESF 02 

Roncador 

Escadinhas 1 

Vale do Lobo 

Escadinhas 2 

 

Roncador, Estrada Júlio de Castilhos, divisa com Vigia até a rótula da Estrada Bela 

Vista. Rua Conselheiro João Braun. Estrada Bela Vista até divisa com Bom Princípio. 

Estrada Vale do Lobo do entroncamento com a Júlio de Castilhos até divisa com Linha 

Nova e até a divisa com Roncador. 

Estrada Júlio de Castilhos, entroncamento com a Estrada Bela Vista até o número 845. 

Canto Christ até divisa com Roncador e Vale do Lobo. 

ESF 03 

Canto do Rio 

Matiel I 

Matiel II 

Matiel III 

Matiel IV 

Matiel V 

Matiel VI 

 

Rua Paraná. Rua Pará. Rua Acre. Rua Amazonas. Rua Tocantins. Rua Goiás. Rua Mato 

Grosso. Rua Minas Gerais. Rua Espirito Santo. Rua Bahia. Rua Rio de Janeiro. Rua São 

Paulo. Rua Canto do Rio. Rua João Alfredo Webber. Rua Pernambuco. Antiga Estrada 

do Canto do Rio. Rua Lauro Bruno Roth. Rua Roque Gonzales. Rua Campo Bom. Rua 

Willy Reichert. Rua Garibaldi. Rua São Marcos. Rua Flores da Cunha. Rua Davi 

Canabarro. Rua Getúlio Vargas. Rua Marcos Poersch. Rua José Ruschel. Rua Adalberto 

Weissheimer. Rua Aloisio. Rua Guilherme Benno. Rua Leonardo Dietz. Rua Afonso Ivo 

Assmann. Rua Carlos Schneider. Rua Jacob Frederico Freiberger.  Rua Willibaldo 

Graebin Filho. Rua Felipe Assmann. Rua Kurt Walter Graebin. Rua Sereno Glaeser. Rua 

Alípio Nienow. Rua Guilherme Kayser. Rua José Guilherme Fussinger. Estrada Picada 

Cará entroncamento com a Estrada Júlio de Castilhos até o entroncamento com a 

Estrada Coqueiral. Rua Max Willibaldo Krewer. Rua Ivo Lamb. Rua Canísio IS. Estrada 

Júlio de Castilhos do número 1350 até o Ponte de Ferro 

ESF 04 

Vale do Hermes I 

Vale do Hermes II 

Bela Vista 

Bom Fim 

Estrada Vale do Hermes do número 1085 até o entroncamento com a Rua Carlos 

Leopoldo Luft. Rua Seis. Rua Guido Albano Winter. Rua Nilson Kinast. Rua Darci de 

Vargas. Rua José Muller. Rua José V. Kunrath. Rua Vereador Vic. Lauredo Muller. Rua 

Esmeralda. Rua Cecília Winter. Rua Luiz Oscar Rauber. Rua Reverendo Cônego João 

Becker. Rua Ermindo Mayrer. Rua Prosperidade. Rua Vitória. Rua Esperança. Rua Boa 

Ventura. Rua P. Augusto Seidel. Rua das Rosas. Rua Das Margaridas. Rua Das 

Azaleias. Rua das Camélias. Rua Lino Dewes. Rua Orlando Bruno Muller. Ruas Das 

Extremosas. Rua Arno Miguel Muller. Rua Sueli Nienov Marcolin. Rua Walter Nienov. 

Rua Das Hortênsias. Rua Dos Lírios. Rua Bruno Aloysio Backendroff. Rua Bom Fim. 

ERS 452 Km 5,3 até a divisa com Bom Princípio. Rua José Bonifácio. 

ESF 05 

Centro I 

Centro II 

Centro III 

Vila Rica I 

Vila Rica II 

Vila Rica III 

Rua Frau Wiederkehr. Rua Adalberto Rucker. Rua Firmino Britz. Avenida Arthur Ruschel. 

Rua Alfredo Egídio Reinehr. Rua Maria Saturnina Ruschel. Rua Santa Catarina (direção 

Centro-Picão) até entroncamento com a ERS 452. Rua Pinheiro Machado. Avenida 

Maurício Cardoso do entroncamento com a Avenida Voluntários da Pátria até o 

entroncamento com a ERS 452. Rua Tomé de Souza. Rua Frei Caneca do 

entroncamento da Avenida Arthur Ruschel até o entroncamento com a ERS 452. Rua 

Fernando Ferrari da Avenida Arthur Ruschel até o entroncamento com a ERS 452. Rua 

Pedro Noll. ERS 452 do entroncamento com a Rua Frau Wiederkehr até o 

entroncamento com a Rua Matias Simon (direção Bom Princípio – Vale Real- lado 

Direito). Rua João Ruschel. Rua Dóris José Schlatter do entroncamento com a Avenida 

Voluntários da Pátria até a ERS 452. Rua Ramiro Picolli. Rua Alexandre Picolli do 

entroncamento da Avenida Voluntários da Pátria até o entroncamento com a Rua Pedro 

Noll. Rua João Fridolino Benemann do entroncamento da Avenida Voluntários da Pátria 

até o entroncamento com a Rua Pedro Noll. Rua Nicolau Ruschel Filho. Rua Ido 

Reinheimer. Rua Matias Simon. Rua Tiradentes. Avenida Marcos José de Leão. Rua 

Ernaldo Djalmo Haerter. Rua Leopoldo Baierle. Rua Anita Garibaldi. Rua Princesa 

Isabel. Rua José do Patrocínio. Rua João Steinmetz. Rua Guilherme Weissheimer. Rua 
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Alfredo Spier. Rua Gustavo Buchmann. Rua Jacob Henz. Rua Augusto Zimmermann. 

Rua José Afonso Klering. Rua Félix Assmann. Avenida Voluntários da Pátria. Rua 

Leopoldo Hahn. Estrada do Canto Krindges. Rua Alexandre Picolli. Rua João Fridolino 

Benemann. Rua Carlos Sehnen. Rua Leopoldo Hahn. Rua Carlos Sehnen.Rua João 

Afonso Ost Rua dos Schawabe. 

ESF 06 

Arroio Feliz I 

Arroio Feliz II 

Arroio Feliz III 

Arroio Feliz IV 

Picão/ Morro das 

Batatas 

Rua Carlos Solano Henz. Rua Ernildo Gisch. Canto da Pedreira até a divisa com Alto 

Feliz. Rua Theobald Staudt. Rua Miguel Krindges. Rua Nelsi Hedy Gisch. Rua Einsfeld. 

Rua Schlindweil. Rua Rio Branco. Rua Iris Fetter. Travessa Hahn. Estrada Júlio de 

Castilhos Divisa com o airro Vila Rica até a divisa com Alto Feliz. Canto Dewes. 

Travessa Lang. Canto Klering. Vila Britz. Rua Raimundo Andres. ERS 452 do 

entroncamento com a Rua Matias Simon até a divisa com Vale Real. Estrada Picão. Rua 

dos Winter. Estrada Morro dos Batatas até divisa com Alto Feliz. Canto Klering até a 

divisa com Alto Feliz. Vila Spengler. Rua Leopoldo Luft. Rua Primeiro de Maio. Rua 

Guilherme Zimmermann. Rua Willibaldo Tempass. Rua Jacob Klein. Travessa A. Rua 

Ver. Pastor Henning. Rua Dr. Theo Tassilo Schlatter. Rua Santa Catarina do 

entroncamento com a RS 452 até o entroncamento com a Estrada Picão. Avenida 

Maurício Cardoso do entroncamento com a RS 452 até o entroncamento com a Rua Dr. 

Theo Tassilo Schlatter. Rua Frei Caneca do entroncamento com a RS 452 até o 

entroncamento com a Rua Dr. Theo Tassilo Schlatter. Rua Fernando Ferrari do 

entroncamento com a RS 452 até o final da Rua no sentido Centro – Picão. Rua Dóris 

José Schlatter do entroncamento com a ERS 452 até o entroncamento com a Estrada 

Picão. Rua dos Buchmann. 

 


